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Art. 3.° Os agentes dpiornaticos o consu-
lares, que vierem com lmença , no Brazil, de
quatro em quatro annos, nos termos do artigo
1 6 dos decretos ns. 997 A e 9918, de lide
novembro de 1890, receberão, ao cambio de
27, os seus vencimentos, inclusive a repre-• ,
sentação.

Paragrapho unico. Ficam restabelecidas as
disposições dos art. 9. e 11 desses mesmos
decretos.	 .

•Art. 4. 0 A disponibilidade inactiva só-
mente poderá ser concedida depois de cinco
aruás de serviço; a actividade depois de 10.

Paragrapho unico. Os funccionarios que
forem postos eia disponibilidade, mesmo in-
activa, em consequencia da sappressio do
respectivo cargo, contarão tempo de serviço
durante essa dispoaibilidada.

Art. 5.° O Governo é autorizado a por em
disponibilidade,sem vencimentos, até o prazo
masimo. de dons annos. os funccionario3 que,
depois de cinco annos de serviço, a contar da
primeira nomeação, hajam cornmettido qual-
euer falta de ordem a aconselhar, como me-
dida diseiplidar, o seu afastamento tempo-
rade de abas funcções.

Art. 6.° E' o Governo autorizado a acre-
ditar ciimulativamente o Ministro do Brazil
nos Estados Unidos da America do Norte
junto ao governo do Mexico; a transferir
para o Havre a sele , do Consulado Geral (1.4
França e a substituir por um vice-consulado
com sède ciii Yokohaina 'ou Koba o consu-
lado no Japão.	 •

Art. 7.° Revogam-se as disposições em
contrario.	 •

Capital Federal, 16 de novembro de 1899,
11 0 da Republica.	 I

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olynt4a de Magallacle.
...11.•n•nn•n•n•

ACTOS DO , P.OpER EXECUTIVO
Nlinisterio da Justiça o Negocios

Interiore3

Por decreto de 11 do corrente
Foram nomeados para aeguarda nacional

ESTADO DA PARA IIYBA

Coniard4 de Ao-eia
• 4a brigada de infantaria

Coronel-cominanda.0 te , Remi gio
simo de Avila

10' batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Antonio

Eraneisco Borges.
'Estádomaior— Major-fiscal, Ignacio Leite

d'Athayde Cavaleanti
Capitão-ajudante, Porfirio Pereira de

Araujo;'
Tenente-secretario, Maneei Francisco Bor-

ges;
Tenente-quartel-mestre, JoSé de Christo

Pereira da Costa
Capitão-drurgião, Luiz Napc. leão Maracajá.
1° companhia — Capitão Adeliano Alves

Sampaio;
Tenente, Francisco Eroy de Albuquerque ;
Alferes, Rauhno Corrêa Barros e José Mar-

tiniano do Araujo.
'."•••

2a compaphia—Capi tão Herculano Alves de
Oliveira;

Tenente', José Irineu Diniz ;
Alferes, João• Pereira Barros e João de

Oliveira Costa Machado.
a' companhia —Capitão, Thomaz Rodrigues

de Oliveira
Teeente, Antonio Barbosa de Souza ;
Alferes, José Pai'llic) do Nascimento e •%

Massilon Fernandes Uonavides.
4" companhia— Capitão, Claudiano Euzebio

de Almeida Fernandes
• Tenente, Joaquim AI vo.s • do Sampaio;
! Alferes, Alfredo Roseecil o Corrêa Barros e
Clementino Ermino dos Saatos.

11° batalhão do ir; fantaria
Tenente-coronel COmmando.nte, o capitão

Jorge Cavalcanti de A Ibuquenque Chaves.
Estado-maior—Major- fiscal; -o ea pi tão • João

Luc:o de Albuquerque ,Graligeíro
Capitão-ajudante, Manoel Roberto de Car-

valho ;
•Tenente-secretario, Manoel Antonio de Cm-...valho ; "
Tenente•quartel-mestre, João do Lemos

Vasconcellos ; •
Capitão-cirurgião, Manoel José da Silva

Sobral.
1 , companhia — Capitão, Jorge Gonçalves

de Albuquerque Chaves
Tenente, ,Marcolino Bezerra iMonteneg,To
Alferes, Joaquim Marques do Rego Bazerra

e Antonio Pereira da Silva. 	 • " •
2 1 companhia—Capitão, Sezinando Serinato

de Paiva ;
Tenente, José Thornaz de Aquino ;

•Alferes, José Mariano da Silva Sobral e
José Antonio de Souza. 	 •

3' companhia—Capitão, Manoel d3 Lemos
Vasconcellos ;

Tenente, Sebastião Ferreira de M3ndonça ;
Alferes, Antonio Roilr : glie3 de Carvalho o

Antoaio Ba,rbesa Pereira de Lu eena.
4 comp inhia—Capitã.e, Ignacio P,araira

Silva;
Tenente, José do Lemos Vasconcellos;a

• Alferes, Antonio Fadstino Tavaras e Ma-
noel Joaquim de Carvalho.

120 batalhão de infantaria
Tenente-coronel cominandante, Atiotri-

cliano Cincinato Cabra/ de Vaseoncellos.
Estado-maior—Major-fiséal, Graciliano da

Costa Baracully
'
-

Capitão-ajudante, Vicente de Luna Freira;
Tenente-secretario, Manoel Ferreira 4.13

Veras
Tenente-quartel-mestre, José H arvasio de

Carvalho Filho
Capitão-cirurgião, Francisco Bor ees de

Sal [es. P,

l a companhia—Capitão, José FranciSco Bor-
ges;

Tenente, Manoel Alvos da Rocha ;
Alferes, Leites de Lune Freira; e Sidronio

Nicoláo da Costa.
2' corepanhieerCapiVio, Sebastião Nicolão

da Costa ;
Tenente, José Maria Ferreira Pimenta/;
Alteras, Antonio Baptista de Macedo e José

Pereira Brandão.
3e companhia—Capitão, Antonio de Alotam

Firmino Fornira de Veras;
Friaerincean ,

Alferes, Pedro Beoevenuto da Araujo e
João Candido do Assompção.

4, companhia -Capita°, Massilon Fernandes
Bonavide,s;

DECRETO N. 644e-DE 16 DE NOVEMBRO DE 1899
Determina que as legações do urazil em Venezuela,

' Japão e Equador e Colômbia sejam regidas por
Encarregados da Negocies effectives sem secretaries

, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber ,que o Congreàso Nacional de-
cretou e eu • saneciono a resolução se-
guinte:

Art. 1. 0. ' As legações do Brazil eia Vene-
zuela, no Japão e tio Equador e Colombia
serão regidas por .Encarregados . do Negocios
effectivos sem secretarids. „	 -

§ 1.° EsSes Encarregados de Negocios serão.
promovidos dentre os primeiros secreta-
ries, observada quanto possivel a antigui-
dade.

§ 2.° Ficam marcados para essa categoria
de funecionarios o ordenado de 3:000$, a gra-
titicaçã,o de 3:000$ O a representação de
8000$, ao cambio de.27 d. por 1$000.

Art. 2.° Ficam supprimidos os, logares de
achlidos sem vencimentos.

Pa.ragrapho unico. 'Nas primei,ras nomea-,
ções a fazer para os cargos de segunde secre-
lado, serão preferidos, na ordem da anti-
'guidade, aquelleá 'lesses addidos que hou-
verem servido ao menos por : um atine nas
lkgações para que foram nomeados ou trane-
feridos,

4.•
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Tenente, Manoel Virginio de Moura ;
Alferes, João Pereira da Cunha Sobrinho e

Elias Symphronio de Castro.
--

Na publicação das nomeações feitas por de-
creto de 11 do corrente mez, para a guarda
nacional desta Capital,foi omittido o nome do
alferes João Antun3s Alves, promovido, pelo
referido decreto, ao posto de tenente da
1 a comparihia do 18° batalhão de infantaria da
referida imitida.

(1) Por decreto de 21 de outubro ultimo,
foram nomeados para a guarda. nacional:

ESTADO DA. PARAHYRA.

Comarca da Cdpital
• Pt brigada de caVallaria

1° regimento — Tenente-coronel comman-
dante, Gentil Lins de Albuquerque.

Estado-maior -e- Major-fiscal; Clementino
Augusto de Oliveira a

Capitão-ajudante, Satyro Cleolon de Souza
Coelho

Tenente-sécretario; Alfredo Mass
Tenente-quartel-mestre; José' João de Al-

meida;
Capitão-cirurgião, Antonio do Rego Barros.
1 0 esquadrão—Capitão, Joaquim Ignacio de

Ávida Cabral ; •
Tenentes, Francisco Coelho de Araujo à

António Daniel de Caryalho ;
• Alterca, Laurentino Gomes do Nascimento
e Antonio Cancio da Rocha. 	 .

2° esquadrão —Capitão, João Alves Massa;
Tenerates,Antonio Pereira de Castro e Mar-

ciano de Souza Falcão
Alferes, Learidro 'amacie do aláscimento- e

, Lourenço Justiniano da Silva Nunes.
3° esquadrão — Capitão, a'iéente do Rego

Barros
Tenentes, Belmiro Pereira Lr e Am4rico

Augusto de Souza Falcão ;
Alferes, Leopoldo Rodrigues Soare's de

' Souza e Joaquim Thóophilo de Souza Mello.
4' esquadrão — Capitão, João do Rego

Barros ;
Tenentes, Joaquim Soares Rodrigues de

Souza e Antonio Domingos Ferrai do
;

Alferes, Augusto Casar ele OliVeirá Theo-
philo Leopoldo de Oliveira.

Comarca de Souza
16° brigada de infantaria

Coronel-commanaantea o tenente-coronel
José Gomes de Sá.	 •

Estado-maior---Capitães-assistentes, Aprigio
Rabdllo de Sá e Francisco Maria das Cha-
gas;

Capitães-ajudantes de ordens,Secundo Alves
de Oliveira é Tiburaino Gomes de Sá e
A/bniueaque	 _	 •	 -

Major-eiruagião,o tenente Antonio de Souza
Alves d'e Sé.

46° batalhão de infantaria
, Tenente-coronel ' commandante, Cele'stino
Augusto de Sã Barreto. 	 .

Estado-maior — Capitão-ajudante, Manoel
Martins Gomes de Sé.;

Tenente-secretario, JoaAtiim Alves Casse-
miro ;	 •
• Tenente-quartel-mestre, Avelino Rodrigues
da Silva ;

Capitão cirurgiãa, Luiz Pereira da Silva.
1 a companhia —Capitão, Francisco Antonio

de Sá Benevides ; •
Tenente, Antonio Alves Cassemiro;
Alferes, Antonio Pereira da Silva e Fene-

lon José Martins.	 -
22 companhia—Capitão, aricallino de Souza

Nazareth;
Tenente, Izidro Gomes de Sá Barreto; 	 -
Alferes, José Domingos Ferreira e João Ba-

ptista da Silva:
3a companhia — Capitão, José Elias de

Souza;
Tenente, Francisco Lopes da Silva;

--a
(1) Reproduz—se por ter sahido com 'omissSee.

Alferes, José Alves Cassemiro e'Joaquim
Alves Casserniro Sobrinho,

4, companhia—Capitão, Manoel Alves da
Nobrega Filho;

Tenente, Paulino José Antonio;•
Alfefes, Antonio Alves, Casserniro Sobri-

nho e Sabino Lopes da Silva.
47° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, A n t oni o
Gonçalves Dantas.

Estado-maior—Major-fiscal, Antonio Hen-
rique de Andrade Bezerra; .	 .

Capitacaajudaate, José Condido de Siqueira
Dantas;

Tenente-secretario, José Henrique Sobral:.
.Tenente-quartelanestre, Eduardo Soares da

Silaóiaa;
Capitão-airiirgião, Domingos Gónçaifes

Dantas.
comPtifiliia — Capitão, Vicente Dantas

Rothia;
Tenente, Bento Dantas Rothia;
Alferes, Olegario Gonçalves Dantas e José

Gonçalves Dantas.
2' companhia—Capitão, João de Jesus Dan-,
tas;.

Tenente, João Rodrigues Pinheiro Lan-
dim;

Alfeaes,Pedrb de Jesus Dantas e Thomaz de
Aquino Albuqueaqüe.
• 3a companhia — Capitão, Miguel Antonio
Ferreira Maia; „

Tenente, José,Cyrilbe de Sã;
Alferes. Josa Evangelista Dantas* e Manoel-

Joaquim de Moura.	 •	 „
4, companhia — Capitão, Benvehuto Jesé.

Vieira; •
Tenente, Antonio Gonçalvea Ova;

• Alferes, José Candido Leoncio e 'gládio Iii- •
dro Bezerra.

	

480 .batalhão de infantaria	 .
Tenente-corbeel coifirnandanté, .0 Capitão.

José Antonio da Silva.
Estado-maior—,-Majoa-fisCal, joaquith: Men-

des Gonçalves Braga; 	 •	 ,
Capitão-ajudante, Vicente de Souza Na-

zar,3th;	 _.•	 '	 .
• Tenente-secretario, Francisco Praxedes de

Souza Nazareth;
Tenente-quartel-mestre, Miguel Affonso de

Carvalho;
Capitão-cirurgia,o, Antonio Lopes da Silva,.
1, companhia—Capitão, João Alvino Gomes

de Sã;
Tenente, Emig.din d3 Souza Nazareth;
Alferes, Emigdio Jos5 Regino e João Anto-

nio de Carvalho.
2, companhia—Capitão, Aristides Rebati°,

da Costa Carneiro;
Tenente, Francisco Mendes 'Gonçalves

Braga;
Alferes, Amaro Gomes dos Santos e Anizio

Gomes dos Santos.
3, companhia — Capitão João Ferreira

Dantas ;	 -	 .
Tenente, José Henrique,Terrozo;
Alferes Ursulino Affonso de Carvalho e

Bernardino Pereira da Silva.
45 companhia—Capitão, Manoel Alexandre

doa Santos Moreira;
Tenente, José Jorge da Silveira;
Alferes, Agostinho Baptista da Silva e

Olinto Marim da Silva.

SECRETARIAS DE ESÍ'ÀDO

kklinistnrio da .Justiça e Neg. ocios
interiores

Expediente de' 14 de novembro de 1899

DIRECTORIA. DO INTERIOR

Foi naturalizai° brazileiro o subiito por-
tuguez Antonio Augusto da Rocha, regidente
no Estado dc, n,kra .—Rernetteu-se a portaria
ao governador do referido Eatado.

- Foi declarada sem effeito, á vista do que
ponderou o director da Escola Polytechnica,a
portaria de 10 do corrente mez,que exonerou
o bacharel Horacio Rodrigues Antunes do
jogar de lente substituto interino do curso de
engenharia agronomica da mesma escola.

Requerimento despachado

Francisco Pereira Caldas, pedindo inseri-
pção de exame na Escola P,olytechnica.—In-
deferido, á vista do art. 34 dos estatutos.

Expediente • de 16 de novembro de 1899

DIRECTORIA DA. JUSTIÇA.

'Foram nomeados Francisco de Assis da
Costa Lima' e Antonio 'Carlos Pereira Pinto
para os logages de 2,4 supplentes do substituto
do juiz federal nas circumscripções, de Ara-
runa e Santa Rita, da secção da Parahyba,
por tempo de quatro annos, na fôrma da
lei..	 .

—Concederam-se ao capitão da brigada poli-
cial desta CapitalBernardino Augusto da Cruz,
de accordo com a inspecção de saude a -que
foi submettido, 90 dias de licença, com os
vencimentos a que tiver direito, nos termos
do art. 25 do regulamento annexo ao de-.
ereto ia. 1.263 A, de 10 ao fevereiro de 1893,
—EnVion-Se'a'portaria ao coniMandante
brigada.

—'RemetteramSe : .• -
Ao Presidente do TribMial Civil e Crimi-

nal, para a devida execução, nos termos do
'art. 6° `e seguintes do decreto n. 1.458, de 14
'de outubro de 385, 'cópia 'do decreto de 15
do edraénfe,Pdo qual lei perdoado a Opta-
yiauo de SouzalWbeiro . o resto ao tempo 'que
lhe falta para cumprimento da 'pena deepeis
amos de prisão cellular, a. que fora conde-
amiado Por sentença do Tribunal do Jury
desta Capital, em 17 de setembro do anno
passado, pelo crime de hornicidio

Ao commandante da brigada policial, para.
os fins convenientes, cepia do ,decreto„de,15
do corrente mez, pelo qual 'foi perdoado a
Jorge Houveard, praça. da Mesma brigada, o
resto da per a de.qtiatro mezes de prisão im-
posta pelo Supremo Tribunal Militar, pelo
crime de primeira : deserção simples ; „

AO "Juiz eederal, na secção da Bahla, *para
a devi ia execução, nos termos do art. 6° e
seguintes do decreto n. • 1.458, de '14 de ou-
tubro de 1854. cópia do 'decreto de 15 do cor-
rente mez, pelo qual foi perdoado a Vicente
Ferreira da Silva Amaral o resto do tempo
que lhe falta para cumprimento da pena, de
(mus anua e tres mezes de prisão cellular, a
que foi condemnado por accordão do Supremo
Tribunal Federal, de 2 de 'setembro deste
anno, pelo crime previsto no art. 221 do Co-
digo Penal.

DIRECTORIA. DE CONTABILIDADE .

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
'seguintes pagamentos:

De 20$550, fornecimentos á secretaria 'da
Carte de Appellação •,

Da 21$800, despejas iniudas do mesmo tri-
bunal';

D3 83$500, fornecimentos ao Archivo Pu-
bl ieo ;'

De 120$, salario de serventes do Tribunal
Civil e Criminal

De 5:574$200, fornecimento feito por Mattos
Guimarães & Honold ao lazareto da Ilha
Grande.

Requisitou-se ao dito MinisteriO:
Que seja concedido a.Delegacia do Thesouro,

em Cuyabá, o credito de 2:400$, para cobrir a
despeza feita com o pagamento de ajuda§ de
custo a representantes , do Estado de Matto
Grosso ;

Ode seja posto na no Estado do Rio Grande
do Norte o credito de 600$ para , pagamento
da congrua a que tem direito o padre José
Paulino de Andrade.
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Requerimento despachado

Alferes da brigada policial Augusto Cegar
Al vão, pedindo o adiantamento de 360$, cor-
responotente a tres mezes de soldo.—Indefe-
rido.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

O Ministro de Estado da Justiça e Nego.
cios Interiores, em nome do Presidente da
Republica resolve,de aecordo com o que propoz
o director geral de Saude Publica, e tendo
em vista a noticia, oficialmente comprovada,
do apparecimento da peste bubonica em
Trieste

1°, declarar Infeccionado o porto de Tri este ;
2°, declarar suspeitos os portos da Istria,

Fiume e os demais do canal de la Morlacc,a.,
bem como os das ilhas proximas, desde Veglia
até Incoronata, ao sul ; e ainda os da costa
oriental da ltalia, no golpho de Veneza, ao
norte;

3°, determinar que os navios procedentes dos
portos infeccionados e supeitos sejam submet-
tidos ás medidas sanitarias em vigor para as
embarcações partidas de portos portuguezes ;

4°, determinar que seja contado do dia 27
de outubro o prazo retroce.ssivo; marcado no
Regulamento Sanitario, para a eft3ctividade
dessas providencias.

Capital Federal, 16 de novembro de 1899.—
Epitacio Pessoa.

POLICIA DO DISTRICTO, FEDERAL

Por portarias de 16 do corrente:
Foram exonerados, a pedido:
Do cargo do 10 delegado auxiliar o Dr.

Manoel Alvaro de Soma Sá Viamia
De 1° supplente do delegado da 6° eircum-

scripção urbana ocidadío Trajou° Louzada
e o 2° suppleute da 14° eircumscripção
pifão Carlos Jorge Bailly.

Foi transferido de 2° para 1 0 delegado au-
xiliar o Dr. João Coelho de Rogo Barros.:
- Foi nomeado 2° delegado auxiliar .o .'Dr.
Luiz Augusto Cesar.

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 14 do corrente mez, foi no-

meado Diogo Pio de Moura Tones para o
logar de fiscal do imposto de consumo, no
municipio da Parahyba do Sul, no Estado do
Rio de Janeiro.

—Por outros de 17 do corrente:
Foram exonerados:
Carlos José Soares do logar de fiscal dos

impostos de consumo na 3° circumscripção do
Estado do Rio Grande do Sul; 	 '•

Joaquim Francisco Garcez do logar de -fis-
cal do imposto de consumo do sal„ no muni-
eipio de Granja, no Estado do Ceará.

Foi nomeado Francisco José Garcia para
o togar de fiscal dos impostos de consumo
na 3° circumscripção do Estado•do-Rio Grande
do Sul.

—Por portarias de 17 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças:

De 30 dias ao conferente da Alfandega desta
Capital bacharel Antonio Olavo Calmou de
Araujo Góes; de dons mezes, em prorogação,
ao chinaico de 2a classe do Laboratorio Nacio-
nal de Analyses, Dr. Eduardo-. Christian°
Cupertino Durão; ambas com vencimentos, na
forma da lei, para tratamento de sande, onde
eonÁtier .•

Directoria do Expediente do Thesouro
• 'Federal

Dia 17 de novembro de 1839

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio.da Industrio, Viação e Obras

Publicas:
' • N. 203—Devo1vendo as 'contas, que vieram
com o aVisd' In. 1:267, 13 .de julho
proxiino'pasSado,'relatiír as ás despezas feitas
por °ocasião do baile da marinha chilena,
no palacio ltairfaraty, em • maio de 1897,
afim' de dignar:sé de mandar classifical-às na
verba propria do exercicio a que pertenciam
as mesmas despezas.

Ao juizo .Federal no Estado do Rio de Ja-
neiro:

N. 19—Communicando haver .deixado de
providenciar para ser cumprido o mandado
expedido em - 2,9 de 'setembro ultimo, afim
de ser entregue' ao 'Dr: 'Luiz Beiamat, pro-
curador do Dr. Francisco Gonçalves de
Moraes, &quantia de 4:490$, recolhida aos
cofres publicos; por -não ser este o meio
regular de requisitar-se o levantamento de
taes dinheiros, e por,. não existir no Thesouro
o funccionario—director da Pagadoria—con-
tra quem foi expedido.

•
Dit 16 de 'novembro de 1899

Expediente do Sr: director
Ao Tribunal de Contas :
N 109-LACcUaando' o 'recebimento do officio

n: 484, de 31 dá 'outubro ultirrio,' e agrade-
cenda a reniesaa do relatorio do mesmo tri-
bunal, do exereleio de 1998, que acompanhou
o dito officio. "

A' •Alfandega do Rio de Janeiro : •
N. 159-:-Communicando, para os devidos

effeitos, que foi assignado na Directoria do
Contencioso do Thesouro Federal o termo da
fiança prestada por Idomenen Alexandrino dos
Reis, para garantir a sua responsabilidade,'
como fiel de armazem da mesma alfandega.

— A' Caixa de Amortização
N. 90—Comrnunicando, para os devidos fins,

que,de accord o corno despacho do Sr. Ministro,
de 21 de outubqo ultimo, foram depositadas
no Thesouro Federal seis apolices da divida
publica de 1:0063 cada uma, pertencentes a
Idommieu Al3xandri no dos Reis, para garantia
do sua responsabilidade como fiel de armazem
da Alfanden. do Rio de Janeiro.o

N. 91 — Remettendo, devidamente assis
gnados pelo Sr. Ministro, os papeis que
acompanharam o seu officio ai. J55, de 7-de
outubro .ultimo.

— Ao inspector de fazenda Manoel Jansen
Muller,..no Estado do Maranhão:

N. 8—Remettendo,para informar, os papeis
relativos á reclamação de André Wendhansen
& Comp. contra o pagamento de 5:737$500,
que' foram obrigados a fazer por diferenças
verificadas pelo mesmo inspector no despacho
do importação directa n. .1.927, processado
pela' Alfandega de .Santa Cathariria., .ein de-
zembro de 1896, papeis que vieram ao The-
soiiro com os °Meios da Delegacia Piscai deste
ultimo Estado, ns. 48, .de 22 de julho, e 69,
tia 18 fie setembro findos.	 .

—A' Delegacia Fiscal, .em Santa Catbari na :
N. 62Rernettendo,para os.fins:convenien-

tes. o titulo de nacionalização do lanchão
Palhocense, expedido á vista:do,requerinaento
e mais papeis quo acompanharam o officio da
mesma delegacia, n. 71 de 28 de setembro
findo. •

Meado/da. da Contabilidade do Tlussouro
Federal

Requerimentos 'despachados
Dia 17 de novembro-de 4899 	 •

• 'Pelo Sr. -director:	 •
Arnaldo Manoel Fernandes, conferente -da

Estrada de Ferro Central .• do sBrazil, pedindo
restituição-da quantia de 149$994 que, -a ti-
tulo de reforço de fiança, lhe foi descontada.
—Entregue-se:	 .

C. -Seixo', Lins & Comp.; -fazendo iclentico
pedido quanto á quantia de 100$, que • de-
positaram naquella estrada em garantia -de
fornecimentos.—Entregue;se.

Borlido Moniz.& Comp., idem quanto 'á
quantia de • 300$, idem.-- Entregue-se.

Irmandade do , Santissimo 'Sacramento dá
Candelaria, pedindo entrega :da- quantia -de
8333333, proveniente do beneficio de loterias,
que-compete-ao Recolhimento de NoSsa Se-
nhora da Piedade.— Entregue-se. 	 •

'José • Maria .3Dutra Pereira, -conferente -de
2° classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil, pedindo -restituição ,da quantia de
86$658.— -Restitua-se.

João Caredaqui, agente-do 4° classe da
mesma estrada, idem quanto á quantia de
193040.— Restitua-se.

Antonio de Almeida Figueiredo, pedindo
pagamento da divida de exercidos findos, na
importando de 1013000.— Pague-se. -

Francisco Martiniano do Araujo, idem,
quanto á quantia de 31:5053700.— Pague-se.

Alferes Felizardo Toscou° • de Britto,
idem, quanto- á importaircia de ,1033090.—s.Pague=se.

Capitão-tenente Adolpho. Joaquim Penna,
idem, quanto á quantia de 4903000.— Pa-
gue-se.

Carolino . de Arruda 'Martins Moreira,
idem, quanto á impor tancia. de •851$612.—
Pague. se

Jorge Benedicto Ottoni, idem, quanto á
importancia de 2:4003000.— Pague-se,

'CONSELHO DE FAZENDA
N. 35— Acta da sessah em .?4 de outubra

'de 1899
Aos vinte o quatro de outubro de 1899, re:

uniu-se o ConSelho de Fazenda sob a presi-
detida do Sr. Manoel Condido de Leão, dire-
ctor da Contabilidade, 'estando presentes os
Srs. Drs. Carlos Augusto NaYlor, director
do Contencioso:Pedro Teixeira Soares, dire-
ctor do Expediente o Inspecção de Fazenda e
Antonio Frederico Cardoso de Menezes e
Souza, director interino das Rendas Publicas.

Lida e approarada a acta da sessão ante-
rior, o conselho passou a tratar das questOes
apresentadas.
' EM relação ao recurso interposto pelas fir-

mas Ribeirdde Almeida & Irmão e Marques
& Comp., da decisão pela qual a Recebe-
doria sujeitou á revalidação do sello corre-

Expediente de 16 de novembro de 1899
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

, Remetteram7se
Ao Dr. director do Hospital Paula Condido

a conta, na importancia , de 303$900, de
• Ottoni, Silva 4 Companhia ;

Ao Dr. inspector de saude do porto de
Santos as contas, nas importancias de 783$100
e 63825, de fornecimentos e desinfecção feita
no Rigor portuguez Minho, quando .ultima-
mente no lazareto da Ilha Grande.
• — Communicou-se ao Dr. director do Hos-
pital Paula Condido que informe a esta di-
rectoria geral todas as vezes que por mo-
tivo justificado deixar de comparecer ao ser-
viço da fortaleza de Santa Cruz o interprete
daquelle hospital.

— ACjIISOG-Se

Ao Dr. director do g° distrieto sanitario
maritimo o recebimento de seu officio n; 259,
de 10 dó corrente ; •

•AO Dr. inspector de saude dos portos de
Sergipã idem n. '68, de' 3 do presente; .

Ao Dr. chefe de policia idem n. '8.558, de
11 do andante ;

Ao Dr. director de hyg,iene do Rio Grande
do Sul idem n. 273, d.e 4 do fluente..	 .

Requerinten-to• s•despachados
José Olegario de Almeida Moura.—Sciente.
Dr. Antonio José Nieolito.—Requeira :ao

Ministerio da Industrio a certidão do parecer,
si quiser. •

' João Olympio de Lemos.—Sciente.
Sobastião Lida de Christo.—Sim.
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SpondentA os contractos pelos recorrentes siab:
Mettidos áquella repartição, por terem duas
estampilhas inutilizadas por pessoa incompe-
tente, o conselho é de parecer

Pelos votos do Sr. Leão e Dr. Naylor, que
'ã tome conhecimento do recurso, para su-
jeitar todo o aello'dd documento de fls. 3 . e 4
a revalidação do art. 38 do regulamento an-
nexo ao decreto n. 2.573, de 3 de agosto de
1897, por isso que as primeiras estampilhas
colladas no mesmo documento não foram in-
utilizadas de conformidade com o art. 17 do
citado regulamento, .pois falta fletias. a data,
não tendo applicação ao caso sujeito a dou-
trina das decisões n.. 267, de 25 de julho de
1873, e 62, dei de julho de 1887, que são de
da:ta anterior ao referido regulamento e não
foram nelles.reproduzidas ou consolidadas e
as ultimas que fazem 'propriamente o objecto
do 'recurso, porque foram inutilizadas por
pessoa incompetente.

Polo voto do Sr.. Dr. Soares, que se :deve
tomar Conhecimento do recurso, para man-
dar -cobrar a revalidação nos termos de
art. 38 citado, por isso que, tende sido o do-
cumento firmado a 26 do abril, não lhe é ap-
plidaVel a disposição da lei n.' 559, de 31 do
dezembro de 1898, art. 10;

Não concorda, porém, em quase, faça ex-.
tensiva a revalidação ás estampilhas inutili-
zadas sem a data, .porque as decisões citadas
nos votos supra, daado interpretação a dis-
posição perfeitanaonte.identica...á do regula-
mOto actual, toem o mesmo :valor doutrina-

,rio que tinham ao tempo em, que foram ex-
pedidas.

• b • Sr. Dr. Cardoso de Menezes entende que
não haamotavo para a epena de aevalidação,
Parque

1 0), a Fazenda. não foi prejudicada, havendo
sido pago o seno' rigorosamente devido ;pelo
contracto de fls. 3;	 . .

2°), as estampilhas c011adas a esse do-.
cumento„ foram inutilizadas na, sua maior
partepelos, interessados principaes, havendo
apenas duas delias, de intimo valor relativo;
e e' foram por uma das testemunhas do con-
tractia.

O que a lei exi ge e que o imposto seja pago
e que as estampilhas, que no caso o repre-
sentam, sejam inUtilizadas pelo punho de um
dos iuteressadosn, pelo menos, no acto sujeito
ao imposto 4ri liando houver mais de um si-

' grratario, inutilizará a , estampilha o que pri-
meiro assignara (é o que diz o § 2o do n.23 do
art. 17 do regulamento); tal exigencia, porém,
deve ser entendida em termos babeis, isto é,
não se pede impor aoS,signate.rios de um een-
tracto, de uma escriptura ou de papeis.equi-
valentes hajam de reproduzir a, sua &signa:,
tura, - tantas vezes quantas estampilhas tive-
rena ao ser inutilizadas,

A'assignatura das testemunhas em actos
do de,. orglem da deeque se, trata,aconstItue
parteada,s formalidades ,em Direito paescri-
Vai paaa 'a atm validade, e, nessa qualidade,
pealem , e. devem , ,ellas eer, consideradas tão
aptas Conaõ ea faCtuantes para a inutilizaçãO
do sello a que estão sujeitos taes actos, desde
que antes delias haja assiguado qualquer dos
interessados.

Em relação ao recurso interposto por Vi-
dal Alverga &,Cemp., da decisão pela qual a
Alfandega da Parahyba lhes' impoz a multa
de 100$ do art. 192, - § 3ecla Comolidaçáo por
ter verificado que uma caixa existente entro
os yoltnnea , que ,osncorrentes pubmetteram a
deepaelao como . do; conteúdo ignorado, cora:tendo:espoletas; para , arma de ifogo em cartu-
chos carregados de bala,6 de opinião que não
se'torne conhecimento . do recurso, por estar
a decisãe recorrida . dentro da alça,la dai e-
partição recorrida e não se verificar 'nenhuma;
das bypotheses do art . 38 do decrete n.2.807,
de 31 do janeiro de 1898,parase o almenittir
cotia de revista.	 ,

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta que eu, Benedicto Hyppolito 'dá Oliveira
Junior, secretario; escrevi C. de Leao.,—C.A .Naylor .—Pedro Teixera Soares .—An7
tonio. .Prederico Cardoso de Menezes e Souza.

•-N. 36— Acta da sessdo em 31 de outubro •
de 1899

, Aos 31 de outubro de 1899, reuniu-se o
Conselho de Fazenda sela a presidencia do
Sr. Manoel Candido de Leão, director da
Contabilidade,- estando presentes os Sr.
Drs. Carlos Augusto Naylor, director do
Contencioso, Pedro Teixeira Soares, director
do Expediente e Inspecção de Fazenda e An-
tonio Frederico Cardoso de Menezes e Souza,
director interino das , Rendas Publicas.,

Lida e approvada a acta da sessão ante-
rior, o conselho passou a tratar das ques-
tões apresentadas.

Em relação ao recurso interpesto • pela
viuva •Hauer, da decisão pela qual a Dele-
gacia Fiscal no Paraná lhe impuzera multa
como reincidente em infracção do regula-
mento de phosphoros, é de parecer que se
tome conhecimento 'do recurso para o fim de
ser reduzida a multa a 100$, visto que re-
corrente não pede ser considerada rein-
cidente.

Em relação ao recurso interpoSto por Mo-
reira, Irmão & Comp., da decisão . pela qual
a Recebedoria da Capital Federal lhes im-
puzera multapor infracção do regulameato
de bebidas, é de parecer que não ee'deve ' to-
mar conhecimento do recurso por estar pé,
rempto.

Em relação ao recurso interposto 'da 'deci-
são pela qual a Recebedoria exigira do Fran-
cisco Alves Torres a revalidação do sello em
um distracto social, o conselho è de opinião:
pelos votos dos Srs. directores Leão e D.
Soares, que se negue provimento ao recline,
por ter sido a -revalidação devidamente exi-
gida nos termos da 1' parte do n. 10 do
art. 2° do decrete n. 2,573, de 3 de agosto
de 1897; pelo voto do Sr.' Dr. NaYlor, que se
deve dar provimento ao recurso, de aecordo
com o parecer que lançou a lis. 12 deste
processo Q -pèle voto do Sr. Dr. Cardoso de
Meniee, que Se deve" dar provimento por
rdquidade, .

Finalmente, em relação ao recurso inter-
posto por Miguel Lopes & Irmão, da decisão
pela qual a Alfandega do Rio de janeiro clas-
sificara como perfumaria o sabão que os re-
correntes submetteram a despacho, corno me-
dicinal, é de parecer que se negue provi-
mento ao recurso, sustentada a decisão, por
seus fundamental iegaes.	 .

Levantou-Se a sessão e lavrou-se a presente
acta que eu, Senedicto Hyppolito de One
veira Janior, secretario,' subscrevi, -a- 111 ,
C. de Le1o.—C. A. Náylei'. — Pedro rei:
xeira Soares. — Antonio Frederico Cardoso
de Menezes e &men.

_

Ministerio cia Guerra
Expediente de là clé whé?4ro de 1,999,

Ao chefe cto Estado-Maior do Exercito:.
Declarando
Que é elevado no corrente semestre de

1$559 a 4725 o valor da etapa para as pra-
ças do 13' regimento de cavallarla, que se
ar-ha em Guarapuava, uma vez verificado
que no começo do dito' semestre não foi cOn-
tractalo alli o arraçoarneato respectivo, at2-
tento o elevado 'preço dos .generos naquella

Communicou-se ao intendente
geral da guerra. 	 ,

Que, conforme determina o Sr. Presidente
da Republica, haverá no dia 15 do corrente
formatura geral de todes os corpos desta
guarnição, aos qua.es passará revista o mes-
mo Sr. Presidente, devendo os ditos corpos
se achar formados na praça da Republica ás12 horasalaquelle dia ;

Que é approvada a deliberação que tomou
o comenandante do 5 1 ilistricto militar de
convidar o advogado' Emiliano Pernetto para
servir como auditor de guerra do dito dts-
tricto, durante o impedimento do Dr. Ben-
jamin Amorico do Freitas Pessoa, que se
acha com licença , para tratamento de sande

Que é approvada a proposta que fez o di- •
rector geral de sande do tenente pharma-
ceutico de 4a classe Eugenio José Ferreira
Baptista para servir na guarnição desta
Capital, onde se acha. — CoMmunicou-se ao
momo director.

Que o soldado reformado do exercito Joa-
quim da Costa Ferreira deVe ser recolhido
ao hospital para ser convenientemente ., tra-
tado;

Que se concede licença ao alumno da Es-
cola Preparatoria e de Tactica • do Rio Pardo
Antonio Thomé Redrigales, para gosar o pe,
rindo das ferias do presente anuo lectivo na
cidade de 'Alegrete, - no Estado do Rio-Grande
do' Sul; conforme pede, depois de encerrados,
os trabalho; escolares, inclusive os respectia
Vos • êtercielos- praticos, correndo-por conta
propele, as despezns de-transporte. 	 .

'Que são transferidos para o 6 0 regimento
de artilharia no l o deriente do 1 0 batalhãode.
engenharia Si4verio Augusto de Azevedo e
para' este' batalhão o t o tenente daquelle rea
gimento João Baptista da Conceição Monte..

--Ao comniandante da Escola Militar do
Brazil, declarando 'que é al-provada a. desi-
gnação que fez do tenente do '75 regimento
de cavallaria Arthur Soder; para servir in-
terinatliente como instructor da 2 , secção do
ensino pratico, e que é nomeado para o cardo
de Subalterno da la companhia de alumnos
o alferes do 9° de cavallaria Braeilio de Sal- .

les Guerra,
— AO intendente geral da' guerra, man-

dando arcilivar .os autos do inquerito ene
ctua.do para se verlficar a quem cabe a res-
ponsabilidade ' pelo extravio de objectes
pertencentes á pharmacia e enfermaria mi-
litares de Matto Grosso, extravio occorrido •
por oceasião da mudança destas, e eliminar
da carga da mesma enfermaria os referidos
artigeá, visto que, estando' actualmente os
responsaveis fura do serviço do exercito por
cenclusão de tempo, não é possivel tornar-se
effectiva a responsabilidade apurada.' -

--e' Ao director • do Arsenal de Guerra da
Capital Federal, mandando. fazer o aceira con-
certos e caiadura do que necessitam varies
compartimentos do antigo quartel do largo
do 'Moura e o edificio occupado pelo archivo
da Repartiçãodo Estado-Maior do Exercito...
—Exp idiu-se aviso ao intendente mandando
fornecer artigos de desinfecção.:

Dia 11

Ào á- r. Ministro da Fazenda, rogando pro-
videncias para que. :	 ,.,•
. Seja paga no • Thesouro Federal a' D. Coas:
tança Basto do Albuquerque Diniz 'a quan-
tia de 304; importanda do aluguel .• do pre-
dio de sua pz'opigetlaM, • situado • a. rua Sento
der Pomped ri, 196; é (meneado pelo ceiti4
mando do 40 districto• militar, relativo sul
moz 'de outubro findo ; '	 ••	 .	 . •

•Sejam distrib.uidos • as Delegacias FiScries'
do mesmo Thesauro, nos Estados ,abaixo
Mencionados, os credites das seguintes quan-
tias:

N Piauhy t	 ' '"
•• De 2:574078, sendo i(lÕ4 a D. f.ièrnárda
Alv'itia de Azevedo 'Eives, do aluguel doa
prodio que serve de quartel ao 35' batalhão
do infantaria, e 200$'a llenjainin do Rego
Monteiro, do 'aluguel 'do' Predio ocupado pela
Enfermaria Militar ; de 61$194 ao 2° sargento
reformado Antonio Avelino; e de igual quan-
tia ao 1 0 sargento Firmino Alves de Souza,
por vencimentos não • abonados em tempo
opportuno ; de 163$200 gr alferes reformado
Antonio Gonçalves Dias, do saldo que deixou
de reeeber, o de 85$493 a (Negado Caia da •
Silva Rios de teansporte de tropa realisado
pela Estradado Ferro de Caxias a Cajazei-
res.

No Paraná:
Do 11:187$400, 'sendo': 8:929$100 a Silva,

Irmão & 'Comp.; de fornenimentes 1 feitos
ao 50 districto ; 1:533:$300 aa 'Ma-
noel ios da, Silva, dofornecimento' e
transpeete para referido districto o 675$000
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a D. Maria de Barros Ferreira da Luz, do
aluguel do, predio bccupado pela pharmacia
do 'hospital militar.

No Ceará:
•De 2:927$624 para occorrer ao pagamento

de vencimentos a que tem direito no actual
etercicio o alferes'- aluinno Mario Barreto,
por conta das rubricas: 10' —Soldos, etc;
1:525$144 e 11° etapas 1 :402$480.— Com-
municou-se ás referidas Delegacias e a.ri corri-
mandante do 2° districto militar.

— Ao Sr. Ministro da. Marinha, rogando a
cessão ao Ministerio da Guerra de uma das
metralhadoras Maxim-Nordenfeldt existentes
na armada, e adoptadas como regulamentar,
ou das metralhadoras .Maxim, com o calibre
do fusil alauser, em estudos- no cruzador
Almirante nmandard, alim de • ser sub-
mettido a' experiencias comparativas com as
metralhadoras Hotckiss pela Direcção Geral

. de Artilharia, conforme se pediu em aviso
n. 91, de 24 de outubro ultimo.

s• —Ao director geral do sande, declarando
que são approvadas as propostas que fiz dos
medicas de 4" classe Dr. João Gonealves Fer-
reira Corrêa da Camara e Arthur Eduardo
de Seixas e do' 51 classe Dr. Arthur de
Figueiredo Rebello e Emilio Paulo dos Santoã
Pereira, para servirem, o primeiro em Santa
Catherine, o segundo no Laboratorio Pyro-
technico do Campiiiho, o terceiro no Pará e o
quarto em Pernambuco; ficando sem'effeito o
aviso de 15 de setembro ultimo, na parte
relativa; á proposta deste jinedléo para servir
nojlaraná.—Communiéou-se ao chefe do Es-
tado-Maior do Exercito.
'—Ao director-geral de engenharia, aparo-

vendo o projecto cuja 1° via acompanhou o
seu officio n. 503, de 2 de agosto ultimo,
para a construcção de urna linha de tiro para
o 12° batalhão de infantaria, em Pinheiro, o
qual foi organizado pelo capitão Antonio de
Albuquerque Souza.

• Requerimentos despachados'
t•
Capitão Aguello Potra de Almoida.—Defe-

rido. A' Contadoria da Guerra.
Primeiro sargento Marcos Evangelista da

Costa . —Indeferido.
Major Ignacio de Alencastro Guimarães—

Não se applica ao caso a doutrina do aviso de
25 de rnarA de 1895 nem a do de' 1 de se-
tembro de 1898. na computação do tempo
anterior ao decreto de 18 de abril de 1898,
que declarou o requerente em disponibili-
dade. De,accordecom a informação da Con-
tadoria, façam-se as correcçô ,s, na ,nova
computação do tempo, da certidão de altera-
ções, constantes da informação da Escola
Preparatoria do Rio Pardo.

i nisterm da "Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria .Geral de. Contabilidade

Requerimento despachado

Dia 16 de' novembro de 1859

Carlindo Caetano da Sil va 'Careposo pe lindo
autorização, para continuar como contribuinte
do montepio. na qualidade de ex-iespeetor de
3° classe da Repartição Geral dos Telegraphos.
—Indeferido.i

Directoria Gerai	 industria

Expediente de 16 de novembro de 1899

Determinou-se á administração da H ispe-
daria da Ilha das Flôres que as requisições de
passagens para hnmigrantes, por via mari-
tinaa, sejam feitas somente até 48 horas antes
da partida dos respectivos vapores ; devendo
se,r remettida. j ao gabinete, dentro das pri-
meiras 24 horas :ateis daquelle prazo, a lista
dos immigraotes que , tenham de seguir
viagem, com designação dos vapores e des-
tinos,' bem como das profissões dos mesmos.

; Dia 17
Exame prévio

Sirnon Lake. pedindo privilegio para sua
invenção a Aperfeiçoamentos em navios
submarinos».— Compareça nesta secretaria
de Estado -no dia 20 do corrente a 1 hora da
tarde.

Requerimento de>pachado

Edmond de 'Selasse e Lawreuse de Salusse.
— Compareçam nesta Directoria Geral para
receber guia.

—
ADISIINITRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT° FE -

DERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 17 do corrente, foi exone-
rado, a seu 'pedido, o estafeta desta admi-
nistração Roldão Bandeira de Bustamante Sá,
sendo nomeado para substituil-o o cidadão
Armando Augusto Moreira.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

JURISPRUDENCIA.

Habeas-corpus.—E' negado provimento ao ‘re-
curso interposto , da decisão' que denegou
a impetrada ordem de soltura, porquanto,
tendo sido o recorrente absolvido por sete
votos, segundo as respostas do jury, do
crime de tentativa de homicidio, não pode
deixar de ter effeito suspensivo a appel-
lação interposta, não só pela parte o fren-
dida, que figurou no processo na quali-
dade de auxiliar da justiça, como Pelo' pro-
motor -publico que dou a denuncia e pro-
moven a accusação, estando a especie com-
prehendida na disposição do art. 17, § 5°
da lei n. 2.033, de 1871 e art. 61 do respe-
ctivo regulamento	 •

N. 1.180 — Vistos, expostos O discutidos
estesautos de recurso interposto pelo preso
Luiz Gouvêa, da decisão que lhe negou sol-
tura. por ha,beas-corpus, proferida pelo Su-
perior Tribunal de Justiça do Estado de
S. Paulo, negam peovimento ao mesmo re-
curso pelos juridieos fundamentos da decisão
recorrida, porquanto tendo sido o recorrente
absolvido por sete votos, á vista (Ias ;
spostas do jury da comarca de Santos, do
dito Estado, do crime de tentativa de lambi-
cidio, não pôde deixar de ter effeito suspen-
sivo a appellação interposta, não só pela
parte offendida, que figurou no processo
qualidade de auxiliar • da justiça, como tam-
bern pelo promotor publico que deu a de-
nuncia e :promoveu a formação da culpa e o
julgamento, o que se verifica(pela certidão
a fl. 14.

Prevalecendo pela appsIlaç'ão-o despacho
de pronuncia que declarou o recorrente in-
curso nas penas do art. 294, § 1°, combinado
com o art. 63 do Codigo Penal, cujo maximo
é do 20 annos de prisão cellular, que é-e
mesma prisão com trabalho, nos termos dos
arte. 403, pararagrapho unico, e 409 do ci-
tado codigo e principalmente por força do
disposto no art. 45 do Mesmo codigo em que
se estabelece que a pena de prisão cellular
é acompanhada de trabalho obrigatorio, está
sem duvida comprehen,lida a espraie na dis-
posição do art. 17, §5', da lei n. 2.033, de
20 de setembro do 1871, e art. 61 do respe-
ctivo regulamento n. 4.824, do mesmo anno,
como bem decidiu aquelle tribunal. Pague
o reeoreente as custas.

Supremo Tribunal Federal, 15 de fevereiro
de 1899. — Aquino e•Catro, presidente. —
Pindahiba de Mitos. Macedo Soares. —
Piza e 'Almeida. — G. de Carva'ho. — H. do
Espirito Santo. — Luci() de Mendonça. — Pe-
reira Fratico. — Bernardino Ferreira. —Ma--
noel Murtinho.

Habeas-corpus —	 ,pro

▪

 vido o recursb e
concedida a impetrada ordem de soltura,
por ser illegal o constrangimento a que
esta sujeito o paciente, preso por ordem do
chefe de policia desta Capital á requisição,
por telegramma, do chefe de policia do
Pernambuco, onde se acha as mesmo pa-
ciente pronuncita lo COMA incurso no art. 330,
§ 1° do Codigo Penal.

Só nos casos que não admittem demora, e isto
mesmo entre municipios confinantes, pôde
ser, em vista da lei, reclamada e satisfeita
pelas autoridades competentes a extradição
dos criminosos entre os Estados.
N. 1.252—Vistos, expostos Je discutidos

estes autos de recurso de habels-corpus, em
que é paciente Luiz da França Sobral, preso
por orlem do chefe de policia desta CarAtal,
em virtude da requisição, por telegraroma,
do chefe de policia do Estado de Pernam-
buco, onde se acha o mesmo paciente pro-
nunciado como incurso no art. 330, § 1 0 do
Codigo Penal ; e

Considerando que é manifestamente 1116-
gal o constrangimento que está soffrendo
o Paciente, porquanto, como Õ expresso no

_ —Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
Concedendo 90 dias de licenOa ao tenente

do corpo do Estado-Maior Innoceneio Valioso
Pederneiras para tratar de sua. saude no
Estado do Rio Grande do Sul.
' Mandando:
Pôr em liberdade o soldado do Asy/o dos

Invalidos da. Patria Manoel Moreira, que se
acha recolhido á fortaleza de Santa Cruz da
barra desta Capital, desde 2 de abril ultimo,
por ordem do commandante do dito asylo,
para 'ser observada sua conducta de accordo
com o disposto no avio do Ministerio da
Guerra de 8 de sotembro do 1893. conforme
pede e em vista da informação prestada pelo
commandente daqnella fortaleza

Recolher ao' 1 0 batalhão de engenharia o
20 tenente deste corpo Manoel Rosa Soares,
que se acha add ido ao 5° batalhão de arti-
lhara;

'Transferindo os alferes do 2'7° batalhão de
infantaria Antonio Innocencio "de Carvalho
Cesta e Manoel da Gama Cabral, o primeiro
para o 14° e o segundo para o 40" batalhão
da mesma arma.

—Ao commandante da Escola Militar do
Brazil, autorizando, de accordo com o que in-
formou em officio n. 2.868. de 31 de outubro
findo, a ceder á J Directoria do Arsenal' de
Guerra desta Capital, para o museu que esta
pretende alli estabelecer, o material belho°
existente na mesma escola sem applicação
constante da relação "que acompanhou o
referido officio.—Communicou . se á directoria
do dite arsenal.

—Ao commaudante da Escola ,Preparatoria
o de Tactica do Realengo: concedendo • li-
cença aos alumnos Arthur -Paulino de Souza
Josaphat do Amaral Caldeira e Mauricio José
Cardoso, para gozarem no Estado do Maranhão
as frias de presente asno lectivo, depois de
findos os trabalhos escolares, conforme pedem
correndo por conta pruria as deepezas de

„ ida e regresso—Comunicou-se .ao chefe do
Estado Maior.

—Ao Intendente Geral da Guerra:
Autorizando a mandar vender 400 capotes

com capuz, de patino azul ferrete, que existem
nos depositos da extincta Intendencia da
Guerra e' não são do actual uniforme, em

- vista do que expoz em officio n. 2.240, de 16
do mez findo.

Mandando:
•Declarar ao commandante do 3° districto

militar que deve ser entregue á -Escola de
Aprendizes Marinheiros da Bailia., indepen-
dente de indemnização, o instrumental de
musica que existe no deposito de artigos
bellicos do dito Estado .e consta da relação
que acompanhou o officio do mesmo Inten-
dente n. 2.496 de .7 do corrente, conf irme
solicita o Ministerio da Marinha em aviso
n. 1.878. de 17 do mez findo.—Communicou-
se ao referido roinisterio

Fornecer á .Fortaleza da Barra de Para-
o codigo internacional de signaes e o

coligo de bandeiras, conforme pediu o com-
mandante do 5^ districto militar, em tele-
gramma dirigido á dita Repartição.



II!	 iiI	 I 	 1

033;0 . Sabbado 18	 /MARIO OPPICIAL Novembro —1899

art. la n. I, paragrapho unico do decreto
legislativo n. 39, do 30 de janeiro de- 1893,
só nos • casos que não admittem demora, e
isto mesmo entre municipios confinantes, é
que a extradição dos criminonos entre os
Estados pôde ser reclamada e satisfeita pelas
autoridades policiaes e judiciarias compe-
tentes directamente entre si: Dão provi-
mento ao recurso para conceder, como con-
cedem, a • impetrada ordem de soltura.
Cus tas e:r-causa.	 •

Supremo Tribunal rederal,.26 de agosto de
1899.— Aquina e Castro, presidente.— Joao
Pedro.—Piza e Almeida.— Americo Lobo.—
André Cavalcanti,—O. de Cirvalho .—Manoel
Murtinho.—.Lucio de Mendonça.— Macedo
Soares.— Pereira Franco.—Bernardino Fer-
reira.— E. do Espirito Santo.— Jot{o:Bar-

Appellação crime—Não passando a preliminar
de nullidade do processo por falta de auto
de corpo de . porquanto, o exame
feito na Caixa de Amortização, á requisição
da autoridade processante, por empregados
habilitados, demonstra a. falsidade das ce-
.dulas examinadas e equivale a corpo de
delicto dirigido por autoridade policial ou
judiciaria, como 'tem sido observado na pra-
tica, é negado provimento á appellação e
confirmada a sentença que condemnou os
.réos appallantes á pena do grão reinimo do
art. 241 do Codigo Penal.
N. 38 Vistos. relatados e discutidos estes

autos de appellação crime, interposta pelos
réos João Pedro Ferreira e José Pedro Fer-
reira Junior, da sentença do Dr. juiz sambe-

• nal (de Petropolis, Estado do Rio do Ja-
neiro, condemnando-os a deus anu* quatro
mezes de prisão simples, grão minimo do
art. 241 do Codigo Penal, pelo facto dalictuoso
de haverem introduzido dolosamente na cir-
culação cedulas falsas do valor de 200$ cada
uma, 14 das quaes foram aeprehendidas e
acham-se a fl. 64 destes autos, imitando as
yen/aleiras emittidas pelo Governo da União;

Não passando a preliminar do nullidado do
processo por falta de corpo de delicto, atten-
dendo-se a que, o exame feito na Caixa de
Amortização, á requisição da autoridade pra-
cessante; por empregados habilitadam, que mi-
nuciosamente descreveram, deante da compa-
ração, os muitos pontos divergentes das ao.
datas verdadeiras, do maneira a evidenciar-se
a falsidade deltas á simples inspecção occular,
exame que equivale - a corpo de deleito,
dirigido e presidido por autoridade policial
ou judicial, e . que foi 'sempre atceito como
prova inconcussa da falsidade pelos juizos á
tribunaes julgadores ; negam provimento á
appel/ação e confirmam a sentença appellada,
que sa basea na incontestada prova que os
autos fornecem e nas disposições de direito.

Assim, julgam e condemnam os appellantes
nas custas.. .

Supremo Tribunal Federal, 4 de outubro
de 1899.- Aquino e Castro, presidente. —
Pindahiba de Mattos.—'Bernardino Ferreira.
— Pereira Franco. — João Pedro. — André
Cavalcanti.— Macedo Soares.— Manoel ,Mur-
tinho.—Americo Lobo.— G. de Carvalho. —
Piza e Almeida.—H. do Espirito Santo, veie
ciclo na prejudicial de nuilidade.— Lucio de
Mendonça. —Voa() Barbalh,o. Fui presente,
Ribeiro de Almeida.

Appellação crime—E' negado provimento á
appelLação e confirmada a .sentença que
condemnou o réo appellante, por crime de
uso do estampilhas Nem, as penas do
grào minimo do art. 250 do Codigo Penal,
visto não haver circumstancia aggravante
e"dar-se a attenuante do art. 42, e 90 dd
mesmo corligo ; sendo, porém, esta contes-
tida por occasião do julgamento da appel-
lação.
N. 32—Vistos e relatados estes autos de

appellação crime entro partes, appellante,
Jose Jorge Malta, appellada, a Justiça Fe.
deral, accordam negar provimento á appel.

lação para confirmar-se a sentença a fls.224:
pagas pelo appellante as custas.

Supremo Tribunal Federal, 13 de' setembro
de 1899.—Aquino e Castro, presidente.—Be e

-nardino Ferreira.—G. de C.trvalho.—Manoal
Murtinho.—Piza e Almeida.—Americo Lobo.
Lucio de Mendonça.—João Pedro.—Andrd
Cavalcanti.—Macedo Soares, vencido.

Applicava a pega legal, que é a do médio.
Só na rovisão,ó que se não pôde ,aggravar a
pena do recorrente; nas appellações não é
assim, o juiz ad quem perante quem se abre
nova instancia e a viam o recurso dá, em
virtude do seu effeto devolutivo, a ampla
attribuiçãoale julgar da causa, como se Ja-
mais houvera sido julgada, tem obrigação de
decidir de conformidade com a lei, applicando
a pena legal, e corrigindo assim o erro da
primeira instancia .—H. do Espirito Santo,
vencido, de accordo com os motivos do voto
do Sr. Macedo Soares.—Pindahiba de Mattos,
vencido, de accorlo com os fundamentos do
voto do Sr. ministro Macedo Soares.—Pe-
reira Franco. Fui presente, Ribeiro de Al-
meida.

Appellação crime — E' reformada a sentença
que condemnou os tres reos appellantes,
por crime de moeda falsa, as penas do
art.' 241, com referencia ao art. 66 e 20
do Codigo Penal, gráo maxitno, quanto aos
dons prinleiros, e médio quanto ao terceiro,
para o fim do serem todos condamnados
no maximo do citado art. 241.

Em relação aos primeiros, não se lhes devia
applicar o augmonto da sexta parte da
pena, porque não podiam responder por
dons crimes distinctos, tendo passado duas
notas falsas, ainda que em dias diversos e
a diferentes individuos; são factos conti-
nues praticados no intuito de levar a
effeito a resolução criminosa e constituindo
um só crime, que se mostra revestido da
circumstancia aggravante do art. 19 e 13,
sem que haja nenhuma attenuante.

Quanto ao tereeiro appellante, sendo co-
autor do crime dos primeiros e nas mesmas
condições, quanto ás circumstancias, está
igualmente incurso no grão mastim - do
referelo artigo.	 •

Pelo facto de ter o reo provocado a appel-
lação, não fica o Tribunal Superior inhibiclo
de impor-lhe a pena legal em que incor-
reu ainda que dahi resulto maior con-
demnação, porque, devolvido polo recurso
ao tribunal o conhecimento de todo o feito,
cumpre-lhe julgar de accordo com os
principios de direito, sem attenção ao pre-
juizo que dahi possa vir ao appellante,
sendo a missão da justiça applicar a lei
pela verdade sabida e não favorecer a
quem delinquir.	 •
N. 40—Vistos e relatados os autos de ap-

paliação interposta por Domingos Florio,
Antonto Plata. e Raphael Mangas, da sentença
do juiz federal deste districto, que os con-
dernnou, os dous primeiros nas penas do
maximo do art. 241 do Codigo Penal, com
augmento da sexta parte, nos termos do
art. 66 e 2°, e o terceiro no médio do refe-
rido art. 241, discutida a mataria;

Accordão em dar provimento a appellação
para, reformando a sentença, serem todos os
réos condemnados no maximo do art. 241 do
Codigo Penal: assim julgam, attendendo a
que, em relação aos primeiros, não se lhes
devia applicar o augmento da sexta parte da
pena em que incorreram, porque não podiam
ser responsabilizados por dous crimes dis-
tinctos, por terem passado duas notas falsas,
ainda que em dias diversos, e a diferentes
individuos, antes deve-se considerar que
praticaram os réos f tetos continuos, no in-
tuito de por em pratica a sua resolução
criminosa, de introduzirem na circulação
moeda falsa, cominettendo assim o crime
previsto no art. referido 241.

Attendendo a que, não havendo nenhuma
attenuante em favor dos réos, se evidencia
dos autos que contra' alies ha a aggravante
do art. 39 e 13, porque ao crime precedeu

ajuste entre os tres delinquentes: conseguias
temente, será a pena, levada ao maximo.

Quanto ao terceiro réo Raphael Slangase
Considerando que ficou demonstrado nos

autos ser elle co-autor do crime dos pri-
meiros, com os'quaes se ajustara para porem
em acção' a inteoducção na circulação de
moeda falsa •

Considerando que para minorar sua pena
não se apurou nenhuma circumstancia atte-
nuante, achando-se por isso na mesma - si-
tuação dos seus companheiros ;

Considerando que do facto de ter elle pro-
vocado appellação não ficou o Tribunal Su-
perior inhibido de impor-lhe a pena, em que
rigorosamente incorreu, ainda mesmo que
resulte para o appellante maio t condenenação,
porquanto, sendo em virtude de appellação
devolvido o conhecimento de todo o feito ao
Tribunal Superior, a este cumpre decidir de
acoordo com os principios de direito, sem
cogitar-se na rigorosa applicação da lei, ficara
prejudicado o appellante, sendo certo que a
missão da justiça é applicar a lei, pela ver-
dade sabida e não favorecer a quem de-
linquir,

Assim julgando, reformam a sentença para
condemnar os appellantes no maximo do
art. 241 do Codigo Penal e nas custas. do
processo.

afiarem Tribunal Federal, 23 de setembro
de 1899.—Aquino e Castro, P.—El". do Espi-
rito Santo.—Piza e Almeida, vencido, con-
firmei a sentença appellada.—Lucio de Men-
donça, vencido, confirmava em todas as
partes a sentença appellada.—Manoel Marti-
nho.—G. de Carvalho.—Macedo Soares—Pe-
reira Franco.—Bernardino Ferreira.— Pin-
dahiba de Mattos.—João Pedro, vencido, con-
firmava a sentença appellada.—Andrd Casal-
canti.— Joao Barbalho, vencido quanto ao
julgamento referente ao 3° appellante, cuja
condemnação confirmei .—Aanerico Lobo, vene
°ido, condomno Domingos Florio nas penas
do art. 241, no grão médio, adenta .a
falta de circumstancias aggravantes o atte-
nuantes; e na absoluta ausmcia de toda
e qualquer prova ou indicio absolvo Anto-
nio Plata e Raphael Mangas.

No termo de audiencia a fl. 128 o Procura-
dor da Republica resumia) a accusação
feita aos dons ultimos co-raos, dizendo que
P'ata, era co-autor da introducção dolosa de
duas notas falsas de 100$ cada uma, pagas
por Florio para satisfazer a compra de sui-
nos, uma a Casario Antonio Ferreira,• na
ilha do Governador, aos 19 de janeiro de
1898, e outra a Narcizo Gomes Mendes, na
dita ilha e aos 21 do mesmo ma e anno:,
quanto a Raphael, seio Procurador da Repu-
blica o aeousou pela co-autoria do segundo,
crime.

Duas testemunhas, Narciso e Bruno Au-
gusto de Souza, presenciaram o facto de 21
de janeiro ; pois bem, disse a primeira na
data da prisão dos réos— 27 de' janeiro de
1898— que era a primeira vez que via Ra-
phael (ti 17) e isto foi confirmado em todos
os seus ulteriores depoimentos ; tambem de-
clarou Bruno que não vira Raphaol em com-
panhia de seus co-réos e insistiu nossa affir-
rnativa.

Logo, a criminalidade do remador -Raphael
está tão demonstrada nos autos como a das
ondas que levaram daqui a catraia que
conduziu Flori° a praia das Flecheiras ; en-
tretanto está preso ha já mais de um anno
e sete mezes.

No mesmo caso está o catraeiro Plata, a
quem as testemunhas e os offendidos pelo
deliam apenas attribuem a presença no togar,
mas nem uma comparticipação na deliberação
ou na execução ; no dizer das testemunhas, .
a passagem das notas falsas fera acto exclu-
sivo de Flori°, o comprador dos sumos e
pagador de seu preço ; indubitavelmente a
nua e singela assistencia do catraieiro, pão
coastitue o auxilio previsto assim no art. 18
§ çomo no art. 21 e l e do Codigo Pe-
nal,
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Nos, interrogatorios do, sumsaasio e do

plenario não Lia confissão alguma a3 Plata e
Raphael. Affrontados com Flori° na policia
aos 29 de janeiro de 1898, (fl. 25) declasarans
elles que tinham tido com, iscpselle una so-'
cieclasie para compra de suinos, - 'entrando
cada um com 70$ e lucrando, 8$; meg esSa so-
ciedade nada tinha com es tictosja,ssados•à,
19. e 21 de janeiro isa ilha do 'Geyer,:
nador, porque os sum os cempraflog na
ilha das Flecheiras tinham sido • passes
com as notas, que flori° recebeu de venda
do outros, na praia do Peixe. Ambos - dos
claram-se insolentes das notas falsas juntas
aos autos e innocentes de, culpa..	 .

Ainda que vigorasse o systema inquisi-
tória' abolido pelos arts 3° e 58 do decreto
n. 848. de '11 'de outubro de 1890, difficil-
mente se poderá encontrar nesse'auto, provo-
cado , pelo co-réo; com' offensa ao disposto no
para &ranhe uniéo dé art. - 58, iima confissão
do dee'licto, que 'o art. 60 do decreto organico
exige imperativamente seja feita 'em juizo.'

Embora se restrinja, a urna sociedade ante-
rior, essa confissão jamais se poderia 'julgar
do delicto de moeda falsa, Viste ser " de 'todo
inveresimil que uMa societas sceleris 'de tal
natureza dependesse do capital de 210$, 'maior
que o valor attribUiclo s ás notas apprehencli-
das, e dividido igualmente entre os meios,
capital que desse o lucro ridiculo de 24000,
repartido entro os tres

No summario e- no plena,rio, Plata e Ra -
phael protestaram sempre ser innocentes e
contestaram as imputações feitas, de onde sq
vê que o auto de affrontação nã,ci passa de
ardil de defesa combinado ou acceito , por elleá
em favor de Florio, sem nem uma erigina-
!idade ou expontaneidade. — Fui pçesente., .
—Ribeiro de Almeida.	 •

Revisão crime—E' confirma,da' a sentença que
condemnou o réo em 2° julgamento á pena
de 21 amuos de prisão csIluiar, convertida
em 24 annos e seis'mezes de prisão simpleS
como incurso no grão, médio do art. 294
§ 1 0 do Codigo por 'Crime. de botai-
cidio praticado na pessoa de seu pae, 'visto
se achar provado'o crime e a culpabilidade
do requerente até com a sua propria con-
fissão; não houve nullidade no processo e

	

ser legal 'a pena imposta 	 ,

N. 395—Vistos, relatados e discutidos estes
autos da revisão de processo a que respon-
deu o requerente Manoel de Souza Pires pelo
crime de homicklio praticado na pessoa dé
seu Pae Antonio de SOuza, -"pelo qual foi Con-
denInado em 2° julgamento do jury da ci-
dade de 'Piranga, Estado' de - Minas Geraes,
á pena 'de 21, annos de 'prisão cellular, con-
vertida, nos termos da lei," -enf 24" annos'e
seis mezes de. ' prisão 'simples, conSe incurso
no médio rlo'art; 294 § '1° dó Colligo Penal.

E attendendo a que o crime e a culpabi-
lidade do requerente, estão conciudentem9nte
provados, até com a sua' prepria ' cenfiss°',
coherente com o depoimento das testerminha'S
ouvirias no surnmario ; '	 • 

Attendendo a que no correr do processo,
não houve preterição de formalidade sub-
stancial, tendo sido Unanime a decisão do
jury quanto ao ponto 'principal da causa e
quanto ás circumstancias aggravantes e só
porempate de votos quanto ao reconheci-
mento de duas circumstancias attenuantes,.
e que, finalmente, é legal a pena imposta,
confirmam a sentença e condemnam o reá
requerente nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 28 de' ou-.
tubro de 1899. — Aguino e Castro, - P..—
Pindahiba de Mattos.—H. do Espirito Sinto.
—Piza á Almeida.---Lucio de Mendonça.
Manoel Murtinho.—G. de atrvalho.Ame-
rico Lobo.— Bernc-ii-dino Ferreira:— Pereira
Fránco.—André Cavaldanti.—João'Pedre.—
.1eao Barbalho.— Fui presente, Ribeiro de
AlMeida.	 .

Aggeno— E' dado provimento ao aggravp,
deelaraiicio ise; Por ser a ` ineemneténcia da
okdeni 'Publica, e deverem sobre ella pro-:
nunciar-se-os" -julies e tribunaes; ainda
quando • "nao arguidos pelas partes, que os
inventario e partilhas, nem pela' sua - na-
tureza, nem •por clausula explicita, ou irn-
Plicita •da Constituição; então ma campe-
tenda, da justiça federal . 'e desde que esta

réstrietaSe inainnliaVel ' não' ha como de-
sa fora -os da justiça local, que é a com-
/nuns, aalvo quando, versarem sobre bens.

deixados á União°.
0 . art: 58'n .: 3 da Consolidaçao das leis refe-

` rentes' a' jnStidci fede?al. 's^bre não encon-
trar apoio em texto de lei, sinão em dis-
posiçõeS exorbitantes de regulamentos- do
antigo regimen nunca observados e que não
foram 'sequer citadas,' no tem razão de
Ser, d vi-dó art. 2.7; paragrapho unicó; do
decreto n. 2 '.80(); de 1398, que é o guie re-
gida:actualmente à:arrecadação do imposto
cio transmiRsão de propriedade	 Districte
Ndefat.."	

,	
• "	 —

N. 324 — Vistos, e expostos e discutidos
estes autos de aggravo de petição entre
partes, como aggraVante,' Sebastião Ro-
drigues Fontes e, como aggravada, Emilia
Quadros— Accordão dar -provimento ao ag-
gravb, não porque reconheçam dever correr
o inventario, de que Se trata no reino de
portuga!, segundo pretende o aggravante,
mas por ser competente, para processar e
Julgar o mesmo inventar o a justiça local, e
go a federal deste districtis.

O art. 58 n. 3 da *parte primeira da COn-
solidektro das leis referentes á justiça fe-
deral,' invocado psla aggravarla na pstição á
rolhas 2, para legitimar a competencia do
Juizo a que- recorre°, 'sobre não encontrar
apbio èm t texto algum de lei, senão, em dis-
posições exorbitanteg de regulamentos do
antigo regimen, nunca observadas que não
foram, ' siquer, citadas, e perderam a sua
razão de ser ex-vi do art. 27 paragrapho
unico do decreto n. 2.800. do 19 de janeiro de
1898, que é o que regula actualmente a ar-
recadação do inspo4a da transmissão de pro-
pried 'no D stricta Federal, é de todo o
sonto incompatível com as bases sobre que
Çoi calcada a organizaçãe judiciaria da
Renublica. • • --

Os inventarios e partilhas, nem por sua
natureza, nem por clausula explicita ou im-
plicita da 'Constituição entram na compe-
te/leia da jurisdicção federal ; e, desde que
esta é restrita irianniliaVel, não ha corno
desaforal-cis da juStiça; local que' é a dom-
muni, salvo quando versarem 'sobre bens
deixados á União.
' Para assegurar. a cobrança dos impostos de
transrnissão dasáa mentis, devidos - á fazenda
nacional no Districto Federal, não por força
da sua competencia tributaria,- pois per-
tencem taes impostos exclusivamente aos' a-
tados, -mas' tão semente porque ainda tem á
ou cargo serviços lemes, que mais 'cedoou
Mais tarde hão 'de passar para o' mesmo dis-
tricto," bastaria as praVidenciaS estabelecidas
dos arts. 20 e seguintes do"citado decreto
a."2.800, de 1898.'"
" O que não - se compreliende, é que esse
simples interesse possa dar a um inventario
Ir) caracter de causa fiscal", e o que Mais é,
So por não haver sido 'iniciado, dentro do
Rrazo da lei. "

E assim julgaodo, por se.r a incompeterscia
ijo orMrn ~cá: 9 deverem, 'pertanto, OS
Juizes e tribunaeg promineial-a; ainda quando
não arguida pelas parte's; condémdain a
4ggraVada 'nas custas.

Supremo Tribunal Federal,' 4 de novembro
de 1899.—Aquine e' Castro, presidente. --.Toczo
Pédro.—Bernardinà Ferreira.—Piza e Ai-
incida, vencido. —Manoel .711tirtin7ro—Pereira
Franco, vencido.—Jaao Barballi,).—Pindahiba
de 41-attos.—Lucio de Mendonça.-11. do Es-
pirito Santo, Ve,ncidd. Neguei provimento ao,
aggravo, em vista do fundamento' do 'clãs:.

disposição de lei que cotnmette á justiça fe-
derai', toda e' qualquer questão em que for im
Interessados os cofres da União.—André
ralcanti:—America Lobo.—G de Cdtrvilho.

Appellação eivel—E' confirmada a sentença
que çondernnou a Fazenda Nacional a resti-
tuir á companhia appellada a, importancia
que indevidamente lhe cobrara e será li-
quidada na execução, 'equivalente a 30 °/0
de abate sobre as taxas aduaneiras
re.lati yas ao xarque platino, visto ser nulla
a segunda parte da circular do Ministerio
da Fazenda, que excluiu esse venero da
allqdida reducção.
N. 401—Vistos, relatados, discutidos estes

autos de appellação cível, interposta pela Fa-
zenda Nacional da sentença do juiz federal
da secção desta Capital, que a condemnou a
restitilir á appellada Companhia Alliança
Mercantil a importam-ia, que indevidamente
lhe cobrara, e 'será liquidada na execução,
equivalente a 30 04 de abate sobre as taxas
aduaneiras relativas ao xarque platino, de
oue trata °art. 51 das Disposições prelimi-
nares da tarifa das alfandeoas, mandada éx-s
ecutar pelo decrete n. 2:25j, de 20 de abril
de 1896, Visto ser nulla na segunda parte a.
Circular do Ministerio cia Fazenda de 15 da
dezembro 4o referido anno, que excluiu da
álludida roí-injeção de 30 0 /0 o xarque platino;

Considerando que o elemento historie° da lei
n. 428, de 19 de dezembro de 1896, qqe orçou
a receita para e, exercicip de 1893, põe pra
de, duvidaa intelligencia que se deve dar ao
seu art. ls a qual não pólo ser que inspirou
a circulas do Ministerio da fitzmda, do 15 de
dezembro de 1896, quando manda excluir do
4bate de 30 °/.3 do art. 51 da citada Tarifa o
Wfitle platino, não sendo plausível o, motivo
para essa determinação expresso na referida
circular. porque, de ter a dita lel is. 428 de-
ratado imposto mais elevado do que pagava

esse genero, não se segue que o houvesse
privado, do abate prescripto no mencionado
art. 51 da Tarifa, desde que não é incompa-
tivel, nem repugnante uma cousa com outra,
sendo sobre a taxa, Maior ou menor que se
Calcula o abatimento concedido pela lei ;

Considerando que, quer na art.' 18 do pro-
jecto da receita votado pela Camara dos
Deputados, quer na emen la supressiva dessa
artigo apresentado no Senado. continuou a
ser consignada a redacção de 30 °/„ na taxa,
sobre o xarque platino, vis to somo na refe-
rido art. 80 esse abatimento tira claramente
estatuido, e na emenda do Senado se restabe-
lecera implicitamente o disposto no art. 51 ,
das Disposiçõos preliminares de tarifts ;

Considerando que nos termos da emenda
offerecida pelo senador Lopes Trovão se deduz
claramente, corno elle proprio o çonfiema eis
sua resposta fl. 51, que, além doa geuerog
alludides no citado art. 51, entre os comes se
achava o xarque platine, deviam ser contem-
plados outros,para gosa,rem todos do beneficio
da redueção alludida ;

Considerando que a mesma interpretação é
dada a fis 5•Z pelo relatos da Commissão do
Orçamento da Camara dos Deputados, que,
Com razão entende haver aquella emenda vi-
gorado e citado art. 51, o que ta,mbem foi
demonstrado exhuberantemente no memorial
fis. 36. formulado pelo presidente da associa-
ção commercial, como igualmente por variog
orgãos da imprensa desta Capital, nos artigos
eonstantes de fis. 32, 33, 34 e 36;

Considerando que assim a sentença appol-
lada firma-se em fundamentos que não foram •
abalados nas razões de appellação fls. 69,
conforme plenamente foi demonstrado .nas
razões fis. 77 combinadas com as de fts.•30,:

Julgam improcedente a appellação Para
confirmar a sentença fls. 61, e conderanar a
appellante nas çustas.

Supremo Tribunal Federal, 26 de julho de
1899.—Aguino e Castro, presidente.—Pereini
Franco.—Pica e Almeida:—Macedo Soarés.—
Lucio de Mendouçcc.—Arnerico Lobo.— Jokto
Barbalho,-Manoal Martinho. — Bernardino

„pacho aggravado. Ainda nao esta revogada 	 Ferreira.—Pindahiba de Mattos, vencido.—„	 . .
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N. 454—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de appellação civel n. 454, entre par-
tes, como appellante a Fazenda Nacional e
apostados Fonseca Irmãos & Comp., e João
de A reuino Fonseca:

Não vencida a preliminar de annullar-se
acção proposta, por não enquadrarse ella no
art. 13, da lei n. 221, de 1894. visto ter se
julgado que, tratando-se de reparação de
uma lesão de direito individual causada por
acto de autoridade administrativa da União,
asnal a cobrança de imposto indevido, exigido
por uma repartição fiscal federal, o meio com-
petente para se obter aquella reparação era
incontestavelmente o conteneioso judiciario
instituido pela supra citada disposição legal:

Accorda,m negar provimento á appel-
dação intentada, para confirmar por seus
fundamentos a sentença de primeira in-
stancia., molificado, porém, o respecti-
vo dispositivo no sentido de se declarar
nullo o acto da Alfandega de Pernambuco
que, de accordo com a segunda parte da cit.-
-ciliar do Ministorio da Fazenda n. 55, de 15
dezembro de 1896, exigiu dos autoreS appel-
lados, no exercido de 1897, o pagamento das
taxas do kerosein por elles importado, sem o
abatimento de 30 0/., estabelecido no art. 51
das disposições preliminares da Tarifa das
Mfandegas, annexa ao decreto e. 2.261, de
20 de abril de 1896, e mantido pela lei (Orça-
}alento da Receita) n. 428, de 10 dezembro do
mesmo anno, e consequentemente conde-
mnar-se a Fazenda Nacional a restituir aos
mesmos appeldados o excesso do imposto assim
cobrado, conto fer • liquidado na execução.
Custas pela appellante.

Supremo Tribunal Federal, 26 de 'julho de
1899.—Aquino e Castro, presidente.—Maiwel
Mitrtinho.-11facedo Soares.—: Piza e Alia cicia
—Pereira Franco.—ff. do Espirito Santo,
vencido. Barbalho.—Lucio de Men-
dança.—Americo Lobo.—Pindahiba de Mattos,
vencido, reformava a sentença a ppellada e
julgava improcedente a acção. —Bernardino
Ferreira; vencido.—G. de Carvalho, vencido
na preliminar.

Corno se vê da lei n. 221, de 1892, art. 13,
a acção summaria por elle estabelecida tem
por fim a annullaçáo da. decisão administra-
tiva em relação ao direito individual por ella
lesado, e não tambem a indemnização a que

julga com direito a pessoa lesada.
Conseguintemente, pretendendo os appel-

la dos a restituição de impostos que pagaram
' e que reputam illegaes, só podiam requerel-a
por acção ordinaria

Vencido ainda, porque julgava a acção
nana, pela manifesta incompetencia do Juizo
Federal para conhecer de decisão adminis-
trativa proferida em mataria fissal, em face
da terminante disposição doS 16 lettra c do
citada art. 13 da lei n. 221.

Segundo esta disposição, continúa em vigor
o direito existente quanto as causas liscaes,
o que importa dizer que persiste a an-
tiga jurisdicção administrativa nas questões
fiscaes.

Tanto mais se deve assim entender, não só
attenta á consideração de que a inencioeada
lei ri. 221 em nada alterou o direito vigente
quanto á meteria da defesa contra o eXe-
cativo fiscal (art. 201 do decreto n. 334, de
1890), como -Lambem pelo que se deprebende
do art. 15, em que dia ate', In Listem, sem
restricção, a attribuição que tinha o Go-
verno de mandar prender os responsaveis
Fazenda Publica.

E é mais de notar que o proprio autor da
lei de 1892, na lei n. 392, de 1896,art. 3', deu
competencia ao Tribunal de Contas para jul-
gar definitiva e soberanamente as contas dos
indicados responsaveis.

Por excepção cabe á Justiça Federal julgar
da lesão do direito individual cansada a bem
.1) fisso, ema am caso: no de provir a lesão
da disposição da lei ou regulamento contra-
ria a preceito constitucional, ou de deciatio
fundada naquella disposição de lei ou regula-
mento. e

A sua competenciá neste caso fuma-se
tus [meato no disposto na Constituição art. 59
§ 1 0 lettras aebe art. 69 lettra a, além de
firmar-se ta.mbem na lettra do já, citasio
art. 13 § 10 da lei n. 221, na parte em, que
se r ?fere á arguição.da inconstitucionalidade

	

da lei, regulamento e decisão. 	 .
O legislador censtitucional confiou á Justiça

Federal a guarda da Constituição no tocente
aos direitos individuaes nas relações privadas
e n ta relações com os poderes publicas: e a.)
Supremo Tribunal investiu . da alta missão
de interpretal-a soberanamente.

Assim que, as decisões ainda que sejam da
mis elevada autoridade ou tribunal admi-
nistrativo, mesmo nas questões tiscaes reser.'
vades a exclusiva competencia da adminis-
tração, devem ser sujeitas á confirmação ou
revogação por sentença da Justiça Federal,
si se levanta contestação em nome 'do di-
reito individual lesado, sobre a validade da
lei ou regulamento que dictarim taes deci-
sões, em face da Constituição.

Mas, só neste caso podem sei-o, e o resurso
legal para esse fira é o dos embargos do
executivo, accrescida esta mataria de defesa
á indicada para os embargos no art. 201 do
decreto n. 848.

Vencido ainda de meretis.
Dava provimento á arspellação para refor-

mar a sentença appellada e julgar improce•
dente a acção.

Votar o imposto é o dir9ito dos povos
livres..

Já o exerciamos desde a Constituição Impe-
rial de 1824. arts. 15 ri; 10 e 3 ,5 n. 1.

Não podia deixar de consegral-o a Coneti-
tuição da Republica de 891 e o fez positiva-
mente nos arts. 29 e 34 ri. 1. .

O orçamento da receite é votado cada atino
para vigorar no exercicio seguinte.

	

A lei do orçamento é annua. 	 .
Polo conter excepcion ilmente disposições

permanentes; estas subsistem ernquento não
são revogadas.

As mais disposições dessa lei deixam de
ter vigor, quanto ao futuro, quando expira o
exercido para o qual foram votadas.

Si por qualquer circumstancia,. o corpo
legislativo não .pede fazer o orçamento para
o exercício seguinte deve elle votar opportn-
namente a prorogação do orçamento vigente,
para aquelle exercido.

Sem a lei da prorogação, aquelle orçamento
não póde vigorar no novo exercido, salvo
quanto ás disposições permanentes; não sendo
mais obrigatorio, não pederão então ser co-
brados os impostos 1 sgatmente.

Em acto do governo, todo concernente aos
direitos que teern de ser cobrados nas alfan-
(legas, publicam-se as mercadorias e mais
effeitos taxados e as disposições geraes da lei
do orçamento que entra ein' vigor, bem como
os regulamentares necessarios para a boa
exesução delia.

A. do Espirite Suiten vencido.—G. de Car-
valho, venci to. —André eiv acanto, ventilo.
—João Pedro, vencido. Fui presente.—Ri-
beiro de Almeida.

•

Appellação civel — Não se vencendo a preli-
minar de nullidade . do processo, por não
ser cabida no caso a acção suintnaria
art. 13, da lei n. 221, visto que, tratan-
do-se de reparação de uma lesão de direito
individual, causada por acto de autoridade
administrativa da União, qual a cobrança
de imposto indevido, o meio competente
para obter-se a reparação á o contencioso
judiciado estabelecido pela Citada dispo i-
ção legal, é confirmada a sentença que
condemnou a Fazenda Nacional a restituir
aos autores appellados, como fôr liquidado
na execução, o excesso do imposto sobre
kerozene, indevidamente cobrado, em obser-
vaucia de ordem circular do Ministerio da
Fazenda, sem o abatimento de 300/a
terminado em lei.

Por amor da brevidade as leis do orça-
mento não reproduzem a longa enumeração
e classificação dos effeitos taxados e as respe-
ctivas taxas, mandando apenas pagaram-se

os direitos, na fórma da loi anterior, sal vo
quente aos effeitos cujos direitos f luem ele-
var ou reduzir e quanto aos . que, não o sendo
até então, passam a sol-o.

E' visto, pois, que si a tarifa propriamente
dita ou pauta dos direitos das alfandegas' vi
gora em geral em cada novo exercicin, le-
galmente orçamentado, não é porque seja
permanente em virtude de lei anterior, mas
porque a nova lei que rege o exercido lhe'
dá vigor.

Tão pouco são permanentes as disposições
geraes daquelle acto governamental; vindas
da ulterior lei do orçamento ellas teem a vida
desta lei, cessa a sua força obrig itoria, findo o
exercicio, e para vigorar no exercido seguinte
mister é , que na lei que orça a receita deste
se as reproduza ou se faça delias expressa
menção ou referencia.

Estes prineipios do nosso direito são ele--
mentares, são bem conhecidos ; força é,
porém, recordal-os, porque par ice terem sido
preteridos pelo voto da.maioria do . tribunal.

Isto posto .:
A lei n. 428, de 10 de dezembro de 1896,

art. 1 0 mandou cohr ir para o exercido dei
1897 os direitos de importação para consumo,
mentidas 'as tetas da tarifa já publicada, de
aos:ardo' coin a lei, n. 359, dó 1895 (que orçou'
a receita do anterior, °xereteio excepto,
quanto a diversoS generos, entre' os ames o
kerozeiie, que passou a p)gar 100 reis por
kilo.

No art. 15 decretou a reducçã,o de 30 04
nas taxas' a que' estavam sujeitos o toucinho
salgado' . ou em salmoura e outros generos:
entre estes não cemprehendeu o kerozene. 	 s

E', certo que a lei do exercício anterior
n. 359, na art. 23 das Sues disposições ge-e
rads, consagrara o ab itimento de 30 0 /, nas
taxas, entre outros generos, do kerozene ;.
mas, não tendo aquella lei orç unentaria do
novo exercido estabeleeido expremamente, em
favor de kerozene, o mesmo abatimento,'
está findou cone a lei que o autorizara,' não
podendo ter mais effeito 112 exercido seguinte,
pos não ser parte de disposição permanente,
nem poder sei-o, e depender por isso, pára
continuar neste exercicio, de expressa repro-
ducção ou ao menos referencia' na respectiva
lei do orçamento. 	 -

Argumenta-se em prol da pretenção dos
appellados que o art. 18 do projecto da , lei
n. 428, de 1896, remettido pela Camara dos
Deputados ao Senado, estabelecia, além do
abatimento de 30 • ene favor de certos ge-
neros, a revogação do art. 51 das dispoed:
ções preliminares da tarifa, quanto a outros
generds que gosavarn do mesmo favor e . ,que
o Senado rejeitou aqUelle artigo dó projecto;
ficando implicitamente em vigor o citado'
art. 51 da mencionada tarifa, que beneficia o.
kerozene com a deduCção dos 30 0/0..

Argumenta-se mais com á approVaçãO' da
emenda de um senador; que propez ,aquella
dei ucção aos direitos de certos g diens éfue
não éatavam incluidos no alludido art. 51 da
tarifa: reconhecendo easim a vigencia desta
disposiçie no exercicio para o qual :se ela-.
borave, o orçamento.

Cumpre ponderar que o historico da dis-
cussão e votação das leis é une dos mais se-
guros elementos da boa interpretação delias ; •
mas esse histortce, si a elle se recorre ,para,
d smonstrar que a lei foi publicada incom-
pleta,

-
p )r omissão commettida na sua ree

dacção final, em nada aproveita para obrigar
o executor a exceler dos termos deita, a
supprir na execução a lacuna que nella se
nota.

O executor encara a lei qual ella é, votada
afinal, promulgada e publicada : não pode
accrescentar disposição alguma ás que nellas
se acham imerida;: exorbita das suas func-
cções e invade as do legislador, si, prepon-
do-se a rectificar a votação final da lei, al-
tera a redacção que ás mesma foi dada. . .

E' manifesto quis) no Caso 'vertente não Se
trata precisamente de interpretação da lei
n. 428. (Lu) orçou a receita para 1897: os
appe/lados não invocam disposição alguma .



Sabbado 18	 MARIO taPPICTAIG
	 Novembro — 189 	 92 IN:1

delia em que baseiem seu direito e sobre cuja
intelligencia appareça duvida que só possa
ger elucidada pela applicação das regras da
herineneutica.

O scopi dos appellados é mie na appli-
cação da lei se -lhe acerescente o que elle
não diz ; o que (segunda acreditam elles) os
legisladores quizeram dizer, mas em verdade
não disseram.

E aliás não teriam valor algum 03 argu-
mentos dos appellados, mesmo para o fim
para o qual os produzem.

A segunda parte da emenda de deus depu-
tados, que a Camara adoptou e passou a ser
o art. 18 do seu projecto de orçamento para
1897, , parte de um equivoco, o de suppor
que as disposições da tarifa, ainda quando
raspeitam a taxa do imposto e a designação
da meteria tributada, carecem de revogação
para não vigorar no exercicio seguinte.

.Está visto que estas disposições são annuas
como as da lei do orçamento de que sa-

•A do art. 51 das preliminares da tarifa,
approvada pelo decret ii. 2.261, de 1893,
não era mais do que a reproducção da do
art. 28 da lei do orç'iniento para aquelle
anno: devia ter a vida trara;itoria, limitada
por um anno que aquentada' devia ter.

O art. 18 do proj eto, conseguintemente
declarava revogado. leste 1 0 de janeiro de
1897 disposição que nesta data por sua pro-
pria natureza, á vista da Constituição e da
lei de que emanara, deixara -de ter vigor e
só po lia tolo . se a nova lei expressamente
lh'o. desse..

E' portanto clara a explicação do voto do
Senado : elle . não quiz os abati Mentos, fir-

a-dos na primeira parte dó artigo • já cita lo
e julgou desnecesSaria á revogação de que
resava a segtinda parte.

A emenda de um senador, approvada pelo
' Senado, incorreu no mesmo falso supposto de
ser permanente a disposição de art. 51 das
preliminares da tarifa, então vigente.

Essa sua inexacta apreciação 'da força
obrigatoria da citada, disp )sição da tarifa,
,manifesto-se, não na parte ,dispositiva da
emenda relativa á reducção de 30,°/„ nos
direitos de certos generos ou mercadorias,
mas na parte final em que está explicada ou
justificada a reducção proposta.
• O voto do Senado, portanto, em relação
á dita emenda, não significa mais do que
a ácceitação do abatimento nella consignado.

Não é por meio de urna simples refer ncia
ae.cidenta,1 que se proroga urna dispoSição.
que vae deixar de ser obrigatoria ; decre-
ta-se á prorogação directa e positivamente.

Nem o propilo autor da emenda tinha em
mento obter a prorogação da. bivacada dis-
pesição preliminar das tarifas, porque er-
radamente elle attribuia aqueda disposição
força obriszatoria, além do prazo annual, em
que ela realmente e unicamente a tinha.,

A CoMmissão de Redacção do Senado. ce-
&secadora do nosso direito, deu ás duas vo-
tações o unico alcance que p 'dilui ter: a
re,eição 'do abatimento de direitos para certos
gen eros e a adopção dello para outros.

Não foi além a • indicada cominiseão,. pro-
cedeu com acerto, assim como acertadamente
proceel eu o Senado, approvando a redacção
propest,e,.

Si erraram, não cabe ao .applicador da lei
corrigir o erro com o qual sahiu do Poder
Legislativo e foi sanccionada pelo Executivo.

Finalmente, si eu entendesse dever suf-
fragar com meu voto a preterição dos apeei-
laeles, deix Iria nelle bem express imente
sal vo o direito dos retalhistas do kerozene,
em relação ao qual os appellados pedem a
restituicão dos direitos pogos de mais—contra
os mesmos appellados. bem como o dos con-
sumidores contra os retalhistas.

Trata-se de um imposto 'de consumo, cujo
pagamento os importadores adoentaram ao
fisco, recebendo dep )is a respectiva impore
tancia 'das mãos dos retalhistas e a seu turno
recebendo-a estes das mãos dos consumi-
dores.

03 appellados reclamam uma indemnização
que já houveram: são, sem duvida, parte le-
g,itinia para 'pedil-a, ness em proveito da-
quellea por quem adeanta.rarn o pagamento
excessivo do imposto.— Joao' Pelro, vencido
na preliminar, e quanto ao merecimento da
cansa, votei 'pela improcédencia da acção, de
accerdo com o Sr. ministro Gonçalves 'de
Carvalho. — A neIrd Cavllcanti, vencido na
preliminar, e em relação ao merecimento da
causa, votei de accerdo com os fundamentos
do voto do Sr. ministro Gonçalves. de Car-
valho. Fui predente. — Ribeiro dê 'Alniáida.

Appellação civel—Não se vencendo a preli-
minar de nullida te do processo pela sub-
sti"suição da acção summaria pela or linaria
e nem a da pre;cripção proposta cone fun-
damento no art. 13 da ler n. 221, é refor-
mada a sentença, julg,andoese improcedente
a acção intentada pelo appell ido, pedindo
a declaração da nullidade do decreto que o
reformou no posto de - alferes da brigada
policial desta Capitel, reversão ao serviço
activo e pagamento da diferença de ven-
cimentos que deixou de perceber. por-
quanto, nenhuma lei concede vitaliciedade
aos ofilciaes da brigada pelicial,dernissiveis
a;eseetuna e não o podia fazer o regula-
mento n. 12133-A, de 10 de fevereiro de
1893. Não sendo vita,licia a patente do
aPPellado, po lia ser eido dernittido em vez
de reformado, e não lhe assiste o direito de
pelir a anniffla.eão do acto competente-
mente exercido pelo Poder Executivo.

N. 458 — Vistos, relatados e discutidos
estes autos entre partes; erMellante, a União
por s eu repeesentante legal; e appelladc o
alferes reformado da brigada policial desta
Capital Napoteão Gonçalves Guttenberg, dos
quaes consta:

Que o autor ora appelledo enesgando na sua
petição inicial, não peler usar da acção suei-
tilaria especial do art. 13 da lei n. 231, de 20
de novembro de 1894, para o fim de ser de-
clarado nullo o decreto de 26 de março de
1894 que o reformou naquelle posto, visto
ter decorrido mais de um anno da data de
sua reforma, não estava inhibido de propor,
como efectivamente propus-dia, a ores mte
acção ordinaria pedindo aquella, annulleção e
a sua reversão ao serviço activo, bem como a
condemnaçã,o da União a pagar . lbe a dife-
rença de vencimentos que deixou de perceber
desde a data da reforma até ser reinte-
grado.	 •

Que foi contestada a acção como incem-
p o tente e coasegnintemente tenha ; por, se
caber na especie a acçIe sernmaria. do art. 13
la citada lei, e al '-one de. nulla, improcedente
por faltar ao autor direito ao pedido.

Que fina.lniente,a, sentença appelleda julgou
proendeete a acção proposta e condes/meu a,
União nos termos do pe lido.
, Não passando a nullidede de processado

pela ineomnpeteociada acção nem a prescri,-
pção proposta com fundamento na art. 13 e
seus paragraphos e art. 47e5 2°, da referida
lei •
' Considerando que, em regra a nomeacão
para qualquer cargo não obriga o Poder Ex-
ecutivo a dons arvar o nomeado durante sua
vida, assim como o mendante não é obrigado
a manter o contracta do mandato, nem o lo-
catario de serviços, o de locação ; contractos
com os quaes tem alguma analogia a ligação
juridiea que se dá entre o Estdao e os func.
cionarios ;

Considerando que a vitaliciedade do cargo
é uma excepção dessa regra; e como excepção
que crea obrigações excepcionaes nara o Es-
tado, sómonte por lei expressa pode ser es-
tabele-tida, não por simples re gulamento que
só peie ter por objesto. confirme o art. 18,
n. 1, da Constituição medidas tendentes é
fiel execnçao da; leis ;

Considerando que nenhuma lei concedeu a
vitaliciedade aos offianes da brigada policial,
sendo {Ales dernissiveis ad autuo', como re-
conheceram os regulamentos expedidos desde

o armo' de 1831 até o de 1891, para o bom
funccionamento dessa irelicia,

Considerando que o re aulamento n. 1.263
A; de 10 do fevereiro de 1893, não podia, a
pretexto de regulamentar a lei, crear, em
favor dos calmes da brigada policial, o ex-
cepcional direito de vitaliciedade ; e tio fez, .
nos arts. 306 e 307 certamente não obriga a
União ;

Considerando que não sendo vitalicia a pa-
tente do empaliado, podia elle ter sido demit-
tido, em vez de reformado; e, portanto; a re-
forma não o prejudicou,-antes o favoreceu,
tornando-o pensionista da União ;

Considerando, finalmente, que nestas con-
dições não lhe cabe direito de pedir ao Poder
Judiciario a anuthação de um acto do Poder
Executivo, para o qual tinha este competen-
eia, podendo at'S em vez de reforma dernittiri
era bem do' serviço publico ; e que, canse-
guintemente, não pode ser consid wado ille-
gal esse acto ex-vi do art. 13, § 9 1 , lettra B
da citada lei n. 221, de 20 de novembro de
1891, como era caso semelhante já decidiu
este tribunal pelo °Acórdão n. 151, de 18 de
março de-I896.— Reformam a sentença ap-
peitada pira julgar, como julgam, improce-
dente a acção e condemnam o autor appellado
nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 2 de setembros-
de 1899.— Again() e Catro, presidente. —
Pinchhiba de ltrattos, veneido quanto á nulli-
dele do processado pela, incornpetencia, da
acção ordinaria e quanto á prescripção do
direito de reclamar contra um acto do Po ler
Executivo impugnado como ofensivo de di-'
reitos individuaes. No sentido de , meu voto
assim decidiram os encornes deste tribunal,
n. 202. de 26 de setembro de 1896, n. 238, de
2 de junho, n. 23S; de 12 de junho, n. 284,
de 7 de agosto; n. 276, de 18 de setembro,
n. 288. de-18 do sotembro e n. 286,de 25 de'
setembro, todos estes do anno de 1897, estabe-
lecen lo-se nessas decisões, que a acção com-
petente liem ped i r reparação de ofensas de'
direitos indisiduaes por actos illegses do
Podar Etecutivo é a surnrneria especial de
que trata o art. 13 e seus paragraphos da
lei n. 221., de 30 de novembro - de 1894; e'
tombem que o direito á semelhante recta- •
mação o pedido prescrevia no fim de una anuo
da data mi do' conhecimento do acto consi-
derado [Ile gal, nos termos do § 5° daspielle
artigo fia citaria lei. Ainda, no caso sujeito,
assim votei, porquee tendo sido impugnada
n1 contestação da acção a substituição do
Processo ordinario do summario, incorreu e
o prosessado em nullidade insupprivel, nos
termos expressos do art. 48,5 2 , da dita lei.
Além mio que, preseripto estava o direito do
autor d ssle que deite não usou dentro do
preze fixado na lei; sendo o caso da prescri-
peão extincta, pelo qual extinguem-se todas
as obrigações e todos os direitos e acções
aerrespondentes, exeeptos aquelles que a lei
declarou imprescriptivets (Coelho da Rocha,
§ 456). •

Quanto ao motivo da questão, votei nó
sentido do encorno de que po se designação fui
relator.—Rernardino Ferreira . —G. de atr-
valho.-11a4o •I Murein 1w.—Lueio de Mendon-
ça. —.1o4O Pedro, vencido nas preliminares de
tin gida !e do processo e de preseripção,—Joets
B trInlho, votei pela confiarnrção da sentença,
menos quanto á reintegração.— /1 do E.Tirito
Stat), vencido, de aecor lo com o voto do Sr
Pindahi ha, de M ittos. nterico Leito, em con-
formidade do voto do Sr. ministro João Bar-
balho.—Pisa e Almeida, venci-l°, votei pela
confirmação da s-mtença appellada.

O decreto n. 1.2e3 t, de 10 do fevereiro
de 1893, prescreve no art.261 que a reforma
dos offielaes e praças da brigada policial será
revelada pela legislação do exercito que vi-
gorar ao tempo da reforma. A reforma dos
officiaes do exercito tem lagar: 1° quando
eiles se inhabilitarem por' lesões on molestias
ineuraveis (alvará de 16 de dezembro de 1790,
mandado observar no Brazil pela Resolução
de 29 da dezembro de 1801 e pela lei n. 648,
de 18 de agosto de 1852 art.9 s § 1 0), 2 0 quan-
do por faltas graves, contrarias á disciplina
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militar, forem condemnados á uni ou mais
annos de pri •ão (Lei citada de 18 de agosto
de 1852 art. 9^ § 2°);3° quando forem conyen-
chios de irregularidade de conducta, (decreto
n. 260, de 1° de dezembro de 1841, art. 2°
§ 3° ), devendo ouvir se antes a opinião dç
um conselho de inquirição composto d,e tres
officiaes de patente igual ou superior; e 4°,
quando attingirem ás idades determinadas
na tabella annexa do decreto n. 193 21.; de
30 de janeiro de 1890.

O appellado não pediu sua reforma, mas
foi reformado pôr arbitrio do governo. Dos
autos não Consta que o appelladp se achasse
em qualquer dos caies marcados na legislação
citada, para que sua reforma possa ser jul-
gada legal.	 -

Não foi o appellado coridemnado a um ou
mais annos de prisão, nem foi convencido de
irregularidade de conducta. Não foi refor7
mado compulsoriamente, visto que, tendia
apenas 32 aniles, não tinha attingido á idade
designada.

Nos termos do art. 306 do citado decreto
de 10 de fevereiro de 1893, os officiaes
brigada policial só poderão ser clemitgclos-
quando condemnados a dons ou mais annos
de prisão por qualquer crime, quando prati-
carem acto infamante e quando for reconhe-
cido seu mão comportamento. Para verifi-
cação dos dons ultimos casos o commandante
da brigada nomeará um conselho, composto
delle corno presidente, e de tres officiaes su-
periores. Não se cumpriu a lei com a refor-
ma do a,ppellade, que só podia ser reformado
ou demittido nos casos expressamente pre.
vistos; illegal foi, portanto, sua reforma ; e
assim já o Tribunal julgou em 3 do outubro
de 1896, na appellação eivel n. 186.--A>idre
Cavalcanti, vencido e de accordo çom os fun-
damentos do voto do Sr. ministro Piza e'41-
meida, menos quanto á reintegração do ap-
pel lado . —Pereira Franco, vencido nos termos
do velo supra do Sr. ministro Pizae Almeida.
Macedo Soares,vencido com o Sr,Piza Almeida,
mesmo quanto á reintegração,que,na especie,
é o meio unia° de assegurar o' direito do
autor, na forma do art. 13,"-§ 9° da lei n.221,
de 1894. As expressões: da lei—pqr.c o fim de
assegtOctr o direito do autor são gènericos,
comprehensivos de tolos os casos particulares;
e em. cada um destes deve o Tribunal decretar
a forma da restituição integram; sem o que,
em vez de decísoria, será apenas declaratoria
a sua sentença, é incapaz de execução. in ul
presente.-Ribeiro de Almeida.

Cf:h-te de A..ppellação.
SEESIO DA CAMARA CRIMINAL EM 17 nn•

• '	 NOVEMBRO DE 1899

Presidencia do Sr. desembargador Azevedo
Magalhdes — Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Espineta, Dias Lima, Tayares 13astos, Miranda
Ribeiro e Dodsworth.

JULGAMENTOS

Appellaçõo crime

N. 473—Relator, o Sr. desembargador Do-
clgworth ; appellante, Joaquim Corrêa da
Silva Oliveira : appellada, a justiça. — Jul-
garam procedente a appellação para, refor-
mando a sentença appellada, absolver o appel-
lante da accusação que lhe foi intentada, con-
tra o voto do Si. desembargador Dodsworth.
Foi designado e Sr. • desembargador Espi-
nola, para lavrar o accórdão.

PASSAGENS
Appellaçõo crime

N. 479	 Ao Sr. desernbargador Dias
Lima.	 '

Appellações eiveis
Ns. 1.795 e 1:885—Ao Sr. desembargador

Espínola.
N. 1,625 — Ao Sr. desemb=aler Dias

PO?
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X. 1.584 Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.	 •

Na. 1.521 e 1.615-7- AO Sr. desembargador
Doclsworth.

.	 Appellações commerciaes
1‘,T.	 — Ao Sr. desembargador Espí-

nola.
NS. I :644, 1.690 e 1.805	 Ao Sr. desem-

bargador ' Dias
N. • 1.418 —Ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro.
N. 1.336 e 1.406 — Ao Sr. desembargador

Dodsworth.
Acções rescisorias

N: 1 7- Ao Sr. desembargador Dodsworth.
N. 2 — Ao 'Sr. desembargador Miranda

Ribeiro. •
Autos crimes com vista tis partes

N. 497.
CAUSA COM DIA

Appellaçõo . crime
IS. 470.

RRIP,As; pupwcAs,
,

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 16 de no-
venibèo de 1899 	 -	 2.846:0683600

Idem do dia 17
Em papel 	  301:693n85
Em ouro 	 	 31:684$7 3

gin igual periodo de
RECEBEDORII.

Ren limento do dia 1 a 16 de
`no v̀elifire de 1899 	

Idena ‘ de dia 17 	

1.373:281$178
Em igual periodo de 1898...	 619:0213420

/ RECEBEDORIA. DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 17 de no-
vembro de 109 	 .. •	 59:5293717

Ideni do dia 1 a 17  •'	 603:5713776
Ern ignal periodo dg 1898...	 ,259:0273818

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE
JANE [lu;

Rendimento do dia 17 de no:
vemliró 'de 1899 	

Ideia : do dia 1 a 17 • '

NOTIOTAIMQ
Quinze de novembro —O Exm.

Sr. Presidente da Repiibliea,- ém comMerno-
ração dessa faustosa .data,recebeu os seguin-
tes telegrammas,	 .

CuvAnÁ, 15—Congratulo-me pena V. Ex.
pela data de hoje aqui celebrada com so7
leynnidade.' Respeitosas saudações.'— Alves de
Barros, presidente.

CUYABÂ, 15—Cumprimento a V. Ex. pela
bella;datá de hoje, ene iisSigriala ao mesmo
teiniao grande aVanço'político da nossa patria
p um anno de f íliz administração vosso ‘go
vrno Saudações.—Gerieral Camara.'

CUYABÁ., 15—Saudações primeira anniver-
sario regenerador governo V. • Ex.—Souza
Martins, juiz federal. " 	 •

CUYABA', 15 — Medicos e pharmaceuticos
guarnição militares, guarniçã,o Mato Grosso
Saudamos hoje com enthuslasmo intelligentè,
eiriterioso e patriotice cidadão a quem tão
acertadamente foi confiado o governo da Re2

Raymundo de Castro.

Novembro-4399

ger4z, 15—Congratulo-me com V. Ex. pela
data que commenaoramoS integração democra-
tica Am,erica do Sul, data especialmente grata
ailuelles que Com V. 'Ex. tão poderosa e •
cazmente concorreram hrilhante success° In-
IMO; fOiciO'Vajgbern V. Ex. primeiro alam-
vérsario inangura, ção, seu governo, ao qual
cabe : difficil 9 gloposa• tarefa restauração fi-
nanceira Republica.—Guimarães Natal, juiz
federal.

GOYAZ, I5—A officialidade desta guarnição
cumprimenta e felicita, a V. Ex. pelo, glo-
rieso anaiverSario que -hoje se commernora.-.
Coronel Erittb, commandante guarnição.'

BuErms 4YRES, 15— Affectuosos compri-
mentõs anniVersarid VOSSO patriotice . gover-
nciPontes, eónánr.geral.

•
VICTORIA, 17—Peço licença para saudar-

vos pela data da proclamação da Republica.
—João Rangel, 'capitão do-'porto do Estado
do Espirito Santo.

• . •
RI() GRANDE Do SUL, 16Intendencia Mu-

nicipal Rio Grande Sul tem subida honra
apresentar a V. E. chefe Nação cordeaes
comprimentos pela gloriosa data proclama-
ção Republica Brazileira. — Arilado Rocha
Braga, servindo de intendente.

'Uri/ninai -de Contais--Ordens de
pagamento sobrá as quaes proferiu despacho
de registro, em 16 do corrente, o Sr. presi-
denté deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publica -Aviso n. 1:985; de 14 do corrente,
pagamento de 3,47:517$740 á Eniprezà.' Indus-
triaf Bo razileira; de fornecimentos ',de carvão
o respectivas 'deseargas, cru outubro ultiniO,

Estrada de Ferro Central "de 	 .	 .

—MiAis-terici da justica e Negecios Interiores
—Aviso n. 6.994, de 10 do gorrente, paga-
Meato I das telhas dos guardas, ser-
veates e trabalhadores do Museu Nacional,
relativas ao rnez dg outubro ultimo:

—Ministerio da Fazenda—Officios:

N. 26, da Commissão -do Tombamento dos
Proprios Nacioriaes, de 3 do corrente, paga-
mento de 35$, denbjectos fornecidos aqüella
eommissão ; •	 .

N. 272, do Laboratorio Nacional de Analy-
ses, dp 6 do : corrente, idem de 1543100, 'de
objeptos de expediente fornecidos áciuella
repartição', no mez de outubro ultimo ;,	 ..	 .„

N. 666, da Alfandega do Rio de Janeiro, de
9 do corrente; idem de 1;826$500, de forneci-
mentos aquella repartição ;

.N. 225, da In	 Ospecção Geral das /aras Pu-
blicas, de' 18 da outubro', idem de 12$ a F. . .
Lebre Si Corrip'", dó fornechnento' para recon.
Strucçãb dos armazeno 'e conSerVaçãci do cáes,.	 •	 „	 .	 ,
fio tini de agosto ultimo ; 	 •

N. 26, da Delegacia Fiscal de Porto Alegre,
de 8 de 'agostci de 1$98, 'idem 'de 12:533$246„
credito ãqtrella delegacia para 'pagamentoylra
diyidas em exercicios findos. 	 -

Exercícios findos—Requerimentos:
De Leuzinger Irmãos & Conlp:,-pagamento

de 1:4703, de fornecimentos á Repartição de'
Ajudante General; no anuo de 1898

fle Jesei d?, Silva, idem de 248$700, de fer7
necimentos ao nospital dá Santa lzabel,
1897;

De D. Candida Leopoldina Xavier Ferreira,
idán 'de -241$93, dos vencimentos . de • seu'
irmão; de 1 a 15 ' de janeiro de '1895; tomo'
ilélégadcY de 2:à Classeda Inspectoria -de Terras

Colonização no Recife . ; '	 ""'	 "• ' '
Da Leuzinger & Comp., idem de 5:1473500;

de fornisóinientos' á Secretariii' da Industrie.,

Do alferes fito Pedro Escobar, idem • de
300$048,- 'de seno vencimentos I 'do mez de
deiembro de 1897:	 ' •

333:3783078

3.179:4463678
3.603:804530.

1.248:8233421
124:4573757

26:981$124
442;40535d

. .



Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha-Re-
partição da Carta Maritima-Restuno metconlogico da estação central, no morro de Santo
4nton,io, em 16 de novembro de 1899 (quinta-fira):

Borga Barometro
. a00

Temperatn-
ra do ar

Tensíodo
vapor

Ikupgadd
relativa

Direcção 40,
vento

Estado da
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do nnvena

, ..
mim o infm go

2/2 n. 756,72 21.9 ,16,40 S4.0 ENE' -.... r.'.
3 a. 755,49 2L4 15.68 .	 83.7 ENE nn, ...... nn

8 a. 755,74 21.3 15.74 83.5 ssw Encoberto. 10
9 a. 756.31 24.0	 ' 17.56 19.2 amw Tclern.1 .: 10

1/2 d. 755.70 24.5 17.43 . 78.3 x . Idem .. 10
3 p. 755.08 24.8 18.42 80.0	 , .ENE Idem. .. 10

'	 8 p.- 755.15 23.4 17.32 F1.2 Ng. Idem. .. 10
-	 9 p. 756.20 22.5 17.40 86.0 'NE Idem.	 - .., 10

Temperatura maxima exposta 	
R	 a	 á sombra-. 	 1.,-,•12.1,,,?•p92..•sit
s	 minima 	 	 .	 ....pt,..ttsst!tte.,

EvNporação em 24 horas á. soull/ra 	 ..... i 2 .• • / 22• 22 2 	 t.
Duração do brilho solar 	 ,,,,,, 	  9.,!u.:••

25'?1
258

'21g)
22,/i?.1,4
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linctituto Nacional de Mu-
sica-O resultado dos exames finaes reali-
zados a 14 do corrente, foi o seguinte:

Canto-chorai, 20 época - Approvada
nwnente: Anna, Rodrigues da Costa, 9.60
pontos.

Canto a solo-Approvados: com distincção
com louvor, Anna Rodrigues da Costa, 15.0;
com distincção, Joaqii.in4 José Teixeira Ju-
nior, 12.60.

Harpa - Approvada com distincçã,o 091131
louvor Alzira da Costa Couto, 14.Q.

Violino - Approvada com distincção com
louvor Corina da Fontoura Galvão, 14.40.

Teclado - Aprovada plenamente Hernu-
dina, Peixoto, 12.0.

Piano - Approvados: com distincção com
louvor, Christina Julia Moller, Joaquim An-
tonio Barroso , Netto e José da Silva Maia,
15.0; Laura Navarro de Andrade, 14.0; com
distineção, Flora de Lacerda Coutinho, 13.0.

Observatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteoroloico - Dia 14 de novembro de 1899

uonAs Barometro
a 00

Tempera-t„„.
.---"' oTensão

do vapor
Humi dade
relativa

VENTOS
•

	 	 _.n

etc)
-	 'I' garcs

cd
ed	 c.,
>. -...

DaOo noo 5,d

Orn

4 .r.,

roo
F.n

1cd .e

‘

centigrada j g
Direcção

..›
c.)o Nuvens '12"'n;?...-') G)

O --.
.4 ''''

r24

.§
O

•
.

I	 h.	 ta.... 755 .8 21.2 15.6 83 2.0 S. E 1.0 KN .
4	 II.	 m.... 755.3 21.2 15.6 83 5.0 S. E 1.0 KN
711. m.... 756.7 21.6 15.6 81 4.3 E 1.0 KN

10 h. m.... 757.2 21.4 15,8 .	 84 3.3 S. E 1.0 CK. KN
1 h. t 	 756.8 22.1	 . 14.3 73 3.1 S. E 1.0 CK. KN
4 h. t 	 756.2 22.0 14.2 72 5.5 S. E 1.0 CK. KN
7h. t 	 756.9 21.6 14.7 77 2.6 E 0.6 CK. KN

10 h. n 	 757.1 20.4 13.8 80 2.1 E 0.6 C. CE.

Védios 	 756.5 , 21.44 14.95 79.1, 3.5 - 0.9

Extremos da temperatdra : Maxim° 4 h. tarde, 2.3; mini.no 7 h. muil,ã, 20.9.
Evaporação em 24 horas 2.4.

Obserratorio do Rio çie	 - Boletim meteorologico - Dia 15 de novembro de 1899,

ttORA2 Barometro
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Médios 	 •	 .757.00 22.14
•	 -	 •-

15.06 '78.5 2.3 -
, ...

...	 ,

Extremos da temperatura: Maxim° 4 h,. tarde, 23.9; minimo 7 h. manhã, 20.6.
Evaporação em 24 horas 2.0.	 •
Horas de insolação (heliographo) 1 h. 7p. j 11.42in



9360 Sabbado 18	 DIÁRIO
	

Novembro —1899

Correio — Esta ropartiçgo expedirá
malas hoje pelas saguintes pasasaaaa:

Pelo Alexandria, para Bahia e Aracajii,
recebendo impressos até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior ata as 9 1/2, ditas
com porte duplo até as 10.
, Pelo Bapacy, para.. os portos do sul, re-
cebendo impressos até as 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 12 1/2,
ditas com 'porte duplo até a I da tarde,
abjectos para registrar até as 11 da manhã.

Pelo Amiral Bandin, para o Rio da Prata,
Paraguay e Matto Grosso, recebendo im-
pressos até as 6 horas da Manhã, cartas
para o interior até as 6 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 7.

Pelo Pinto, para Cabo Frio e S. João da
Barra, recebendo impressos até a 1 hora da
tarde, cartas para o interior até a 11/2,
ditas com porte duplo até as 2, objectas para
registrar até as 12 da manhã.

— Amanhã:
Pelo Wordsworth , para Bahia, Pernam-

buco e Nova Yora, recebendo impressos até
as 5 horas da manhã, cartas para o interior
até as 5 r/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 6. abjectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

Pele Garcia, para Sepetiba, lacurusse,
Mangaratiba, Angra dos Reis e Paraty, rece-
ber:elo impressos até a 1 hora da tarde, cartas
para o interior até a 1 1/2, ditas com porte
duplo. ata as 2, objectas para registrar ata
as 12 da manhã.

— Afim de prestar esclarecimentos, can-
vidam-se a comparecer na 50'secção desta
iepartição os rerpettentes de uma encom-
manda para o Sr. Dr. Sebastião Jamary, em
RU, S. Paulo, de um • maço de jornaes para
Benjamin França, em R tzende , e de uma
encommenda para o Sr. coronel Visconde de
Quissaman, em Quissaman.

EDITAES E AVISOS
Cõrte de' itappelliição

Faço publico que os julgamentos das ap-
pellações eiveis ta. 1.873, appellante D. Pra-
cilia Paios de Vaecoucellos, appella•io Anto-
nio José de Abreu; n. 1.821, appellantes
Plinio Franklin Reydwer do AMaral a ou-
tros,a,ppellados Dr.Antonio de Castro Jobim e
sua molhes; n. 1.878; appellante D. Maria
Isabel Marques Lisboa, appeliados, os her-
deiros do Marquez de Tarnandaré; n. 1.891,
appellantes a Fazenda Municipal e a Compa-
nhia Industrial do Rio de Janeiro, por seus
syndicos, appell;ido Manoel da Silveira
n. 1.914, appellante Lucas Antonio Ribeiro

.Behring. appellado Mario da Cunha Pinte;
n. 1.927, appellantes Narcizo José da Silva e
sua mnlher, appellados major Joaquim Lou-
renço da Silva. Ramos e outros; o commercial
n. 1.814, appella.nte Companhia de Seguras.
Terrestres União dos Praprietarios,
lado dosa Joaquim Teixeira Pinheiro, terg,o
togar no • dia 20 do corrente, na sessão da Ca-
mara, Civil, ou nas seguintes.

Secretaria da arte de Appellaeão, 16 de
novembro de 1899.— O secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga. -

Córte do Appellação
'Faço publico que o julgamento da appel-

laça. ° crime n. 470, appellante a justiça, por
seu procurador, appellado Augusto Gomes,
tara lagar no dia 21 do corrente, na sessão da
Camara CriminaLou nas Seguintes.

Secretaria da arte de AppellaçãO, 17 de
novembro de 1899.— O secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

--
Instituto I3enjamin Constant

De ordem do Sr. Dr. director interino faço
publico que os exames deste instituto come-
çarão na proxima segunda-feira, 20 do cor-
rente, ás 10 horas da manhã.

Secretaria do Instituto' Baniam i n Constan t,
17 de novembro de 1899. — Arthur D. E. de
Varros, eseripturario-archivista

Escola IbOlytechnica
Da ordem do Sr. director interino, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que; amanhã, 18 da corrente, ás 10 horas da
manhã, dar-se-ha ponto para a prova escripta
de topographia para os candidatos ao titulo
de agrimensor, e ás 11 horas realizar-se-ha a
primeira parte da prova graphica de desenho
geouletrico e elementar para admissão.—
Alexandre Gomes da Silva Chaves, sub-
secretario. , •

Setima circumscripção
F'oilcial Urbana

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. Raymundo da Cunha Filho, delegado
de policia da 7 circumscripção urbana, etc.

Faço sal Jer que,por parte da justiça publica,
corre por esta delegacia um processo crime
pelo delato do art. 369 do Codigo Penal, em
que são ráos Pedro Gomes de Lima. Bento
Fernardes dá Fonseca, Annibal Pereira da
Costa, Gestão Ferreira da Silva, Raul Mar-
ques de' Oliveira, Arthur Ferreira Franco,
Pedro Soares de Almeida, Antonio da Silva
Terea,Francisco José Gonçalves,Julio da Silva
Reis, Godofredo Ferreira da Silva, Joaquim
Parira Corrêa, Joaquim da Costa Ferreira,
Affonso da Silva e João de Carvalho, e por
que não tenha sido possivel intimar pessoal-
mente a esses aceusados, em razão de não
eerem encontrados, e nem deites haver nota-
cias, os intima pelo presente para, depois de
findo o prazo de 20 dias, comparecerem á pri-
meira audiencia desta delegacia e as con-
secutivos até o final preparo. afim de assisti-
rem á inquirição de testemunhas e se verem
processar p do dito crime, e bem assim a
comparecerem ao julgamento, tudo sob pena
de revelia.	 .

As audiencias se realizam ás segundas e
quintas-feiras, ás 12 horas da tarde. para
constar aos ditos accusados mandei passar el
presente edital, que será atfixado no togar do
costume. Setirna, delegacia de policia urbana,
em 17 do novembro de 1899. Eu, Armindo
Pen na • Vieira,escri vão, o asara vi.—Raymundo
da Cunha Filho.

•Itrigada lPolicial
O conselho administrativo e de forneci-

mentos receberá na dia 22 do corrente, ao
meio-dia, proposta, em carta fechada, para
o fornecimento durante o primeiro semestre
do anno de 1900a do generos alimenticios,
forragem e ferragem para os animaes e ou-
ros artigos, a saber:

RIncho das props
.Aletria, kilo; arroz de Iguape, kilo ; azeite

doce, litro; dito Plaignol, litro; assacar de
2' e 32 , kilo ; aguardente, ditro ;" bacalhão,
kilo; banha de Porto Alegre, kilo; dita ame-
ricana, • krlo ; batata ingleza, -dita- de
Lisboa, kilo; carne de vacca, kilo; carne de
porco, kilo; carne seeca do Rio Grande, kilo ;
dita do Rio da Prata, kilo ; cata em grão,
kilo ; ração de duas laranjas ou bananas,
urna ; farinha de Magé, litro ; dita de Su-
ruhy; litro; feijão preto, litro; goiabada em
latas . grandee, kilo ; lenha da matta, kilo ;
queijo de Minas Geraes, kilo; massa nacional
para sopa, kilo, dita estrangeira, kilo; man-'
leiga Dema a ny, kilo; dita nacional, kilo; sal,
litro; toaciiiho de Minas Gemes, kilo; dito
americano, kilo; ração de temperos e . verlu-
ras,. kilo;, vinagre branco de Lisboa, litro, vi-
nagre tinto de Lisboa, litro; dito tinto na-
cional, litro ; vinho virgem, litro ; , pão de
trigo; kiio.

Hospiatl
•'Biscoutos nacionaes, kilo; cevadinha, kilo;

carne de carneiro, kila; carne de vital Ia; kilo;
chá preto, kilo; dito verde, kilo; chocolate,
kilo; frangos,' um; galinhas, uma; jamba de
Minas, kilo; leite -de vacai, kilo; lavagem de
roupa, peça; matte em folha, kilo; dito era
pó, kilo; marmelada nacional, kilo; ovos,
um; sagú, kilo; tapioca; kilo; vinho do Porto
Rocha Leão, garrafa, vinho do Porto • Villar

•d'Allen, garrafa; vinho fino para dietas,
litro; vinho fino para medicamentos, litro._

Ferragem e ferragem
Alfafa, kilo; capim verde, kiln;farelo,

kilo; milho [mudo, kilo; canna uba,' kilo;
cravos para ferraduras milheiro; ferraduras
paraceavallo, duzia; ferraduras para muares,duzia. 

,.Diversos  artigos
Espirito de *vinho de'360,' garrafa; kerozene

brilhante, caixa; sabão :mareara' , kilo; vas-
souras de piassava, duzia; vassouras de pias-
sava para cocheira, duzia; vassouras de palha
americana, duzia.; vassouras de matto,
carvão de pedra New- Castle, tonelada; dito
Cardiff, tonelada; carvão vegetal, sacCa:,

Os concorrentes são obrigados -a enviar até
a vespera do dia da concurrencia requeri-
mento dirigida ao cominando; pedindo para
serem admittidos, juntando a elle bilhete de
imposto dó ultimo semestre.
•Até as trás horas da tarde do dia: anterior

ao da concurrencia, devem depozitar
Contadoria» da 'Brigada a » quantia de ,200$,
para garantia de suas propostas, sem o 'pie
não serão as mesmas abertas.

As propostas serão em duas vias, sendo
uma delas selada.

Quartel Central, 8 de novembro de 1899.-
O capitão secretario, Antonio Tavares Areas.

'	 Federal.
COBRANÇA DE DIVIDA. ACTIVA.

Ma. Directoria do Contencioso do Thesouro
Federal, se faz publico que tem de ser en-
viadas ao Juiz Seccional do Districto Federal
certidões para a cobrança executiva do im-
posto predial e rendas de penna de agua, re-
lativas ao exercido de 1892.

São pois convidados os proprietarios que
não se acham quites a apresentar-se nesta
directoria, dentro do prazo de oito dias, afim
de satisfazerem amigavelmente seus debitas 1

Directoria do Contencioso, 11 de novembro
de 1899.— O sub-director, Didimo Agapito
Fernandes da Veiga.

Emprestimo de 1897
Pagamento de juros

Pela Directoria de Contablidade do The-
souro Federal são convidados os possuidores
das cautelas de apolees nominativas e ao
portador, do emprestimo de 1898. abaixo
mencionadas, a virem á . Thesouraria Geral,
das II horas da manhã ás 2 da tarde de todos
os dias uteis, substituir por definitivos esses
titulos provisorios, pois que do primeiro de
janeiro próximo em deante os respectivos
juros só lhes serão pagos pela Caixa' de
Amortização, 'depois de' feita ahi . a devida
inscripção e da apresentação das mesmas
apólices.

Cautelas de apol ices nominativas
Na. 285„400, 1.749, 2.7'73, 2.854, 2.869

2.952, 3.121 1.327, 3302, .3.357, 2.366,
3:382, 3.408, 3.673, 3.754, 3.765, 3.767,
3.768, 3.869 e 3.870.

Cautelas de apolices ao portador
Na.. 	 2.056. 3.788, 3.789, 3.790, 3.791,

3.792 e 3.806.
Directoria Geral de Contabilidade 'do The-

souro Federal, 13 de novembro de 1899.-0
director. M. C. de Leito..

Directoria do:Contencloso
11 0 DISTRICT°

São convidadas as pessoas abaixo indicadas,
afim de pagarem os seus debitas do imposto
do pe,nna, d'agua, relativo aos exercicios de
1894 e 1895.
Maria. Joanna •Boniz.
Maria Isabel Bastos.
Victorino Antonio da Silva:
Joaquim Antonio.
Alfredo Eduardo Corrêa Navarro.
Firmino Maia Ferraz Neves.
Augusto Barros Ribeiro.



IV
Ao Governo Federal fica, porém, salvo o

direito de preferir; em igualdade da condi-
ções; aeuella das propostas que se referir á
compra dos mesmos metam em globo. •

V
Os concurrentes deverão fixar em suas pro-

postas o menor prazo . possivel para dentro
delle ser .effectuada a pesagem dos metam
que desejarem adquirir e a sua respectiva
redrada do local em que se acharem.

• VI

f As de-sliáiata de tranaporte dos ditos metaes
do ponto em que se acharem para o em que
deverão ser pesadea, recebidos e retirados
pelo respectivo comprador, correrão á conta
do concurrente preferido, o qual ' titubeai
pagará as da respectiva pesagem e fornecerá
os necOsarlos apparelhos.

.	 VII
•Ao proceder-se a pesagem dos ditos rnetaes

aertr nomeada uma contunissão composta de
dati a. efileiaes technicos do exercito brazIleire
e de uru ,qmpregatlo do Ministerio da Fazenda
nesta a„ pilai e nos Estados, a qual fiscalizara
esse trabalho, inventariando os rnetaes que
forem. sendo pesaados, discriminando•lhes as
especie4, e bem • ass i an -o peso correspondente
excluindo dentre elles oa canhões que por seu
valor, bistoried deveremis e y cnonestehir dv oa d ao se es

 estepoder do Governo 'Federal, cp
podt ¡a-pelo Ministerio da Guerra aptper:;irt.tra. os mvos da dita exclusão e dai-a	 pitv

no prazo mais breve poasivel, a s a in de não
demorar a entrega dos que puderem ser
cedidos ao pont:ater referido.

z	 ,	 •
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Os concorrentes deverão apresentar as
suas propostas em duplicata, escriptas com
tinta preta, sem rasuras nem emendas, sol-
latia a primeira e firmadas ambas pelos dites
concurren tes -ou. seus prepost os • coro pe ten te-
mente autorizados por -instrumentos de pro-
curação, em • envolucro fechado e lacrado,
não podendo - sar admittidas as que forem
apresentadas fama do prazo acima estipulado,
nem tão pouco retiradas quaesquer delias,
uma vez encerrada a coneurrencia, sob pena
de perda da metade da caução que as tem de
garantir, conforme a condição que adeante se
verá,

O preço deverá ser calculado na razãol de
cada kilograrama de metal, distinguindo-se
a espeele, padeedo os concurrent s propor-
se á acquisição . do mesmo em parte ou no
todo. •

111
-Os preços de cada especie serão estipulados

em papei moeda nacional,- ficando ao Governo
reservado o direito -de determinar a ordem
da entrega dos metaes, quer quanto ás loca-
lidade, quer . quanto- s especies.

•pies de francez, redacção °Melai e noções de
geograph ia.

Capital Federal, 11 de outubro de 1899. —
Major Alfredo de Moraes Rego, chefe do ga-
binete.	 ( •

— •

Tendo sido anaullada, pelo Sr. geneatta
Ministro da Guerra, a concurrencia , effe-
ctuada nesta intendencia a 25 de setembro.
ultimo para a compra de metaes velhos, sem
applicação immediata, canhões de -ferro e
bronze imprestaveis, de diversas dimensões,
pertencentes ao Governo da Republica, e
existentes em diversos estabelecimentos mi-.
Mares, quarteja, fortalezas -e deposites . a
cargo do • Ministerio da Guerra e ern„ varies
pontos do territorio brazileiro, de ordem. do
Sr. general intendente se faz publico, para
conhecimento dos inte-essados, que: a partir
da data do presente edital e dentro do prazo
de 90 dias se recebarão propostas nesta intena
dencia para a compra do material acima es-
peci ficado,- sob as seguintes condições:

Zulmira Augusta de Barros Ribeiro.
José Marcellino da Rocha Cabral.
.Bernardino do Souza Machado.
Paulo José Pfaliz,a,raff.
Bert hold o Wachneldt
Maria Rosa da Conceição Cruz.
Augela Guilhermina Mutsbuker.
Ida nossa.
João Paiva. doa Santos..
Madoel Antonio Ignacio.
João Alves do Nascimento...
Maria Candida . da Silva.„
Agostinho'.Pereira de Souza.
Emitia Costa Limoeiro.
Dr. Diniz Junqueira.
Antonio José Coelha.
Domingos José da Silva Campos.
Margarida Areias Vallteião.
José Francisco de Almeida.
José Ribeiro Guimarães.
João Elarbosa -Ribeiro.
Francisco de Paula. Ma yrinck. (conselheiro) .
Companhia Prosperidade 1. Fluminense..
Dita Luz Stearina.
Dita União I. S. Sebastião.
Dita [Estrada de Ferro do Rio do Ouro. .
Asvlo da, : Velhice Desamparada.

Directoria do Contencioso, 7 de novembro
de'-l899 sub-directora Didinto Agopito
Fernandes da Veiga.

' Alfandegat d Rio , de
Janeiro,

Por este edital intimo os Srs. Piza ai Ney-
rand a apre.aentarem, no prato de oito dias,o
documento • jus.tificativo do • destino de dous
volumes que reexportaram para Buenos Aires
no vapor inglez'Thantes, em 4 da abril de

'1898, sob a pena do art. 549 da ConsolidaçãO
das Leis das Alfandegas.

l a seeção da Alfandega da Capital Federal,
em .171 de • novembro de 1899.—O chefe,'
Id.' P. Barros.

Niiimisterio da Marinha.
Repartição da Carta Maritima, dos Estados

DIRECTORIA DE' PIIAROM
• Aviso aos navegdnids-4'l. 7-

Estado do Paráa-Phaaolete Buivasa.,
Do 'ordem do Sr. almirante, chefeda Re-

pattiçáo da Carta Maritima, avisa-se aos na-
tegentes que, no dia 4 do corrente, fei mau-
gufattio o pliaaolete na ponta da ilha de
Buiussia no Estado dti Pará; em substitui-

. ção do de 'Jacundá Corta, que nessa data fica
supPrimido.

O apparelho de luz é dioptrico . tle ' 51 ardem
e exhibe luz—branca fixa —illuminando todo
taholazonte, visível a 12 milhas cem- tempo
6latd;

Assenta sobre colunina de terra daria ga-•,,	 .
leiga exterior .e balaustrada, itiattilladi em
base de doas metrôs de altura, achando-sé
seu plano focalaa 10 metros., aciona de sado.

Tante ,a casa, que lhe fica proximo, -como
a coluntna estão pintadas de branco. .

.0-dito pharolete fle,a.a, esquerda , de • qndm
abbe o rio, demorando o canal ao rumo da

magneticái
Aviso ulterior alara	 éon ecer as sias.

coordenadas.
Directoria de Phartóes,-, 13 dfi 'novembro

de 1899.— Ragniundo .Frederico. Kiapjië .dd
capitãe-tenente, serviado de

director.

Intendencia Geral da Guerra
CONCUitSa PARA. AMANUENSE

De ordem do Sr. general inten lente Se faz
publico, para CO) hecimento dos interessados,
que estará aberta nesta interalencia durante
60 dias a contar desta data -a inscripção para'
concurso a um Jogar de amanuense.

Os candidatos deverão habilitar-se prévia-
mente--com doeutnentos comprobatorios
idade, nacionalida te e bOL conducta: 	 •

a O concurso versara sobre portuguez, .calli-
graphia, arithmetiea, 1/adue:filo e verão sim-

n•••n1

VIII
Qualquer incidente ou duvida em relação

ao trabalho da mencionada pesagem dos me-
tucá entre os encarregados de fazel-o e a
comrnissão fiscalizadora deverá acto continuo
sor submettido á apreciação de Goverdo Fe-
deral, que resolvera a respeito • no mais breve
prazo , posS1VeL • devendo ó comprador sujei-
tar-sé. a easa deeisão sob pena "de tnullidade
do contracto' e peada da metade da, caução

- que tettade garanti 1-o. 	 -"
.	 IX

Concluida a 'pesagem dos metaes existentes •
em qualquer localidade, serão elles entregues
ao arrematante preferido, por máo da com-
petente auto lavrado pela coa-imissão fiscali-
zadora, que o assignará com o mesmo arre-
Mataiite, cumprindo, 'parem que ' este para
'tal enato 'exhiba a prova documental'. de
haver entrado 'para os cofres da União com a
somma correspon,lente á' importancia 'do
mencionados metties.•

Para 6 pagartionto de cada partida de me.
taes :caie -houver de ser entregue ao dito
arrematante, gera concedido" 'a este o-prazo
improrogavel de 80 dias.

X
Si, esgotado o prazo a que se refere a ciar si

sula VIII, o arrematante não houver en-
calado o pagamento da parti-ia' de metal que
tiverale ser-lhe entregue, será considerado
nullo o contracto, perdendo elle em favor do
Governo Federal 50 0/, da canção em garantia
do mesmo contracto, restando-lhe, entretanto,
o direito .á 'restituição dos, outros 50 €10 da
dita caução.	 •

XI
Concluiria que seja a pesagem de todo o

meta/ arrematade, em cada localidade, deverá
o arrematante arrecadal-o fazendo-o retirar
no prazo nalcimo de 30 dias, podendo, entre-
tantd, requerer ao Governo Fedeaal, pela
Ministerio da Guerra, a- prorogação 'de tal
prazo, que lhe será facultado a juizo do
mesmo ministerio, não podendo, porém, tal
proroga.ção exceriar de quatro meses, sob as
penas já comi-ninadas nas cláusulas anterior-
mente consignadas, para a entrega e retirada
de,cada partida do referido metal.

XII
Os concurrentes deverão depositar na The-

souraria Geral do Thesouro ou na Delagscia
do mesmo thesouro, era Londres; a quantia
de cena contos de reis (100:000a) •ern niaeda-
papel em . garantia de suas propostas, e, no .
caso da ser-,a posposta . para parte' do ma-
terial, o deposito seita de cincoenta êontos
de reis (50:000,sa) na. _mesma especie,' sendo .
que as ditas propostas tievarrito acompanhar
o documento comprobatorio de, . ta es depositas
sem o que não, serão as mesmas recebidas a.
contempladas , pelo GovernoFederal 	 '"

XIII
Fica reservado ao Governo Federal o di-

reito de annullar a presente concurrencia,
caso verifique ,aão serem vantajosas as pro-,
postas apresentadas pelos concurrentea..	 .	 .

(•

Unidos do Brazil

(•

XIV - 
'Si, preferida uma ou mais propostas. - (ceai-
forme a hypothese da venda dos.metae's em
globo ou parcialinente), o- respectivo signa-
tarjo se não apresentai', por si ou, poranter-
medi° de procurador competentemente auto-
rizado para; dentro do prazo de 20 dias no,
maximo, assinar na Directoria do .Conten-
cioso do Thesouro Federal ,o contracto de:
compra ven-la, que nessa repartição deverá. .
ser lavrado, perderá em favor do reesmo
thesouro a importancia da caução já mencio-
nada, sendo considerada nulla a dita paefe-
'receia para tolos os effeitea juridicos.

XV •
O prazo de 20 dias, a que alinde a Glati-

Suta XIII, será conta lo do em que forem
re ebidos na menciona•ia Directoria do Con-
teacioso tolos os papeis e documentos que o
Mausterio da , Greira devera remetter ao da

,

f

	

f
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Fazenda, logo depois . de haver deliberado
sobre a escolha e preferencia das propostas
apresentadas pelos concurrentes.

Os 'concorrentes ãeyerão- declarar dm te'r-
anos claros e precisos que, em quaesquer du-
vidas ou incidentes que acaso se possam dar
m relação ao centrado que houverem de,
firmar com o Governo Federal paia a diínpra
dos metaes de que se, frita, sujeitam-Se .ek-
iusivamente ás deliberações que a tal respeito

tivereni de sér toMadaS pelo meáni° go'Vereo,
no foro administrativo.

XVII
Os cáncurrentes deverão igualmente re-

nunciar todos os casos fortuitos, de força
'maior e outros porventura, em direito alie-
gaveis, para o effeito de ser annullada á
concurrencia, uma vez realizada esta e feita
a escolha das propostas apresentadas, sob
pena de perda da caução effectuada em favor
dos cofres do Thesouro Federal. Poderá toda-
via o Goverrm da União, , si asSim o julgar
conveniente, attender à qiiheSquer teclaa-
dies razoaveis, que acaso lhe forem apresen-
'tadas pelos ditos concorrentes, ouvida a
commissão fiscalizadora.

. XVIII	 -
Às propostas 'deVeião ser entregues nesta

jritendencia Geral, bbservadaS as condições
`de fóraia e Prazo já anteriormente estipu-
ladas nas clausulas acima eXaradas, e nesta
mesma repartição de proce Aerá á abertura
das mesmas no dia em que se encerrar a
'concorrencia, e á hora que será previamente
annuticiada, para conhecimento dos interes-
'sados.

•." 'Primeira secção da Intendencia Geral da
'Guerra, 7 de novembro de 1899. Tenente-
coronel, Manoel Fernandes • Neves Junior
'chefe de secção.'

Quarto DistrietO Militar
CONSELHO DE FORNECIMENTO DE ,VIVERES ÁS

PRAÇAS, FORRAGENS E FERRAGENS AOS CA-
VALLOS E MUARES OS CORPOS DO EXERCITO

• DESTA CAPITAL

De erdeM de ' 'Sr. :general Commaridante do
40 distrito e presidente 'deste conselho, faço
publico que, no dia 23 do corrente, ás 111/2
horas da, manhã, neste Quartel General, se
realizará a concarrencia para fornecimento
dos generes alimentieios, forragens e ferra-
gens e artigos para asseio e limpeza dos quer-
teis, tudo para os corpos "arregimentados era
.guarnição mo District° Federal, comarehen-
dendo Realengo, Curato de Santa ' Cruz, La-
boratorio do Campino, 'Asylo dos Invalidos
da Patria e fortalezas, do modo por que se
segue:-

Viveres

Por -kilogramuaa: Arroz nacional, assucar
branco de Pernambuco, 1 2 , refinado de 1 0 , ' 20
e 3, banha nacional «Alves», bacalháo, ba-
lata ingleza, café em grão, typo 7, café moi-
'do superior, carne fresca de vacu e de porco,
'dita cerca, chá Hyson preto e verde pérola,
goiabada de Campos ou Pernambuco, man-
teiga nacional Engelk e Busch, ou mineira,
massas para sopa, nacional e estrangeira,
herva-matte em folha, pão, queijo mineiro e
'toucinho mineiro.

Por litro : azeite doce de Lisboa marca...
farinha Magé, aguardente nacional, feijão'
preto, sal cornaram, vinagre tinto, vinho
virgem.

Por unidade: lenha, acha de metro com
tres kilos cada uma, ração, verduras e tem-
peros, sobremesa para cada praça: duas la-
ranjas ou duas 'bananas.

Forragem

Por kilogramma: alfafa, capim verde, fa-
rello e milho nacional.

• - Asseio
Sabão virgem, kilogramma ; po'thada para

limpar metaes, lata, tijolo de 'areiar, cada
um,. vassouras de piassava e de palha, syS-
tema americano numeradas, duzia.. 	 •

Ferragens

- Ferraduras para cavallos e com rompão
pai'a muar, cento, cravos, milheiro.

Não se exige a condição de ser negociante
niatrictilado, sendo bastante para concorrer
ao fornecimento, que o pretendente se habi-
lite perante este Quartel-General, até o dia
20 do Corrente, exhibindo junto o requeri-
Mento dirigido ao Sr. general presidente.

Documento de haver pago imposto da re-
spectiva casa ou escriptorio commercial, re-
lativo ao ultimo semestre vencido e que pro-
vem a posse de bens, mercadorias, titulos
livres, desembaraçados, com valor nunca me-
nor ao fornecimento pretendido.

No acto da apresentação da proposta, pro-
vará, com a respectiva cautela, haver deposi-
tado no cofre da Contadoria Geral da Guerra
a quantia correspondente ao fornecimento
que tiver de fazer dwante o semestre, para
garantir a assignatura e primeiro mez de
execução do contracto.

A proposta em duplicata, sendo uma das
vias competeatemente sellada, será feita com
toda a clareza, sem rasura ou emenda • não
resalvada, e conterá, além dos preços em al-
garismo e por extenso, a procedencia ou a
marca dos generos para conhecimento de sua
qualidade, assim como declaração de que se
obriga a fornecel-os de aceordo com as clau-
sulas do -contracto, cujas principaes bases
são:

Fornecer pelos preços de suas propostas;
durante todo o semestre, não só aos corpos e
estabelecimentos militares, como a todos os
officiaes, quer arregimentados, quer não. ou
mesmo em transito e aos empregados civis do
Ministerio da Gue:ra, correndo por conta do
contractante, carretos e transportes até o re-
cebimento official, dentro dos prazos que lhes
forem determinados.

Todos os gereros serão de primeira quali-
pede e da marca preferida.

As demais clausulas podem ser lidas das 10
ás 3 horas do dia, pelos pretendentes que de-
sejarem conhecer os • compromissos que vão
assumir para com a Fazenda NaCional.

Peso e medida dos generos serão liquidos
dos envolucros.

Os pagamentos são feitos Mensalmente Pelos
cofres dos conselhos economicos dos corpos,
salvo os fornecimentos aos officiaes e empre-
gados civis que serão immediatos. •

As propostas serão apresentadas em carta
fechada e só serão tomadas em consideração
com a presença do seu signatario ou pro-
curador idoneo.

Secretaria do Quartel General do Cotia-
mando do 40 District° Militar, na Capital Fe-
deral, 18 de novembro de 1899: — Guilherme
Augusto da Silva, capitão-secretario.

Corpo de I3ombeiros
CONCURRENCIA

De ordem do Sr. coronel commandante,
faço publico que, no dia 22 do correntemez,
ao meio-dia, serão recebidas e abertas na
secretaria deste Corpo, propostas para o for-
necimento durante o 1 0 semestre do anno de
1900, de diversos artigos para pintura, ,for-'
vagem, ferragens, ferramentas, madeiras e
materiaes, couros e artigos para correeiro,
fardamento,- artigos para escriptorio, para
luzes o machinas, ferros, metaes, drogas para
a pharmacia e a lavagem de roupa da enfer-
maria.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata, em carta fechada, sem emendas
nem rasuras, estampilhadas e assignadas
pelo proponente ou acompanhadas da respe-
ctiva procuração devidamente legalizada.

Nenhuma proposta será acceita sem que
esteja nas condições acima, devendo os seus

si gnatarios depositar na Contadoria do corpo
quantia de '100$, que reverterá em favor

dos cofres publicos si o proponente, no caso
de ser acceito, deixar de assinar o devido
co,ntracto depois de notificado" para esse
fim.
• Por °ocasião da assigna,tura, será deposi-

tada na mesma contadoria, para garantia da
execução dos respectivos contractos, a impor-
tancia equivalente a 10 V. do fornecimento
provavel de um mez, não devendo, porém,
essa caução ser inferior a 100$000..

Secretaria do Corpo de Bombeiros, 14 de
novembro de 1899.—Alferes Augusto José
Ferreira Coelho, secretario.	 (.

•
Estrada de Ferro Central do •

nrazil
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE

120:000 TONELADAS DE CARVÃO DE PEDRV
DURANTE O ANNO DE 1900.

• De ordem da directoria se faz publico que,
a 1 hora da tarde do dia 30 do proximo mes
de novembro, se receberão propostas nesta
secretaria para o fornecimento de 120.000
toneladas de carvão de pedra de primeira •
qualidade para consumo da estrada durante
o aano proximo futuro.

A concurrencia versará sobre o preço em
ouro, tendo-se em conta a ideneiade do pro-
ponente e das minas offerecidas.

OS concorrentes deverão effectuar previa-
mente na thelouraria da Estrada a caução
de 5:000$ ; caução esta que reverterá para
os cofres da mesma estrada • si, preferida
sua proposta, o proponente recusar-se a as-
signar o devido contracto.

Os recibos dessa caução serão exhibidos em
separado, no acto da apreseatação, á hora
acima indicada, das respectivas propostas,
que devem estar em envolucros fechados
contendo por fora os nomes dos propo-
nentes.

As propostas, para serem recebidas, além
das mencionadas formalidades, devem ser es-
criptas com tinta preta, selladas devidamente,
datadas, assignadas, e indicar a residencia do
proponente ; serão abertas • na presença dos
apresentantes, e, das que satisfizerem os re-
quisitos legaes acima indicados, proceder-
se-ha em seguida á enumeração e leitura.

As bases para o contracto são as publicadas
no edital de 2 do corrente.

Secreteria . da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 11 de outubro de 1899.-0 Secretário,
Manoel Fernandes Figueira.

•

Administração dos Correios
' do District° Federal " '

CONCÚRRENCIA PARA COMPRA. DE REFUGOS
REPRESENTANDO VALOR'

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que, durante 15 dias a contar da pre-
sente data, recebem-de propostas nesta admi-
nistração para a compra dos objectos -cahidos
em refugo é abaixo mencionades.. 	 • '

As propostas para compra devem vir devi-
damenteSelladas, com os preços por extenso,
sem emendas nem rasuras e conveniente-
mente datadas, assignaas e fechadas.

Taes propostas devem ainda , descriminar
objecto por objecto com o preço correspon-
dente a cada um, e serão abertas no -dia 4'de
dezembro proximo , futuro, ao meio-dia, no
gabinete do Sr. administrador. ' 	 • -

Fora das condições , acima, nenhuma pro-
posta será tomada em consideração.

Rela0"o dos objectos cahidas• era refugo e que
frram reclamados no prazo regula- .

mental-

1 Nove camisas de algodão para homem.
2 Cinco retalhos de bordado.
3 Um ,retalho de seda preta.
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4 UM ,dito de morim.
5 Dous ditos de fita.
6 Quatro litros com amostras de chita. •
7 Um retalho de cassineta inferior.
8 U:_a dito de algodão estampado.
9 UM dito de escossia.

10 Duas ceroulas de algodão.
11 Sete pares de meias.
12 Um cobertor.
13 Quatro pares de luvas, sendo dous para
• criança.
14 Duas camisetas de meia para senhora.
15 Uma dita de lã.
16 Um paletot de brim.
17 Uma calça e collete de algodão.
18 Um corpinho da lã para senhora.
19 Um pacote com amostras de chita.
20 Vinte e quatro lenços de chita.
21 Deus lenços de lã.
22 Uma caixa com oito lenços brancos.
23 Um chato de lã para senhora.
24 Uma capa; •
25 Dous novellos do linha de côr.
26 Um cinto de lona.
27 Daus collarinhos e àous pares de punhos

de celluloide.
28 Tres vestidos de algodão riscado.
29 Duas mantas de lã. •
30 Doze lenços de algodão..
31 Um lençol de algodão.
32 Um pacote de suadores e straford.
33 Tres pares de meias para creança.
34 Um par fie meia de lã para senhora.
35 , Vinte b tros cordas para relogio.
36; Tres inaç,o.s do sorilhas.
3:7 Tres araometros.
38' Uma caixa com vulcanite.
39 Uma escova Para metaes.
40 Uma pequena bussola.
41 Uma tesoura e estojo eirurgico.
42 Uma caixa corn dentaduras.
43 Uma dita ecán preparação mièrescoPicas.
44 Uma dita com papel Tournesol.
45 Troe pequenas espatulas.
46 Uma seringa.
47 Tres tesouras grandes.
48 Cinco navalhas uzadas.
49 Seis cigarreiras.
50 Duas carteiras pira algibeira.
51 Quatro grampos travessos.
52 Deus pentes tinos.
53 Duas travessas de eelluloidé.,
54 Oito 

b
a r;aMPoS idem..

55 Dous ditos de etal amarello.
56 Um espelho Para toillete.
57 . Quarenta ditos pequenos (dous quadra-

dos )
58 Um rozario de contas brancas.
59 Uma' guarnição do vidrilhos.
50 Uru leque do plumas.
61 Uma caixa com papel e envellopes. •
62 Uma caixa com cartas para jogo de dis-

parate.
63 Treze photographias (vistas).
64 47 folhas de papel para phothographia.
65 Um pacote de objectos para gravatas.
66 Daus vidros de capsulas de «Villar».
67 Quatro., ditos de kola granulada de

•«Aatier».. .	 .
68 Tres ditos de tintura para cabello.
69 Deus ditos de bolsam° maravilhoso.
70 Tres ditos de serum anti-diphteriCo.
71 Dons ditos de aUlphato de allUmina.
72 Um pequeno vidro de oleo (amostra).
73 Uru vi•lró com derelepopOterio. .
74 Cinco ditos com capsulas Cognet. •
75 Um dito de lis Evelateur Chrystallos.
76 Quatro ditos de pilulas de M. Godinho.
77 Deus ditos com especificos ns. 1 e 2.
78 Dons ditos cam glycero-phosphato Rubin.
79 Um dito de gottas estimulantes Bitten-

court.
80 Um dito de verniz branco.
81 Uni dito de dito preto.
82 Dezesete ditos de medicamentos diversos.
83 Deus ditos com agua sulphatada.	 • •
84 Uma caixa com 50 sabonetes medicinaes.
st Um dita,com Eureha.	 .
86 Tios ditas com medicamentos diversos.
87 Uma dita com um vidro de paptonato de

ferro.	 .

88 Uma garrafa de vinho de cajú.
89 Uma dita de dito tonico de Bittencourt.

•90 Doze alhetas para fundas.
91 Quatro latas corri pó de carne de S.

Araujo..-
Dous vazos de pasta para dentes.

93 Urna caixa com rolhas e vidros vasios.
94 Dois pacotes com lupulo.
93 Dous ditos com medicamentos..
96 Cince vidros com medicamentos diversoa.
97 Mias peças de papel para forrar casas.
98 Seis pequenos noVellos de fio.
99 Uma ratoeira de arame.

100 Dons pés paca cadeira.
101 Uma corda para pular.
102 Dons tubos com capsulas de chumbo.
103 Uma corrente e dons cadeados.
104 Um rolo de aro dê ferro; forrado de al-

godão,	 .
105 Tres pires de louça.
196 Um pacote de chá.
107 Quatro pequenos pacotes com sementes.
10 Clichés,
109 Uma 'carretilha . .
110 Duas musicas. •	 .
111 Quatro bocaes para lamparinas.
112 Uma lanterga para bycicléte.
113 Seis cylindros	 , Musica Para realeje.
114 Uma caixa com palheta para 'clarineta.
115 Uma dita cofia cerdas para viola.
116 Um Pacote do fuzis..
117 Um carimbo do borracha. •
11,8 Uma caixa com cordas para violão'.
119 Unia dita com dons, pares do travessas e

Um grampo para.. cabello.
120 Um par de dragonas cena 'canutilho.
121 Um fiador.
122 Uin bonnet militar de avaliaria.
123 Um dito assatinado. .
124 Trinta e cinco ca'rtiVirás ParachaPéu.'
1s5 Doze cordões para chalieus de palha.
126 Quatro chapéos do feltre.
127 Um par de botinas 'de pellica para se-

nhora.
128 Um dito de sapatos. .
129 Dons resplendores de metal branco.
130 Um arcsolão de metal amarello.
131 Deus broches de metal branco.
132 Uma bolsado fila,grana de metal branco.
133 Um grampo de metal branca.
134 Um leque imitação de tartaruga.
135 Um brindo de metal amarello.
136 Um par dé brincos 'de metal amarello e

• :pedras encarnadas.
137 Um pince-nez com aro 'de , metal ama-

• relia.
138 Duas pulseiras de metal branco.
139, Tres essencia maravilhosa Cororiada.

Primeira Secção da AdMinistração dos Cor-
reips do Districto 'Federal, 17 de , novembro
de 1899.-0 ajudante do adininistrador, Luiz
M. de Ser queira Braga. 	 (.

à.
F'refelturaJd Distrieto

Federal

'DIRECTORIA DE OBRAS E VIA.ÇÃO

Primeira secetta

De ordem do 'Sr. Dr. Prefeito, e nos ter-
mos do decreto n..506, de 3 de janeiro do
corrente armo, intimo os Proprietarios • ou
procuradores dos nredios abaixo mencionados
a procederem a demolição, parcial ou total,
dasSas Predios, condemnados em yistoria, no
praZá de, Oito dias, contados da data desta
publicação,. sob pena de ser feita a referida
demolição pelos operarios da 1Prefeitura, á
expensas dos interessados, 'conforme 'precei-
tua o art. 10 de. citado decreto..

Predios: .
N. 35 da rua da Passagem, • demolição

total ;
N. 41 da rua de S. 'Jorge, demolição do

madeiramento do telhado ; •
N. 150 da'. rtia Camerino, demolição da

parte do sobrado ; •
N. 6 (antigo) do largo de Santo Christo,de-

molição total ;

N. 201 da rua Senador Euzebio, dainolição1
da parte dos fundos

N. 17 da, rua Funda, demolição do telhado
e dás paredes dos fundos ;

N. 13 da rua Sete de Setembro, demolição
da sobre -loja e do puclhado ; 	 •

N. 17 da rua Sete de Setembro, demoliçãi
da cobertura da fachada ;

N. 17 A da rua Sete de Setembro, demoli-
ção da fachada.

Directoria de Obras e Viação, 10 de nevem-
bre 4t) 1899.—Pado director geral, C.A. Nts-
ciinento Silva.

EDITAES

'Tribuna' 1 Civil o Criminal
CÂMARA COMMERCIAL

De èitiscao cem o prazO de 10 dias aos creclorse
da Massa &ilida de Andrew Steel &
para Veiara della dizerem sobre a classifica.;
eito de seus creditoS apresentada pelos respe-
ctivos syndicos e junta aos autos.

O Dr. Manoel Barretto Dantas, Juiz da Ca-
mara CoMmercial do Tribunal Civil e Crimi •
nal da Capital Federal, etc.:

•Faça saber em como per parte dos syndicos
da ftlienéia de Andrew Steel (!s Minar, me
foi dirigida a petição do teor seguinte: Exm.
Sr. Dr. Pannafort Caldas, juiz da Camara
COmmereial. Os syndicos da fallencia do An-
drew Steel & Miller apresentam junto a rela-
ção dos credores classificados de accordo com
a -cemmissão fiscal, e requerem a V. Ex. se
digne mandar passar editaes chamando os in-
teressados a dizer sobre a mesma classifica-
ção. de accordo com o art, 62 do decreto
n. 917, de 24 de outubro de 1890. Termos
em que pedem deferimento. Rio do Janeiro, 30
de outubro de 1899.-0 advogado, Josd Pires
Branda°. (Estava sellatia). Despacho: Sim.
Rio,.6 de novembro de 1899.— Barrette Dan-
tas. Em virtude do que se passou o presente
edital pelo qual são citados os credores da
massa Unida de Andrew Steel & Miller, para
dentro do prazo de 10 dias, dizerem sobre a
classificação de seus credites apresentada
pelos respectivos syndicos , e junta aos autos.
E para constar se passou este e mais deus de
igual teor para serem publicados e affixados
na fórma:da lei pelo porteiro dos auditorios
que, de assim o haver cumprido, lavrará a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dadon passado nesta Capital Federal, aos 9
de novembro de 1899. Eu, João de Souza
Pinto Junior,- escrevente juramentado, o es-
crevi. E eu, Joaquim Benicio Alves Penna, o
subscrevi.—Manoel I3arretto Dantas.

CAMARA. COMMERCIAL

De convocaçá de credores da firma :rocio Ca-
padas & Comp., para se reunirem no dia È2
d) corrente, a 1 hára,na suta das aUdiencias
da Carnara Commercial, ct rua dos Inva-
lides n. 108, afins de deliberarem sobre a
proposta de concordata, pela mesma firma

. oflerecida e junta aos autos, na fôrma
abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz na
Caniara Cominercial do Tribunal Civil e Cri -
Minai da Capital Federal, etc:

Faz saber aos que o presente 'edital 'virem
que, pcir este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de fal-
lancia da firma João Cavadas & Comp., e ora
por parte da mesma foi-lhe dirigida a peti-
ção do teor seguinte:—Illm, e Exm. Sr. Dr.
juiz da Camara Commercial, Dr. Celso Gui-
marães.—Diz João Cavadas, socio da firma
João Cavadas & Comp., que, tendo apresen-
tado concordata de pagamento, na reunião
de seus credores, que teve legar no dia g do
corrente, e como a mesma concordata, con-
stante já dos autos, não pudesse ser honaolo

.gada ppr ter-se levantado duvida sobre um
dos creditos,' cuja foi resolvida, visto ter L.
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•
L. Lacombe feito uma petição a V. Ex., e
que se acha nos autos, declarando que o lan-
çamento de seu credito nos livros da firma
falida prevalece, não como responsabilidade
do mesmo L. L. Lacoinbe, Mas deste, como
'agente que era da Coinpanhia Rheingantz,
do Rio Grande do Sul, da qual 'A hoje
agente e representante a pessoa que assi-
gnou a respectiva concordata; verá o sup-

. plicante 'na ferma da lei requerer que á
sua custa saiam convocados os 'credores
para deliberarem sobre a mesma concordata,
visto que, desfeita a duvida, ha mais de tres
quartos dos credites sujeitos aos entos
concordata. Assim, pele deferimento, desi-
gnando o escrivão dia e hora para ter logar a
reunião.—Rio de Janeiro, 11 de novembro
de 1899. — Joab M. Cav tdas Despacho :
Corno requer.—Rio, 11 de novembro de 1899.
—Celso Guimarães. Em virtude do que, se
iassou o presente pelo teor .do qual são convo-
cados os credores da-massa faliria de João
Cavadas & Cornp., para' se reuniram rio dia
22 de novembro corrente, a 1 hora, nasal a
das audiencias da Camara Commercial, aarn
de deliberarem sobre a 'proposta de concor-
data apresentada pala referida firma de João
Cavadas & Comp., junta aos autos, na qual
propõem lugar aos seus credores com 5 0/„ á
vista, assim que for homologada a sua con-
cordata, sob pena de, á revelia, se proceder
Como de- direito. Para constar passou-se
este e mais dous de igual teor, que serão pu-
blicados e atlixados na forma da lei. Dado e
passado nesta Capital Federal, em 13 dá' no-
vebro de 1899. E eu, Francisco de Borja de
Almeida Cintra, escrivão, o subscrevi.,
Celso Aprigio Guimarães.

CAMARA ComAIERCIAL

De convocação de credores da mas ,;a fallida
(fa A. J. da, Cunha para se reunii'enz no dia
28 do 'corrente mez e cano, a 1 ltrá da
tarde, na sota das audieneias desta Camdrt
Conzmercial, á rue, dosVavalidós a. 108,
afim de verificarem os seus crelitos,e,appra-
vados assistirem á leitura do relatorio
Dr. curador das ai es3as falidas. delibe-
rarem sobre concordata si for apresentada a
respectiva proposta, Ou formarem o contracto
de união, elegcnali syndicos e uma comrnis-
São fiscal C9ál fan cções consultivass dplibe-
rativas para g 'liquidação definitiva • da
massa

O Dr. Manoel Barretto Dantas, juiz daCs.-
suara Commercial do Tribunal Civil e . Cri-
minai da Capital Federal; etc. 	 -

Faço saber aos que O presente edital virem
em como'por parte do Dr. curador das massas
fallidas me foi dirigida a petição do teor se-
guinte:— Illm. e Exin. Sr. Dr. juiz da
Camara Commercial—O curador das massas
falidas requer a V. Ex. se digne de ordenar
a convocação 'dos credores dó A. J. da Cunha,
pela 'fórma estatuida -nó art. 38 do decreto
n: 917, de 24 de outubrode 1890, para os
fins do art. r8 do mesmo decreto. P. defe-
rimento—E. R. M.-;--Rio, 13 de novembro de
1890. —Luiz T. de Barros . Junior. Despacho:
Sim. Rio, 16 de novembro de 1899:—Barretto
Dantas. Em virtude do que se passou e pra.
sente edital pelo qual são convocados os cre-
dores 'da - massa falida de A. .1. da Cunha,
para se reunirem nodia, hora elogiar 'acima
indicados, ali rn de • verificarem os ,seus cre-
dites, e, approvados, assistirem á leitura do
relatorio do Dr. .carador das' massas faladas
O deliberarem sobre coacordata, si' for' apre-
sentada a respectiva proposta, ouformarem o
contracto de união, elegerido syndicos e urna
coinmissão Uca/ com funcçõeS corisültivaa e
delibsrativas para a liquidação thifinitiva
'nassa a advertindo que os 'cradorea ausentes
poderão constituir procurador Por telegra.rnma
cuja minuta authentica ou legalizada deverá
ser apresentada aos expeditoree que na sua
transmissão mencionar:e) essa circumstancia,
sendo licito a una. só individno sar procura-
dor de um ou mais credores entendendo-se o

mesmo habilit ado em todas as deliberações
que na reunião forem tornadas, sendo que
para a concordata é necessario que repre-
sente alta pelo menos tres quartos da totali-
dade de seu passivo. E para constar passou-se
este e mais dons do igual teor, qae serão pu-
blicados e affi xales na fôrma da lei polo por-
teiro dos auditorios que, de assim o haver
cumprido,lavrará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado nesta
Capital aos 16 de novembro de 1899. Eu;
João de Souza Pinto Junior, escrevente jura-
mentado, o escrevi. Eu, Joaquim Benicio Al-
ves Nana, o subscrevi. — Manoel Barrete°
Dantas.

•

Com o prazo de 90 dias

O Dr. Antonio Baptista de Campos Pereira-,
juiz de direito desta comarca do Amparo,
etc., etc.

Faz • saber aos que ' o Presente edital
virem e aos que della noticia tiverem que,
por parte de Antonio Pereira M irques, cre-
dor hypothecario do finado padre João Manoel
de Carvalho, lhe fai feita uma petição na
qual requereu a intimação mediante mandado
executivo: do Dr. Antonio Jeronymo de Car-
valho, herleiro que se acha na passe e cabeça
de casal, para «incontinenti» pegar a quan-
tia de sessenta e oito contos tresentos e oi-
tenta e qultro mil quinhentos e sessenta réis
(68:381$560), de principal, juros e multa, e
na f-31ta de pa.gamento. se proceder á penhora
nos bens hypothecados. intimando-se os de-
mais interessalos, herdeiros do devedor e
todas equaesquer pessoas que se julguem com
direito á sua successão por meio de editaes
de 90 dias, affixades -nos lagares publicoa e
publicados pela imprensa, por constar ter
o mesmo finado deixado herdeiros ausentes
deste Estado, além dos presentes, para que
venham a juiza requerer o que entenderem
a bem de seu direito, pena de revelia. E por
que feito a intimação do Dr. Ant , nio ,Taro-
nymo de Carvalho, e de sua mulher e em falta
de pagarnen to se tenha feito penhora nos pra-
dios hypothecados, isto é, urna casa no Largo
Municipal e terreno annexo par a o lado di•
reito, com fundos at .5 as divisas do terreno
de Manoel Floreado de Camargo, dividindo
de um lado com propriedade dos devedores,
a do outro com propriedade dos herdeiros do
finado Francisco da Costa Bispo ; doas casas
Unidas na rua capitão Miranda, ambas caia
portão ao la to e com um cpaintal que dívida
pelos fundos com Mangai Florencio de Ca-
margo e pelos lados dividem as ditas casas
'com propriedades ' da herança ; finalmente,
duas'casas na mesma rua, Sendo uma na es-
quina da:rua General Osório, com terreno an-
nexo pelo lado esquerdo, ambas' com fundos
até a propriedade da N.4anoal Florencio de
Camargo dividindo pelo lado restante com
propriédade da herança, e bem assim se te-
nham effectuado as demais intimações reque-
ridas, mandou passar este edital de 90 dias
pelo qual intimo os herdeiros dó padre João
Manoel de Carvalho e todaS e quaesquer
pessoas que se julguein Coai direito á sua sue-
cessão, a virem,findo edito prazo, a esto juizo
e sob pena de revelia requerer 'ó' que enten-
derem a bens do seu direito, ficando outrosim
scientific idas de que as audiencias deste juizo
teeni togar aos sabbados, ás 11 horas dama-
nhã e no ediriria da Cansara Municipal e. si
esse dia for feriado ou impedido, no dia ante-
rior, e que a presente intimaçãO e penhora
'serão aecusadas na primeira audienCia que
tiver lotear, findo o dite prazo, ficando logo
aSsignaclos os seis dias dalci para embargos.
E para que chegue ao conhecimento de todos
mandou passar o presenta,que será publicado
pelo Diario O fficial' do Rio de Janeiro.- pela
imprensa local e a(fixado no togar do costume
Dado e passado nesta cidade do Amparo, aos
28 de outubro de 189). Eis, Francisco Alves
Pi mental escrivão do:segundo officio,o escrevi,
As signado Antonio B tptista de Campos Pereira.
Devidamente sediado. —Confere, Plinentel.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dom Corre -
toros de 'Fundos 'Publico% da
Capital 'F'ociéral .	•-• '

CURSO oFFICIAL DE CAmBi0 E MOEDA METALLICA
•

90 d/v A' vista

Sobre Londres 	 	 7 1/3:2	 7 1/64
Sobre ,Pariz 	 	 14356	 l$359
Sobre Hamburgo 	 	 14674	 l$678
Sobre Italia 	 1$301
Sobre Portugal 	 	

3 —
'	 542

Sobre Nova-York 	 	 . 74046

Soberanos 	
	

344700
Ouro nacicinal , por

14000 ' •	 •	 34892

CURSO OFFICIAL DE -FUNDOS PUBLICoS

Apolices

Apolices geraes de 5 e/scautela	 860$000
Ditas geraes de 1:0004, 5' °/„ 	 	 8894000
Ditas do Emp. Municipal de 1896,

por t 	 	 1624500
Ditas do Estado do Rio de Janeiro 	 	 4304000

-
Bancos

Banca Deposites e Descontos 	 	 854000
Dito Republica do Brazil 	 1894000
Dito Nacional Brazileiro 	  1954000
Dito Commercio,	 	 	 2204000

Companhias
Comp. Melhoramentos no Brazil. 	 164500
Dita Agricola.Commercial do Bra-

zil 	 	 304000
Dita Carruageus Fluminense 	 	 1354000

Debentures
Debs. do Lloyd Brazileiro, l a serie	 664000
Ditas Carris Urbanos, de 1004000

7 Vo 	 	 854000
Debs. do Jornal do Commercio...	 1804000,	 .

.	 Vendas por alvard

77 a:ções da Comp. Viação F. Sa-

100250
pucahy c/10 0/, 	

210 ditas id	 id sin idem c/75 °/ 	 10
500 ditas Central A1agoas:1k c/20'/0-14000
35 ditas Construcções ciaria c/30°/,

433s000000
17(0eaPittaeslaidem id. em idem (recibo),
298 ditas Minas de S. Jeronymo

c/25 0/0	 e •	 74300
450 ditas Metropolitana integ.,..	 474000
51-ditas Sociedade . Hyppodromo

Nacional 	 	 .1014000.
Capital Federal, 17 de novembro do 1899.—

Polo syndico,' Fernando Alvares de Souza,
adjunto.'' '	 ---

SOCIEDADES ANONYMAS
,	 .	 .

Companhia do I.',oterias Na-
. .cionaos -do ,13razil.• . ir

ACTA DA' ASSE)IBLEA. GERAL . ExTRA:oRDINARIA
DOS ACCIoNIS Em • 3, coNVOCAç10 • Em 20
DE ouTuBRD DE 1899 '

Presidencia cl, Sr. Dr. Pôdro Leão Valioso
Filho

. A's 3 horas -da tarde do dia 20 de outubro
de 1899. reunidos no escriptorio da Compa-
nhia de Loterias Nacionaes Hrazil 1 24,ac-
cionistas representando 30.276 -• ações, o
Sr. coronel Luiz Augusto Ferreira ,tie

presldente da directoria, declara que,
sendo esta a 3 0 convocação, estava abarca a
sessão. indicando para dirigir os trabalhos da
assembléa o accionista Dr. Pedro Leão .Vel-
leso Filho, o que foi approvado.
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No art. 6°, em vez de cinco directores,
diga-se:

Quatro directoras, sendo um presidente e
thesoureiro, uns vice-presidente, um secre-
tario e um director de emissão etc.,ete.(como
está nos estatutos),

ldem—Paragrapho unico. Em vez de qua-
tro directares, diga-se:—tres directores.

Art. 8°, substituindo por este: A directo-
ria, de accordo com o conselho fiscal, fará, no
fim de cada trimestre, a amortização do ca-
pital e a distribuição de dividendos por conta
dos lucros semestraes, dentro do limite que
os respectivos balancetes permittirem, assim
como opportunamento o resgate das acções
subsidiarias.

No art. 14, n. 7, em vez das palavras «com
o direotor-thesoureiro» digase: •com, qual-
quer outro director.

O art. 50 substituido por este: O presi-
dente-tbesoureiro é substituido nas suas
faltas e impedimentos, temporarios ou não,
pelo director vice-presidente que neste caso,
etc., etc. (como está nos estatutos).	 .

O paragrapho unico do art. 18 substituido
por este: Emquanto o conselho fiscal não es-
tiver reduzido ao numero do tres membros,
deixarão de ser preenchidas as vagas que por-
ventura se derem.

Do n. 3 do art. 32, eliminar a palavra—
cinco.

O art. 41 e seus paragraphos substituidos
assim:

Art. 41. O actual fundo de reserva é
fixado em 1.500:0003, davendo o excedente
que se verificar na respectiva conta ser trans-
ferido para a constituição de um novo fundo
de reserva, o qual será continuado e refor-
çado com a quota nunca menor de 15 n/0 dos
lucros apurados en-i cada semestre.

§ 1. 0 Tal dedacção cessará desde que o novo
fundo attinja a 2.500:000$000. 	 •

§ 2.° (A mesma reducção do actual e em
vez das palavras a do fundo de reserva »(
diga-se: dos fundos de reserva.

Art. 42. (Novo artigo.) A amortização do
capital a que se referem o paragrapho unico
do art. 5° e o art. 80, será estabelecida por
uma porcentagem fixa applicada ao numero
de acções que cada accionista possuir. .

§ 1. 0 No acto da amortização será psga por
acção resgatada a quantia de 50$ em dinheiro
a mais uma acção subsidiaria de igual impor-
tancia , ao portador, ou nominativa, á vontade,
do accionista.

§ 2.° Para esse fim a directoria, de accordo
com as leis vigentes, emittirá 37.000 acções
subsidiarias do valor nominal e integrado de
50$ cada uma, emittidas.á proporção que for
sendo amortizado o capital da companhia,
vencendo o juro de 12 0/,, ao afino, pagos tri-
mensalmente, principiando o seu resgate por
trimestres, na razão minima de 10 0/s, logo
que o capital ficar reduzido a 1.000:0003000.

§ 3.° A amortização ou resgate das acções
subsidiarias será feita por sorteio ou por
compra no mercado, quando a cotação for in-
ferior ao seu valor nominal.

§ 4.0 Os accionistas que sómente possuirem
acções subsidiarias não serão admittidos a
votar nas assembléas genes.

O art. 42 passa a ser 43 nos seguintes te'-
mos:

«Depois de deduzidos dos lucros verificados,
em cada semestre, todas as despesas e de-
preciações, a quota para o novo fundo de re-
serva e as porcentagens da directoria e do
conselho fiscal, a directoria, da aecordo com
o conselho fiscal, fixará a quota para a amor-
tização do capital ou para resgate das acções
subsidiarias (opportunamente)e o dividendo
a ser distribuido pelos accionistas, passando
plra o semestre seguinte a somma que julgar
conveniente.

§ 1. 0 Reduzido o capital da companhia a
1.000:000$, deixará de ser deduzida a quota
designada para sua amortização, que passará
a ser applicada á das acções subsidiarias até
seu completo resgate.

-	 -
§ 2.° (A mesma redacção do paragraplad

unico, em vez, porém, do começar «Os divi-
dendos serão pagos» — diga-se : aA amorti-
zação do capital eu das acções subsidiarias e
os dividendos serão pagos» (o restante como
está, nos estatutos).
• O art. 43 passa a ser 44.

O art. 44 passa a ser 45.
Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1899. —

Luiz A. F. de Almeid,c, presidente; — Julio
Braga, vice-presidente.— Rodolphe) Calca gno.
João de Andrade. '

—

Parecer

O conselho fiscal, tendo com attenção apre-
ciado o projecto de reforma. de estatutos,
plenamente justificado pala exposição da il-
lustre directoria que o apresenta, julga-o no
caso de ser subfnettido á deliberação dos Srs.
accionistas da Companhia' de Loterias Nacio-
naes do Brazil.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1899. —
Alfredo Augusto de Almeida. — , Frederico
Smith, de Vasconcellos. Delfim Rodrigues
Saraiva.— F. de P. Ch aves Campello. —João
Pedro Caminha.	 • •

Ninguem pedindo a palavra, foi encerrada
a discussão, sendo, em seguida, approvado o
projecto de reforma dos estatutos por unani-
midade de votos.

O Sr. presidente submette á consideração -
da assembléa a proposta do Sr. presidente da
directoria — para que as medidas constantes
do projecto de reforma foçSem observadas a
contar de 30 de setembro ultima.

Ninguem se manifestando, foi a proposta
approvada por unanimidade de votos.

O Sr. coronel Al frade Augusto de Almeida
propos e foi approvado que, conjunetamente
com a mesa e com os demais. accionistas que
o quizessem fazer, fossem nomeados para as-
signar a acta da presente assemblé), os Srs.
accionistas José Bernardino de Souza, J. E.
Emilio Berla e Eugenio Francisco Magarintis
Torres.

Nada mais havendo a tratar, levantou o
Sr. presidente a sessão ás 4 horas da tardo.

De tudo o que eu, Pedro Brant Paes Leme,
1 0 secretario da assembléa, fiz lavrar a pre-
viste acta que vae por mim assignada, pelos
outros membros da mesa. Os da commissão
nomeada e accionistas. Pedro 'Leão Venoso
Filho, presidente. — Pedro Brant Paes Leme,.
1° secretario. — Alexandre de Oliveira Mon-
teiro.—Josd Bernardino de 'Souza. — J. E. E.
Berla.—Eugenio Francisco Magarinos Torres.
— Delfim Rodrigues Saraiva. — Alfredo Au-
gusto de Almeida, -Ciada Empraza Industrial
Brazileira.— Candiclo Caetano Ferraz .-111a-
noel A. Costa Neves. — Camões Se Comp. —
Luiz Velloso St Comp. — Luiz A. F. de Al-'
meida.—João de Andrade.— Antohio Jos'd Al-
ves Coelho .—Rodolpho Calca gno.

Cópia do certificado

Certifico que foi hoje archivada nesta re-
partição sob n. 2.08, em virtude do despacho
da Junta Commercial; a acta da asdembléa
geral da Companhia de Loterias Nacionaes do
13razil, de 20 de outubro ultimo, em rpm foi
approvada a reforma dos estatutos na mesma
companhia.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 16 de novembro de 1899.— O secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Estavam inutilizadas estampilhas no valor
de 5$500.

Companhia Estrada do Forro
de. Ibluzambinho

ACTA DA ASSEMBLÉA. GERAL ORDINARIA Elt
13 DE NOVEMBRO DE 1809

No dia 13 de novembro de 1899, a 1 hora
da tarde, reunidos no escriptorio central da.

. companhia á rua da Alfandega n. 7, o%

O Sr. Dr. . Laão Valioso, assumindo a pre-
sidencia da assemblea, agradece a distincção
que lhe foi conferala e convida para servi-
rem,de secretarios os accionistas Pedro Brant
Paes Leme e. Alexandre de Oliveira Mon-
teiro.

E' annunciada a- leitura da acta da assem-
bléa geral ordinaria em 30 de junho ultimo.

O accionista Sr. José Bernardino de Souza
requer e é approvado que seja dispensada a
leitura, porque a acta já foi publicada. Em
seguida é unanimemente .approvada a.mesma
acta.	 •	 '

O Sr. presidente da assemblèa diz que,
tendo sido a presente reunião convocada pela
directoria da companhia, concedia st palavra
ao Sr. coronel Luiz Augusto Ferreira de
Almeida, para, na qualidade de presidente da
mesma directoria, apresentar o projecto.

O Sr. corenel Luiz Augusto Ferreira de
Almeida lê:a exposição da directoria sobre o
projecto de reforma de estatutos que é do
teor, seguinte:

Exposição

A directoria, convocando esta assembléa,
tem por objectivo principal cuidar dos altos
interesses sociaes, propondo-vos medidas ade.
quadas para a reducçao do capital da com-
panhia e simultaneamente acautelar, como
lhe cumpre, o interesse particular de cada
um dos Srs. accionistas.

-A reforma dos estatutos que a directoria
submette ao vosso esclarecido exame e dis-
cussão demonstra evidentemente as vanta-
gens desta novo regimen, pelo qual serão
regulados os proventos geraes a distribuir. o
modo pratico da amortização na maxima
igualdade para com todos os Srs accionistas,
e ao mesmo tempo a escala ascendenta em
que se vão consolidando os elementos ou re-
cursos Para o novo fundo de reserva.

Deste modo, sem offensa dos interesses do
accionista, obter-se-ha a amortização do ca-
pital, recebendo aqueile o valor nominal da
sua acção e um titulo destinado a compen-
sai-o da cotação oseillante da bolsa, ficando
ainda possuidor de certo numero de acções,
comn direito a dividendo.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1899.—
Luia A. F. de Almeida, presidante.— Julio
Braga, vice-presidente . —Rodolpho CaIcagno.
—João de Andrade.

Em 'seguida o presidente da directoria en-
tregou a mesa o projecto de reforma, que
constitue o- objecto da- presente reunião, e
declara que, apezar da maior parte dos Srs.
accionistas já estar inteirada do projecto,
todavia estava prompto a prestar quaesquer
informações; e bem assim que esta reforma,
tendo sido preparada _para ser resolvida em
30 de setembro proximo passado, data em
que teve de ser encerrado o balanço semestral,
propunha assembléta que, caso fosse appro-
vado o . projecto, as medidas constantes do
referido projecto de reforma, fossem observa-
das naquella data.

O Sr. presidente declara que a proposta do
Sr. presidente da directoria fica sobre a mesa
o que será submettida á consideração da as-
semblea em °ocasião opportuna.

Foi lido e posto em discussão artigo por
artigo, o projecto de reforma de estatutos,
assim como o parecer do conselho fiscal, os
quaes são do teor, seguinte:

Reforma dos estatutos

Ao art. 5°, accrescento-se:
Paragrapho unico. A directoria, de accordo

com o conselho fiscal, logo que julgar conve-
niente, começará a amortização do capital,
gaia será feita por trimestressUccessivos ate
ficar reduzido a 1.000:000$, representado
por 20.000 acções integradas de 50$ cada
uma.
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de ar secco entrando na camara a uma tem-
peratura constante, que é a da atmosphera.
ambiente (ou pouco mais elevada), de modo
a seccar o producto sem risco de dote-
rioral-o.

No • desenho annexo, que representa em
diagramma um apparelho realizando o prin-
cipio da inuenção: a fig. 1 é uma vista em
elevação e em secção longitudinal do con-
juncto das partes que constituem o appa-
relho; as figs. 2 e 3 são vistas em plano e em
secção respectivamente - por a be c cl da
fig. 1.

A é unia camara de seccamento onde se
accomoda o producto para sece,ar, ligada a
uma fornalha B provida de uma chaminé de
tiragem C. A fornalha B é formada por uma
cesta 1, cujas paredes 2 são crivadas de aber-
turas, abrindo•se,pela sua extremidade supe-
rior 3 na chaminé Ce descançando pelassua ex-
tremidade inferior,tambem aberta, sobre uma
grelha 5, existindo em uma camisa metallica
6 circumdando a cesta 1. As paredes dessa ca-
misa,projecta,ndo-se além dá grelhe 5,formam
o cinzeiro 7 fechado pelo fundo amovivel 8.
Uma chaminé 9, de secção annnlar, formada
em redor da camisa 6 por uma parede 10,
desembocca pela sua parte superior na gale-
ria 12 que a faz communicar com o interior
da camara A emquanto a parte inferior da
mesma chaminé 9 abre ao ar livre. A cesta é
provida do boccas dotadas do portas 13 e 14,
permittindo, respectivamente, limpar a gre-
lha e carregai-a de combustivel.
• A galeria 12 desembocca em uma conducta
15 formada, na parte posterior da camara,
por uma divisão 16 deixando,entre sua beira
inferior e o fundo da camara A, um vão de
communicação 17; na parte anterior superior
da camara, existe um segundo vão 18 ser-
vindo de bocca á conducta 19 que, seguindo
exteriormente á cantara em 191,vae abrir-se,
em 20, no cinzeiro 7.

A chaminé é provida de una registro de
graduação 21 servindo a regular a velocidade
da correnteza de ar no apparelho.

A fornalha e a camara pedem ser de qual-
quer fôrma conveniente e construidas de
qualquer material apropriado, sendo obriga-
toaio apenas,para a coustrucção da cesta e da
sua camisa, o emprego de chapas metal-
ficas.

-

Modo de funccionar — Estando a cesta 1
carregada de combustivel acceso, os gazes
da combustão, elevando-se na chaminé C de-
terminam, atravez da cesta, uma correnteza
de ar que, entrando, pela parte inferior 91
da chaminé, dentro do apparelho,o percorre,
seguindo o caminho indicado pelas flechas;
nesse percurso o ar, secando na chaminé 9,
se acha, na camara, ein contacto com a ma-
taria a seccar de cuja humidade se carrega
seguindo, assim depois, pelos conductos 19 e
19 e tcinzeiro 7, para a cesta 1 onde alimenta
a combustão.

Em resumo reivindico como _pontos e ca-
racteres constitutivos da invençao

Em um novo seccador para café e outras
matarias, systerna Joseph Espaullella

1 0, a combinação de uma °amara de ar,
como A, com uma fornalha, como B, formada
Por uma cesta, como 1, de paredes meta1-
licas perfuradas, circumdada por uma ca-
rhisa, como 3, em redor da qual existe unia
chaminé, como 9, pela qual introduz-se o ar
no apparelho e onde se secas, e aquece ligei-
ramente antes de entrar para a cama.ra de
seccamento ;

2°2 com a camara de seccamento, a combi-
nação dos conductos: 15 e 19 trazendo, o pri-
meiro, na camara, o ar secco proveniente da
chaminé 9, e conduzindo o segundo á sabida
da mesma camaaa, para a cesta 1, o ar car-
regado do humidade

3°, a applicação, a urna camarada maca-
mento, de uma fornalha na qual se apro-
veita do movimento de ascenção dos gazes
da combustão na chaminé para produzir, au-
tomaticamento dentro do apparelho; uma
correnteza de ar secco, ligeiramente aque-
cido, destinado a operar a seccagem do pro-

tccionistas constantes do respectivo livro de
assignaturas, representando por si e por pro-
curação 19.830 acções, o Sr. presidente da
Companhia Estrada de Ferro de Muzambinho
Dr. Carlos Jordão declara que estando pre-
sente numero legal para constituir a assem-
bléa gamai ordinaria, propõe o Sr. Conrado
J000b de Niemeyer para presidil-a.

'Unanimemente acceita essa indicação, o
mesmo senhor, assumindo a presidencia com-
pleta a mesa, convidando para secretarios os
Srs. Dr. Manoel José Machado da Costa e
Maasimino Maia.

Lida e approvada a acta da assembléa geral
°Minaria de 8 de outubro de 1898, o Sr. pre-
sidente manda proceder á leitura do relatorio
da directoria, o que é dispensado por pro-
posta do Sr. Dr. Machado da Costa, appro-
vada pela assembléa.

Concedida a palavra ao relator do conselho'
fiscal, o Sr. Dr. Leopoldo Casar Duque Estra-
da, lê o parecer do mesmo conselho, o qual é
sem discussão approvado, deixando de tomar
parte na votação os membros do mesmo con-
selho e os da directoria, sendo a seguinte a
conclusão approvada :

«Que sejam approvadas as contas e delibe-
rações administrativas da directoria durante
o anuo social findo de 1898.>

O Sr. commendador Mello Franco, pedindo
previamente o consentimento da assembléa,
apresenta a seguinte proposta: a proponho
que seja convocada uma assemblea geral
extraordinario para se discutir a lei de auto-
rização de .encampação da companhia dada
pelo Congresso Mineiro ao governo do Estado >
que é approvada.

•Entrando na 2a parte da ordem do dia, são
recebidas 31 cedulas, cujo resultado é o
seguinte

Conselho fiscal
Votos

Major José Antonio de 011veiro Bar-
reto 	

Commendador Joaquim de Mello
Franco 	

	

Dr. Leopoldo Casar Duque Estrada 	
e outros menos votados.

Supplentes
Joaquim Augusto Ribeiro do Valia e Hen-

rique Augusto de Sepulveda Everard, 1.952
votos cada um, e o Dr. Caetano Pinto da
Fonseca Costa, 1.755 votos, e outros menos
votados ; em consequencia são acclamados
membros do conselho fiscal e supplentes os
seis accionistas acima..

Nada mais havendo a tratar, encerraram-se
os trabalhos ás 2 horas da tarde. Eu, Maxi-
mino Mala, secretario da assembléa, lavrei a
presente, que assiseno com os demais mem-
bros da mesa. —Conrado Jocob de Niemeyer,
presidente.— Maximino Maia, secretario .—
11/. J. Machado da Costa.

PATENTES DE INVENÇÃO
2V. 2.934 — Memorial descriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, para «Um novo seccador para café e
outrls materias, systema Joseph Espaulella.»
Invenção de Joseph Espaulella, morador
nesta dapital Federal

O objecto da invenção é um seccador para
café, ou outras materias, constituido por
unia camara de seccamento em connoxão com
uma fornalha por cujo meio se consegue uma
correnteza, rapida e continua, de ar secco
que, atravessando a camara, sécca o pro-
dueto alli acommo lado carregando-se da hu-
midade do iresmo e indo, neste estado, ali-
mentar o combustivel aCCC.90 na fornalha,
cujos gazes de combustão elavando-se na cila;
'aúne, determinam a mencionada correnteza

dueto accomodado na camara; servindo a
correateza de ar, assim produzida, depois de
carregada de humidade, proveniente do pro-
dueto a seccar t a alimentar a combustão, na
cesta carregada de combustível.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1899.
Como procuradores—Tales Geraud & Leclerc.

1.946

1.759
1.119

N. 2.935 Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
15 annos, na Republict dos Estados Unidos
do Brasil, para — Processo aperfeiçoa do de
cortimento de couros e pelles de toda s as
qualidades. Invençcro do Dr. Raymond Com-
bret, residente em Paris.

O meu invento refere-se a um processo
aperfeiçoado de cortimento ou naturalização
de couros e peites de todas as qualidades, o
qual consiste em tratal-os quando sahera do
trabalho da ribeira por meio de soluções
muito fracas de aldehydo formico, que con-
teem, de um modo constante, regular e
systematico, quantidades determinadas e va-
riaveis, segundo os casos, de acidos livres,
podendo effectuar-se o tratamento em uns
recipientes quaesquer e á temperatura do
meio ambiente, sendo, porém, mais conve-
niente a uma temperatura moderada em
apparelhos fechados aos quaes se imprime
um movimento mecanico.

Como o meu processo dá valor á acção cor-
tidora essencial e directa do aldehydo for-
mico (formaldehydo, formol), difere por essa
razão, absolutamente de alguns ensaios an-
teriormente feitos para empregar este alde-
hydo no decorrer das operações ordinarias e
dos diversos systemas de curtimentos conheci-
dos, quer seja para determinar o entumeci-
mento, depois do trabalho da irnmersão, quer
seja para accelerar o cortimento e augmentar
a dureza e a solidez dos couros fabricados,
aliás, pelos systemas conhecidos. Não se de-
verá tamhem confundil-o com as applicações
do aldehydo formico na antisepsia geral ou
como fixador de cotias, revestimentos e ver-
nizes sobre os productos já fabricados.

Por outro lado diferença -se tambem
absoluto das varias tentativas feitas em vão
até hoje para utilizar directamente o alde-
hydo como agente principal de cortimento.
Com efeito, as palies preparadas com alde•
hydo puro ainda mesmo muito diluido davam
sempre productos tezos, quebradiços, compa-
ctos, corneos, com a flor encrespada como se
estivessem queimados ; e, industrialmente,
ainda não era couro.

As minhas experiencias demonstraram-me
que os accidentes anteriormente referidos se
assemelham muito aos que se produzem
sempre que se empregam bruscamente e
em grão exaggerado extracto tanicos despro-
vidos de acidos livres ou quando a proporção
de acido baixa bruscamente de mais L103

sumos em relação ao augmento de tanino, e
por ultimo cheguei a formular a combinação
actual que permitte tornar este systema de
cortimento por meio de aldehydo, de uso
pratico e seguro na industria em grande
escala.

A regra geral no meu processo consiste em
não pôr nunca em contacto directo, durante o
cortimanto e eswialmente ao começo, as
palies frescas, reverdecidas ou entumecidas
com sumos que não contenham em solução
(por muito fracos que sejam) sinão aldehydo
formice, e ter em vista que a presençasi-
multanea nestes sumos de uma quantidade
sufficiente do acido:, livres, d de obrigaçcio em
todos os casos e até ao fim (quer estes prove-
nham das proprias fermentações dos sumos
anteriores ou quer sejam addicionados), por-
que a combinação methodica destas duas ac--
ções (isto é, a do aldehydo formico e dos aci-
dos livres) é a unica que permitte obter re-
sultados praticos e vantajosos.	 •

Para pôr o meu processo mia pratica con-
vém não perder de vista que as precauções a
tomar se assemelham muito, áquallas quase
tomam no caso de cortimento ordinario du-
rante as operações de immersão das pelles.



ões quer na mesma tina ou passando as
pelles successivamonte ás proporções rela-
tivas de quatro de acido por deus de alde-
hydo, 4/2, 4/3, 4/4 ou em igualdade.

Poder-se-hia parar nesse ponto ou produ-
zir um endurecimento mais forte pondo
ainda o aldehydo em proporções inversas do
princie,ipib até quatro ou cinco vezes, por
exemplo, a dose de acido; em geral, porém,
este augmento acima da igualdade é reser-
vado para as peites grossas, e o trabalho
effectuar-se-ha neste caso rapidamente, so-
bretudo no final.

Sendo conhecidas as proporções de acido
acetico que acabo de indicar, será facil de-
duzir disso, segundo o que anteriormente
disse, quaes devam ser as proporções de ou-
tros acidos.

A quantidade absoluta de aldehydo formico
necessaria para a tranformdçito completa das
pelles em couros pôde ser muito fraca no
começo 1 /1.000.por exemplo.da solução e não
exceder nunca 25/1.000 ainda mesmo para
os couros grossos. Pôde-se até começar por
2,5/1.000 ou 5/1.000 da solução e terminar
por 10/1.000 ou 15/1.000. O liquido que
se toma como dissolvente poderá ser, por
exemplo, summos azedos de casca esgotada, e
neste caso, dosar-se-ha a acidez dos banhos
obtidos desta ferma para a completar, si for
preciso, até as proporções relativas acima in-
dicadas, conservando a combinação com estes
acidos em (bises decrescentes; em todos os
casos, porém, que actuem até ao fim con-
stantemente, sendo o auemento final de al-
dehydo proporcional, sobretudo para os cou-
ros grossos, ao excesso do acido nas primeiras
soluções. segundo anteriormente disse.

A titulo do exemplo indicarei as seguintes
proporções, as quaes dão excellentes resul-
tados.

1' — Para couros fortes — Para 1.000 li-
tros de agua, 10 a 15 litros de acido para 1 a
1,5 litros de aldehydo formico ao começo, em

S 6 5 
	  atéseguida sucessivamente T-	 ate

chegar ao limite inverso do principio, isto é,
1 a 1,5 litro de acido para 10 a 15 litros de
aldehydoeformic,o. Como estas diferenças reci-
procas são entre as mais elevadas, poderá não

ese reduzir a dôse de acido sinão a -2- ou

da diese primitiva. augmentando no emtanto
ainda mais a dós° de aldehydo no fim;
por exemplo, empregar a marcha seguinte
15 acido	 2,5 aldehydo

1000	 incipipara 	  ao pr	 o, e, emsoo

seguida successivamente por 00/00 	 ydofahaleers
1 o acidos	 5 acidos etc.10 aldehydo 15 aldehydo

Pondo tilais acidos livres desde o principio
até o fim, poder-se-ha terminar por uma

dosagem de solução de aldehydo de .2_5
10 oo

se si quizer endurecer ainda com mais força.
Em geral deverá evitar-se uma concentra-

ção maior de aldehydo e não deverá ser em-
eregada sinão em casos excepcionaes. De
resto empregam-se em todos estes casos as
proporções ordinarias conhecidas de banho de
cortimento liquido para um peso determinado
de couro em tripa que haja a tratar.

23—No caso de uma marcha ordinaria em
moleterie empregam-se successivamente com
vantagem para 1.000 litros de agua ou de
sumo 2,5 litros de aldehydo formico para 10
de acido, depois 5/10, 10/10 e si é preciso
15/10, etc.

33—Por ultimo para as pelica pequenas
bastarão duas ou tres immersões das pelles
pondo igualmente por cada 1.000 litros de
agua, segundo a flexibilidade que se deseja
obter, 15, 10 ou cinco litros de acido contra
2, 5 ou 5, depois 10, e em caso de -necessi-
dade 15 de solução de aldellyde formico
andando com mais rapidez sobretudo no
fim.

O tratamento poderá efectuar-se á tem-
peratura ambiente e em quaesquer recipi-
entes moveis ou não, é porém certo que
o emprego combinado cone temperaturas
moderadas de apparelhos fechados sujeitos
a movimentos mee,aajcos, como taenbores
rotativos, turbullentos, etc, é muito recom-
mendavel.

O trabalho total das peites pequenas pôde
ser concluido dentro do algumas horas, po-
dendo cortir-so completamente em dous out
tres dias os couros grossos. Uma eó solução'
em partes iguaes, por exemplo de aSclehyde
formico e de acido, ou com um pouco mais
acido, poderá bastar para terminar com ra-
pidez naturalizações do pelles em plumas OU
em pellos ou pelica para megisseria, pel2e5
hungaras, etc.

Si se deseja obter couros brancos de todo;
empregar-se-ha agua pura como dissol-
vente ; podem-se, porém, tingir os couros
com mais ou menos força, quer seja antes ou
durante ou depois de cortidos com sumos co-
rantes de carvalho ou de castanheiro, por
exemplo, ou de sumagre, pinheiro, quebra-
cho, dividivi, etc. etc.

Póde lambem com quaesquer substancias
apropriadas dar-se aos couros todos os ma-
tizes novos e variados, como amarelos, ames,
rosa, verde, violetas, etc., ou até metalizai-
os, impregnal-os, fazei-os impermeaveis ou
surral-os de qualquer outro modo. Até se
poderão carregar e encher completamente
estes novos couros com sumos de cortimen to
ordinarios ou extractos mais ou menos con-
centrados, quer sejam em tanques ou tambo-
res, etc. , insisto, porém, no facto de que,
depois do tratamento effectuado segundo o
methodo aperfeiçoado que acabo de inincar,.
nenhuma pelle deixara nada a desejar sob o
ponto de vista da sua imputrescibilidade,

cortimento efectivo, ou da sua
transformação em couro e estes tratamentos;
supplementares com extractos de cortimento,
por exemplo, terão por fim unico dar a estes.
novos couros, quer sob o aspecto de folha ou
de flor, quer como rendimento em . peso e em
firmeza, mais semelhança com coaxos de fa-
bricação antiga, o não serão de modo nenhum
necessarios para os cortir.

Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da inverção:

1°, uni processo aporfeiçoado de curtimento,
ou naturalização dos couros e peites de todas
as qualidades, o qual consiste em tratal-os
com sumos ou soluções que contenham quan-
tidades muito pequenas de aldehydo formico
em combinação constante, regular e systema-
tica, com quantidades determinadas de acidoT
livres, principalmente acido acetico ; estando
as quantidades de acidos livres e de aldehydo
forrnico combinadas nestas soluções, compre-
hendidas ordinariamente de 1 a 25/1000 de
aldehydo formico e de 25 a 1/1000 de acidoe
livres, segundo os ca-os, as meterias e o ponto
em que se efectua o tratamento, podendo este
ter lagar em quaesquer recipientes e á tem-
peratura ambiente, porém com mais vanta-
gem ainda a uma temperatura moderada era
apparelhos fechados, aos quaes se imprime.
um movimento mecanico, substancialmente
como acima descripto;

2°, em combinação com o processo da ante-
rior reivindicação, a applicação supplementar
de sumos, extractos, meterias de cortimento
ou corantes conhecidas, com o fim de dar ao
couro as cores e tons que se deseje, ou au-
gmentar o seu peso ou a sua semelhança com
os couros antigos, podendo applicar-se o meu
systema á megIsseria, á preparação de peles
finas, camurças, pelle,s hungaras e ás prepa-
rações varias de peites em pellos ou em plu-
mas, etc., podendo fazer-se com que as pelica
e couros assim preparados fiquem hydrofugos,
surrados e acabados segundo todos os pro-
cessos conhecidos de modo que fiquem pro-
prios para os usos industriaes mais variados,
substancialmente como acima descripto.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1899.
—Como procuradores, Tales Gdraud & Le-
clero.
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coTodos os praticos sabem que os primeiros
tentactos das peles em tripa com o tanino

In a maior lmportancia sob o ponto de vista
dos resultados do cortimento e que convémtrabalhar methodicamente.

Por exemplo, os primeiros sumos devem
em geral serem fracos em tanino mas forte-
mente acidos, quatro vezes mais ricos, em
média, em acidos livres do que em tanino
as quantidades de tanino só deverão augmen-tar progressivamente, diminuindo o acido
em proporção de modo que as fibras e fei-
xes se modifiquem em toda a sua espessura
antes de se approxiirarem progressivamente.

Si os primeiros contentos tiverem logar
com sumos demasiado fortes em tanino, fal-
tando a cidos,a transformação dos tecidos fa-
se muito bruscamente na superficie, os poros
fecham-se,as fibras apertam-se com muita for-
ças o couro ficará chato, secco e quebradiço, e
o mesmo succederá si a proporção do acido
baixar bruscamente demais.

Ao contrario, si a proporção de acido au-
gmenta desmedidamente com o tanino os
feixes não podem apertar se, ficando •os
couros ôcos, moles e esponjosos.

As mesmas precauções se deverão tomar no
caso do aldehyrlo formico, devendo, além
disto, ter-se em conta que a acção curtidora
des t e corpo é incomparavelmente mais forte
e muito mais rapida ainda do que a de todos
os taninos conhecidos o, portento, convem
modificar as bus proporcionaes das meterias
empregadas.

Para este fim podem usar-se quaesquer
acidos, prefiro, porem, por ser mais conve-
niente, o acido acetico, que é susceptivel
se poder misturar em .quaesquer proporções
com o aldehydo formico, e é de uma conside-
ravel efficacia para activar ou manter o en-
tumecimento das peles, ainda que a sua acção
seja lenta e facil de graduar.

Este acido pôde produzir-se facilmente pela
lixiviação de pós de casca esgotados em cujo
seio se tenham feito fermentar glucosas, si for
preciso ; pôde até procurar-se com vantagem
o mesmo acido, pelo tratamento dos acetatos
brutos, provenientes da distilação pyroge-
nada de madeiras, palhas ou quaesquer te-
cidos vegetaes que produzam, ao mesmo
tempo, por meio do alcool methyllico, as
quantidades de aldohydo formico necessarias
para este novo systema de curtimento, de
modo que o meu processo é dos mais eco-
nomicos e dos mais faceis do realizar em
todos os paizes.

Em caso de necessidade, o acido acotie°
poderá ser substituido por outros acidos, em
especial pelo acido lactico, que existe normal-
mente associado a ele nos summos azedos de
curtimento ; neste caso, porém, seria preciso
juntar de 20 a 25 0/0 mais. Si, pelo contrario,
se empregar o acido sulfurico, haverá neces-
sidade de juntar 20 a 25 11/s menos.

O acido oxalico pôde empregar-se tambem,
mas em diese proximamente dobrada da do
acido acetico.

Os outros acidos são muito caros, traba-
lham mal e oferecera outros muitos inconve-
nientes.

As quantidades de acidos, (acido acetico do
cornmercio a 40°) a empregar poderão ser
muito maiores ao principio do que as do al-
dehydo formico (soluções commerciaes cor-
rentes) até 10 vezes mais, por exemplo ; en-
tão porém é preciso retirar as peles e col-
local-as rapidamente em soluções mais fortes
ene aldehydo ou reforçar progressivamente
com alrlehyd.o estes mesmos sumimos.

No fim do curtimento o aldehydo poderá
estar, ao contrario,em proporções mais fortes
do que o acido, mas este excesso, porém, do
aldellydo no fim do curtimento, deverá ser
proporcional ao excesso de aeidos no princi-
pio, sem haver necessidade de ser tão accen-
tuado.

Em um bom methodo industrial, por exem-
plo, consistirá em dar como primeiro contacto
a penes bem preparadas, soluções que conte-
nham tres, quatro ou cinco vezes mais acido
do que aldehydo, e em elevar depois as solu-
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IV. -2.936 —Memorial cleseriptiv o aeompanhando
um pedido de privilegio, durante 1,5 annos,
na Republica dos Estados Unidos - do Brazil,
para «Um preparado ou medicamento anti-
febril denominado Anti-Sezonico de Jesus».
Invençao do plaarmaceutico Jose' Constancio
de Jesus, negociante matriculado, estabelecido
com pharmacia ci rua Marechal Floriano
Peixoto n. 108, da Capital Federal

A minha invenção refere-se a um producto
medicinal anti-febril que consegui formular,
dosar e Manipular, o qual denominei Anti-
Sezonico de Jesus.

Este anti-febril é uma combinação nova e
de um effeito efilcaz no tratamento das febres
palustres. intermittentes, rernittentes, conti-
nuas, sezões, maleitas ou inalaria, terçãs, em-
fim, no impaludismo em geral, o que é confir-
mado por valiosos attestados de summidades
medicas do paiz, assim como por milhares de
doentes que teem feito uso e ficado curados
radicalmente .

O meu preparado é o mais poderosd anti-
febril ata hoje conhecido e já foi analysado
e . licenciado pela meritissima Directoria Geral
de Saude Publica.

Formula—A formula do Anti-Sezonico de
Jesus é composta das seguintes substancias:
Epicarpo de ci,:rus limonum, macerado e, dia-
filiado, principio activo da Cinchona Calisaya,
tintura de Tachia guianensis, familia das gen-
cianeas, Sal anglicanum e tintura de Cactus
opuntia.
• Sendo um medicamento sudorifico, purga-
tivo, tonico e anti-febril, o Anti-Sezonico de
Jesus tem sido empregado com o melhor exito
possivel nas febres palustres em geral.

Dósa para adultos—Meio copo, por dia, pela
manhã, em jejum, tomando por cima café
bem adoçado.

Dóse para crianças — De 1 a 6 annos, um
calice, por dia, pela manhã, em jejum.

De 7.a 14 annos, dous calices por dia, pela
manhã; em jejum, podendo tomar immedia-
tamente por cima café bem adoçado.

No 1° caso, isto é, para os adultos de con-
stituição fraca e debilitada, deverão tomar
pouco menos de meio copo ou o conteúdo do
frasco ou garrafinha em cinco porções, endo
uma porção, cada dia, pela manhã, em jejum.

No 2° caso, isto è, para as crianças de 1 a
6 annos, deverão tomar um calice pequeno,
si foram de 1 a 2 arinos, e de 3 a 6 annos um
calice maior ; as de 7 a 14 annos deverão
tomar dous ealices.

E' preciso notar que, não entrando no meu
preparado nenhuma droga toxica, na propor-
ção em 'que ellas se acham dosadas, não ha
inconveniente em o doente exceder-se na
porção a tomar.

Scientificamente dosado e manipulado o
meu anti-febril denominado Anti-Febril Sezo-
nico de Jesus, em tão boa hora licenciado,
como disse acima, pela meritissima Directoria
de Saude Publica, em tão pouco tempo tem
curado milhares de pessoas atacadas pelo
german do impaludismo, chamado microbio
Laveran.

O meu preparado que é obtido por tres
processos distinctos. maceração, distillação e
solução, é um producto medicinal composto
das substancias já citadas acima.

O Anti-Sazonico de Jesus,é de côr vermelha
claro-crystalino, . á semelhança do fructo
Riben rubrum. cheiro agradava' do Citrus
limonum, de gosto amargo, que desapparece
pouco tempo depois ; do facil absorção e de
effeitos sudorifico, purgativo, tonico e anti-
febril.

O vasilhame que uso geralmente para conter
o meu preparado, são garrafinhas ou frascos
de quatrocentas grammits, podendo entre-
tanto, ser usado ou adoptado garrafinhas ou
frascos de duzentas grammas, de systema e
capacidade variavels.

As garrafinhas ou frascos que serão usados,
levarão gravados no vidro os nomes :—aAntis
Sezonico, de Jesus»—Rio de Janeiro.

• As garrafinhas ou frascos levarão dous
rotulos : um sombreado, tendo na parte supe-
rior—Anti-Sezonico, de Jesus, approvado
pela Directoria Geral de Saude Publica e
preparado pelo pharmaceutico chimico José
Consta,ncio de Jesus—e na base, ao centro, a
minha marca geral registrada e dos lados
desta o medo de usar, e acima no centro do
rotulo as palavras:—empregado com 9randes
vantagens na cura radi ai das febres intermit-4\
tentas, sezões, maleit , terças e no impalu
dismo em geral, e do 1 do direito a firma do

-

autor em lettras enea 'nadas ; outro rotulo
largo em papel branc —dividido em duas
partes por um titulo liagonal—Anti-Sezo-
nico, de Jesus, em lettra vermelhas. Do lado
esquerdo deste 'rotulo 1 -se o segqinte

Explicaçao — em lett ts vermelhas Os
adultos devera° tomar o e nteudo do frasco em
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quatro porções, isto ê, n tio copo todas' as ma,
•nhas, ear jejum e imme iatn.mente por cima
um pouco de assucar ot I cafê bem, adoçado.
As creancas de 1 a 6 an .os toniarao um ca-
lice, as de 7 a 14 do S calices, todos os
dias, pela manha, em i j ium e por cima um
pouco de assucar ou caft bem adoçado.

Attenç ao—em lettras velmelhas—As pessoas
fracas, como as senhora 1 em geral deverao
tomar o conteudo do fras o em cinco porções,
isto d,, pouco . menos de ?mio copo, todas as
manhas, em jejum, pode 'do tomar card por
cima. Do lado direito ter'\ os seguintes di-
zeres :— ntCo um só frase cura em tres dias
as febres palustres, intermi tentes, remittentes,
sezões, maleitas, terças Dieta : abster-se
de comidas de difficil di g stao.—Rio de Ja-
ueiro—Pharmacia e dros ria S. Joaquim,
rua Marechal Floriano 'Psiu to n. 108.

A garrafinha ou frasco' é envolvido em
papel pergaminho côr de rosa, capsulado,
tendo uma cinta no garga 'o cobrindo parte
da capsula, com a minha f ma.

Tendo descripto a minha nvenção, exposto
a sua fórmula e explica( b o modo de ser
dosado, manipulada e cor ecciona.da, assim
como a maneira de ser ipplicad.a 9 pre-
scripta ; reivindico como p ntos e caracteres
constitutivos da mesma

Reivindicao p

1. 9 A manipulação, expo ição e venda de
nm preparado ou rnediean pnto anti-febril,
denominado : aAnti-Sezonic de Jesus», em
cuja dosagem, rnanipulaçã, composição e
confecção entrarem as sub, a.ncias ou pro-
duetos chimieos acima indic dos ;

2.0 O fabrico, vulgarizaçã( , propaganda e
venda do preparado antiata ril acima des.3
cripto, especializando o me 

1 
preparado com

a denominação de aAnti-Soas ico, de Jesus».
Rio de Janeiro, 25 de julho te 1899.—Como

procuradores, Moura & Wils n.
— \

N.2.942—Privilegio para a i ivençao do pro"
CCM de purificação o 'liqu( açao do acido
car bonico obtido por meio a fermentação
alcoolica para uso das indus rias echaica,
sob a denominação de «Dl esl.m.-111-aschit,e«

• Baseamos o nosso privilegio sobre os ele-
mentos que se seguem:

1°), a falta absoluta de ial ricas de pro-
ducção de acido carbonico liq fido nos Esta-
dos Unidos do Brazil, por ei jo motivo se
pôde considerar como uma ; !idustria com-
pletamente nova, tanto mais q te na Europa
e outros paizes industriaes nu 1 se conseguiu
ainda elevar a purificação dc acido carbo-
nico ao ponto de ser utiliza& inoffensiva-
mente em qualquer industria ;

2°), para o nosso systema só os servimos
dos melhores productos agricola e as frutas

i 

mais ricas em assucar e amido, ás quaes por
este processo abrimos um novo orninio.

As vantagens que incontestav Imante offe-
rece, são propriamente reforena 3 a todas as
industrias que resultam da fer nentação ai-
coolica, ás Atures abrimos uma n iva fonte de
progresso e de receita. 1A applicação de muitos produc os agrícolas
quasi depreciados.

A introducção no Brazil dê • uma nova in-
dustria digna de toda a attenção, especial-
mente observada pelo lado sanitario, sob
cujo ponto de vista se tornava uma ver da-
deira necessidade. Damos o exemplo.

Para a fabricação de agu as mineraes, sy
Pilões e limonadas gazosas, que até hoje
teem sido feitas com cal bituminosa e acido
sulphurico. A pureza destes productos
muito irregular, de •fôrma que estas aguas.
ate hoje assim fabricadas , conservavam
muitos vestigios destes corpos, aliás prej ta-
diciaes á sande publica.

Temos, pois, a vantagem de poder offere-
cer de hoje em deante, para esse effeito, um
acido carbonico chimicamente puro e por.
um preço relativamente barato.

A sua qualidade é muito superior e cor-
responde ás exigencias sanitarias.

As fabricas de-corveja teem incontestavel-
mente todo o interesse na sua. fabricação
aqui, evitando os inconvenientes da impor-
tação deste producto, que substitue o antigo
systema do ar comprimido ainda . em voga,
em algumas casas, e hoje abolido dos ap-
parelhos de cerveja para chopps, para dar
legar ao novo processo • do acido carbonico
purificado e inotlensivo. 	 .

Offerece os melhores resultados ás phar-
macias e outras industrias que finalmente
teem de recorrer ao mesmo producto.

As indicações que. damos em publico, pro-
veem de experiencias aturadas durante dons
annos de trabalho na' nossa fabrica, á rua de
Itapirú n. 127, nesta Capital. 	 •	 .
I Apresentamos o esboço ,dos nossos appare-

lhos e nomenclatura parcial.	 . , • ,
X. A ferrnentadores ;
• B apparelhos de purificação;

C gazometro ;
D purificador ;
E bomba de compressão
F compressor geral ;
G machinas a vapor e de gelo.

X 1-1 congelador do acida carbonico ;
I. Balança ;
K. Botija
X _a a.. .tubos conductores do acido car-

bonico.
A fabricação do acido é obtida pelo em-

prego das fructas mais ricas cru a ,ssucar e
amido, ou cereaes, que depois de passados
paios processsos conhecidos e geralmente
usados, são transformados em infusões assa-
caradas,são conduzidos Para, os cylindros I A
e pela introducção de fermento são levadós á
fermentação alcoolica.

O acido carbonico que se destaca, é intro-
duzido pelos tubos X a a nos appa,relhos de
purificação X B que já se acham • munidos
das combinações chimicas para .affastar do
acido carbonico, todos os corpos estranhos
que sa lhe adheriram ,por, effeito da fermen-
tação, segue pelos tubos X a a em direcção
ao gazomearo X C .9nde se accurciula. •

Desse ponto é que parte o processo de li-
quefação, da seguinte fôrma:

A - bomba XE aspira do gazometro XC o
acido carbonico gazoso, pelos tubos X a a
depois de o ter feito voltar pelo purificador
XD e comprime-o alli até cerca de 15 at-
mospheras e de onde • é"impellido' para 'o
compressor XF que é movido pela machina
a vapor.

O compressor geral XF comprime o acido
corbonico tão energicamente que o torna
liquido.

No emtanto ainda não se acha terminado
o processo, por ter de passar pelo conge-
lador H em que existe agua salgada a 5.° C.
gerado pela machina de gelo. •

• Daqui o acido carbonico já liquefeito segue
directamente para as botijas de aço, que
servem para transporte e estão á prova de
250 atinospheras.

São em seguida pesadas e entregues ao
CODS111110.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1899.-
Aloys Driesle.—Georg Maschlte.
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